
TC-020488.989. 18-7 (ref. TC-004294.989. 16-5) 
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÀNCIA 

Município: lbiúna. 	 TURlSTICA1pEIWúN ,,  
jèj 

Prefeito(s): Fábio BeIlo de Oliveira. 

Exercício: 2016. 

Requerente(s): Fábio Beilo de Oliveira - Ex-Prefeito. 

Em Julgamento: Reexame do Parecer da E. Primeira Câmara, 

17-07-18, publicado no D.O.E. de 16-08-18. 

Advogado(s): Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP no  109.013), 

Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP no  247.092), Marcelo Palavéri (OAB/SP n°  

114.164), Alexandre Aluízio Marchi (OAB/SP n° 218.554) e outros. 

Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. 
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EMENTA: CONTAS MUNICIPAIS. PEDIDO DE REEXAME. 
RESULTADOS 	FISCAIS 	DESFAVORÁVEIS. 	DÉFICIT 
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO EM CARÁTER REITERADO. 
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ DE CURTO PRAZO. DESCUMPRIMENTO 
DO ART, 42 DA LRF. DESPESA DE PESSOAL. RECÁLCULO DA 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA. OBSERVÂNCIA AO LIMITE 
PREVISTO NA LRF - AFASTAMENTO DAS RAZÕES DE DECIDIR. o 
CONHECIDO E IMPROVIDO. 

o 

o Vistos, relatados e discutidos os autos. 	 CL 
o 
o. 

O E. Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

Sessão de 20 de novembro de 2019, pelo voto da Conselheira Cristiana de Castro 

Moraes, Relatora, bem como dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Renato 
00 

Martins Costa, Dimas Ramalho e Sidney Estanislau Beraldo e do Auditor Substituto de 

Conselheiro Valdenir Antonio Polizeli, na conformidade das correspondentes notas 

taquigráficas, preliminarmente conheceu do Pedido de Reexame e, quanto ao 

mérito, negou-lhe provimento, para o fim de manter o parecer desfavorável sobre as 

contas anuais do exercício de 2016 da Prefeitura Municipal de lbiúna, mas afastando, 

REJEITADO 
CCWRA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TuRSTCA DE 1BIÚNA 
	DE.0i 

'PREs4 	'391  SEÇA. 

GABINETE DA CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORAES 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PARECER 

1° SECRETÁR 

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede - Centro - SP - CEP 01017-906 PABX 3292-3266 
INTERNET: www.tce.sp.gov.br  



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO 

GABINETE DA CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORAES 

o 
dos fundamentos de decidir, o descumprimento do limite das Despesas de Pessoal, já 	

\ \ 
apurado o índice de 50,54% da Receita Corrente Líquida no 30  Quadrimestre de 2016. 

Determinou, após o trânsito em julgado da decisão, cumpridas todas as 

providências e determinações cabíveis e verificada a inexistência de novos 

documentos, o arquivamento dos autos. 

Vencido o Conselheiro Dimas Ramalho quanto à questão do artigo 42 da 

Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme exposto nas correspondentes notas 

taquigráficas, juntadas aos autos. 

Em se tratando de procedimento eletrônico, na conformidade da 

Resolução n° 01/2011, o relatório e voto, bem como, os demais documentos que 

compõem os autos poderão ser consultados, mediante regular cadastramento, no 

Sistema de Processo Eletrônico - e-TCESP, na página www.tce.sp.qov.br.  

Presente o Dr. Rafael Neubern Demarchi Costa, DD. Representante do 

Ministério Público de Contas. 

Publique-se. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2019. 

ANTONIO ROQUE CITADINI - Presidente 

CRISTIANA DE CASTRO MORAES - Relatora 

GCCCM-34-C 

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede - Centro - SP - CEP 01017-906 PABX 3292-3266 
INTERNET: www.tce.sp.gov.br  
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Diário Ofidal Poder Legislativo 	 terça-feira, 14 de janeiro de 2020 

VA: Dl NIR ANTONIO PQULW - Rclaor 
(.0110/)fl))6/14 - Recurso OcAnáou. 

Secorresle: Jorge E lias KaRl Filho - lx Diretor. Prestdorrle 
da Fundação Butantan. 

Assunto Balarrço geral da lorodaqào Rutartlars. rc4arcoo ao 
000nooiod000i4. 

Responsável: Torpe (lias Kalti filho (Dtrolor.Prrs,dcnre á 

Julgamento,  Reoursc Ordinário interposto contra 
acórdão da 1. Segunda ornara, que julgou irregulares as 
contas. c~ fotncdameeto no artigo 33, inciso III. afloras 'b'e 
'o', da lei Complementar 0 109193. bem COtflO aplicou multa 
ao responsável. no calor de 250 Ufespi, nos termos do 1tii9O 
104, orno II, da mencionada Lei. Acórdão publicado no 0.0.1. 

O4i9. 
Advogados: Melga AlaRma (errar de Alvarenga IOABISP 

0 154.3201, luta Antonio de Almeida Alvarenga (OAB/SP lO 
146.II0l.Aodrl Saotasra Nartano (OAA/SP O 300.043) o 00305. 

Acomparr!'am lC.0001511126114 e lepodlrentes: 
TC-039085l006114, TC.046088l926l14, TC.0740981026115, 
1C-074589d0176116 e tC-0064501026/l 1. 

Procurador-Geral do Ministério Pdb6co de Contas substitu-
to: Safaci Norubers Dnmardri Costa. 

191 NIA: RI CURSO ORDINÁRIO. CONTAS ANUAIS. F ~Ame 
çÃo ESTADUAL. Dl APOIO. ATIVIDADE OPERACIONAL. DETEM-
P111110 lCONÕMl(0.l INAN(llRO. MAO PROVIMENTO. 

Visto,, relatados edisuu'iolos os 
Pelo 0010 do Auditor Substituto de Conselheiro Valdenu 

Antonio Poial. Relator, e dos Coeseirerros Edgaed Camargo 
Rodnigueo, Resvalo Variem Costa, Crrstcaoa de Castos Moraes. 
Amas Ramalho e Sidney Estaoislou Oer.Ido, o e. tribunal 
Pleno, em sessão de 20 do rtorttrrrbru de 2019, preliminarmente 
nrrdreoeu do Recurso Ondecàso o quanto ao marro, diante do 
exposto no voto do Relatot, juntaclo aos auto's  oeqoo4'e prosi-
menlu, mantendo a deos,io r000rrrda, em todos os Sc'OS termos. 
hrdssino no que 1001 á roulta aplicada ao t0001rerOc. urna ecO 
que amparada em aspectos são cOAdos pela peça teeccosaL 

~se n.qoaedoopoetuso, arqunoe'sre. 
fio Paulo, 20 do rrosecnbro de 2019. 
ANTONIO ROQUE CIIADINI - Presidente 
VA.DENIOANIONIO POElllLl - Relaton 
0.0414881126/14 - Reotoso, Ordtsaeos. 

Reosrnesres: Irmandade,  da fatAl Casa de Vsonodrdia de 
'são Remando do Campo e Prefeitura Municipal do hSo Bernao-
do do Campo. 

Assunto Prestação de costas de morosos repassados pela 
Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo A Irmandade 
da Santa Casa do Misericórdia de São Bernardo doCampo no 
valei de 095.432.493.03 (sendo 014.1I1.186.13 Municipal e 
R$I,260.706.30 Federal, 100rcioo de 2013. 

Respcnsáuons: luLa Macmb, (Prefeito a época) e (,.srado 
/asnbdoi ORo (Pr000dor). 

For Julgamento: Recurso(s) Ordórãrio(s) rrterpcsto(u) consta 
o acórdão da E. Segunda Cãonar& que julgou irregular a presta- 
çio de contas, com toodaororrto no artigo 33. orsiso III, altura 
W. da tei Complementar o' /09193, acionando o disposto no 
amigo 7', incisas XV  XXVII. da ,00ncccacada ler. Acórdão pubi-
colono 0.0.1. de 79.05-19. 

Advogados: Marluce Mania do Paula (ILAB/SP o' ltl.11Il. 
Ilouglas Eduardo Prado IOA8JSP o 173.1610. Marcos Mirretra 
de Carvalho (OABISP ri' ltg.it3llecouros, 

Pnscunador'Coenal do Muesidrro Público de Contas substitu-
to Rafael Nesdretn Demacdrc Costas. 

EMENTA: TRIBUNAL PLENO. RECURSOS ORDINÁRIOS. TER. 
(6100 SETOR. PRESTAÇÃO DE CONTAS. PROVIMENTO. CORRE-
IA APLICAÇÃO DOS VALORES, FALHAS FORMAIS DE RESPON-
RABlf.IOAOSE 1)0 ÓRGÃO REPASSADOR. 

tosteç relatadoso t6scuddosos autos, 
MAs coto do Auditor Substituta do Cuesollroino Valesrrrin 

Are1000 PohonN, Relatot e dos Cosrseireinos Edgatd Camargo 
Rodrigoes, Renato Vaenbns Costa, Cristiana de Castro Morae 
Diroao Ramalho e Sidney IstanislAo RecaIdo, o e. Tribunal 
Pleno. ore sessão do 20 de novembro de 7019. preliminarmente 
oorrlteceo dou R,-curuuu Oroisárror e, quanto ao ntónito, drru'ises 
prosimernto, para o fim do julgas regulares as costas prestadas 
pela Santa (asa de Misericórdia de São Bernardo dor Canrpr, 
quiratrdoso co nrtspensáneo- 

Publique se o quando opornurro, aeqotvese. 
São Paulo. 70 de rroonrrrloo de DOlO. 
ANTONIO VOQAI CITAOINI- Pren.dente 
VA.DENIRANTONIO POLI/ELI- Relator 
'C-03I090IO76óOA - Recurso Oroináoo. 
Recorrente-  Prefeitura Municipal do Indararoba. Assunto: 

Roproscintaçlo formulada por ISílIcan Aises dos Santos - Mcanl- 
cçe do lodaialuba, acuse de posciners ios-gslaridades pratica-
das pelo CroIo de Podia looeUliec do Município do krdaratub& 
referentes A consttuçlo de um conjunto iralntacional 

Respocccáoel: Jose Orcirio da Silva (Prefeito à oposa). 
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra o 

acórdão da 1. Primeira Limara, que julgou paroalioecte prece,  
dente arrpresonlaç.Ao e declarou irregular o procedimento de 
alienação do imóvel público destinado a abrigar um conjunto 
Icabisacioval, accrnandr, o disposto no amigo 7', essasers XV e 
00011, da lei Complementar n' 019/93. Acórdão psákadcs no 
0.0.1. de 0203-16. 

Anivogldos. Wrllcan Afies dos Santos (OAB/SP e 100.390 
Eduardo Leandro de Queiro, e Souza (OAB/SP lO 109,0131. 
Dairiela Uabercl Clemente lassor (OABISP lO 248.715), Gui-
Boenme brIan o Souza (OABISD lO 790.758). Vinícius de Monues 
lelo Dornolas (OAS1SP n 331.641) e outros, 

Accmpanrtam: Ioprdiontes: IC.020024I016/09 a 
IC-0)1996IO26109. 

Pnoconadon.lãoral do Ministério PdlBco de Contas sodomita-
so: Rafael Nnsbevn Derrnarcbr Costa 

EMENTA: TRIBUNAL 101110. 01(0050 ORDINÁRIO. 
CONIIFC100 E DESPROVIDO. ALI) NAÇÃO 01 BEM IMÓVEL SEM 
ALLTORI7AÇÃO IEUIS,ATAA:AIRONIAAO AR'lGO Ii, IDA LEI 
ILDERAI N'86A6l93. 

Vaias, relatados e discutidas osautrts, 
Pelo ontn do Auditor Substituto do (nora-lIteiro Valslerrir 

Antonio Prrlonb. Relarrir, e dos Conselheiros Fdgatd (amargo 
Rodsgua-n. Remato Martios Costa. CrisAana de Castro Morses. 
Itirtsas Ramalho o Sidney lstanulau Oeraldo, o o. Tribunal 
Pleno, em sessão de 20 do nosernleo de 2019, proitirssnartrters- 
cc oordseoeo do Recurso Ordinária e, quanto ao mérito. ante 
o exposto no coro do Relator, juntado aos a~ negou-Ise 
pnosrnrenfo roto a maooteoçio da decisão trootcda, por seio 
prspnrus e juríclicos bandarnonto,, 

Pcdobqrae-ne o. quando cpoeturoo arquive-se. 
São Paulo. 20 do rro-.nndoo de 2019. 
ANTONIO ROQUE CIIADINI - °residcnte 
VALDEMBANTONIO P0111011 - ReItor 

- 

PARECERES 

PARECERES DA CONSELHEIRA CRISTIANA DE 
CASTRO MORAES 

PARECERES 
TC-814214.989,18-8 (meL tC-003$59.9B9,l6.3) 
Muelegilo: Ccioados. 
PrefeIta(s): Alicio Caerrlto SIsmo, 
Eoenrlcic: 7016. 
Vrgvcrrentolsl: iielcio Carrilho llseez - Prefeito A época. 
f  julgamento. Floeoante do Parecer da E. Primeira Cãma' 

em sessão de 2/-03-18. publicado no DOE, de 7704-18. 
Advogado(s): Varc,o babricro Lorenienl (OAB/SP o' 

21i.388I, Sara Jacob Verga IUABISP o' 394.1911, liArna Apa'  

resida dos Santos (OABIS° n' 161./49) e Renato Ribeiro do 
Almeida IOAR/SP n 315,430, 

Procurador(es) de Contas. Renata Luestaetc Ceniari. 
P6010006 VAIADO flIBTIlIcIO Dl (011511111 loOAUlll-

100 ALEXANDRE MAlAR IIGLEIRIDO 53.RQUIS, 
PEDIDO DE VISTA. APÓS VOTO, EM SESSÃO 01103190019 

(ITEM 0931. 
(MONTA: PEDIDO DE REEXAME. RESULTADOS FISCAIS, 

DESCUMPRIMENTO 00 ART. 42 DA LRI. INSUIKIENCIA NO 
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS. INOBS(RVÃNCIA ÀS VEDA-
ÇÕES 00 PARÁCcRAIO ÚNICO DOART. 27 DA 001. CONHECIDO 
E IMPROVTDO. 

1. A  cAlção da Emenda Constitu000al lO 9412016 rio ah.- 
moo obrigaç3.o dos entes públIcos que, sodssnet.dos ao Regime 
Ordorat,o,iooluitam no Orçamento de 2016 o etapa do Prosa-
menos reoebldos até 01000015, sabendo-ires, assim, inlegoal 
obo-diPocia aofl si* do ao. lOA da (1188. 

Vistos, enlatados r dlsosltdos os 
O E. Tribunal Pleno do Tribunal dr' Contas do fitada de 

Elo Paris. em Sessão do lO de setembro do 7019, pelo voto da 
Coeseftreira Crrstiara de Lastro Morar's Relatora, bem como 
dos Conselheiros bdgard (amargo Rodoguer. Renato Martins 
Corro Amas Ramalho e Sidney 1 sranislau Geraldo. edo Auditor 
Substituto do Conselheiro Alexandre Mana liguemredo l.urqssts, 
na conformidade das correspondentes notas taquigrãScas. prol- 

do Pedido de (encarne. 
Quanto ao mérito. havendo a Conselheira Cristiara do 

(astro Moroer. ReIatcrç colado pelo não pronirnornlo do Podido 
de Reesarne. co Conselheiro limas RamaBru, 

acomp
anhado a 

Conselheiro Vetaroea, exceto em relação ao amigo 42 da ode 
Onspoosahihtlade Vocal e000noaodc.so o processo em liso do 
Aseost3o. boi v sou julgamento adoecia. na  fcenra regimental 
por posidru do sinta do Aotdrloe Substituto do Conselheiro Ale-
xandre Mairit Igoeiredo SaoquA: 

0 E. Tribunal Pleno do Tribunal do Contas do Estado de 
tio Pariu, em Sessão do 73 do ounscb,o de 7019, pelo roto da 
Ceamnuelreicu (nistuarra do (asso Morares. Relatora, bem coseu 
dos Cceeieeieoo Idgard (amargo Rodrigues. Dcnoao Raxoaleo 
e Sidney tstartislau Reraldo, e dos Auditores Substitutos do 
Conoebbnmno. Sanry Wcanrcar e Alexandre REunA liysoimdc Sar-
qus. mia conformidade das correspondentes rotas taqoigoaluam, 
elo deu provimento ao Podido de Rrooamo interposto polo 
Eo.Prnleiro do Marvoipis de Coroados. mantendo inalterado o 

Parecer °ric,c Desfavorável emitido sobre as tontas daquela 
Municipalidade para ocseroioio de 7016. 

Determinou, após o trânsito em julgado' da dectsóo. corro 
pnidas rodas as prnoidfnoiasr determinações cabioeis e von. 
ficada a irrnoistfnro'so de nonos docunmotrrsnarquivamento 
dos acto,. 

Vencido o Conselheiro Dietas Ramalho quanto A questão 
do artigo dO da Lei do Responsabilidade Isca). 

Em se rra:artdo do procedimento eleinUcr,eo. se ocelornti' 
dado da Resolução n' 010011,0 nelaróoo e ootu, bem tomo. os 
demais documentos que oornpAem os astospodorio ser consul 
ladoà, mediante regular cadaslraoneolo. no Sistema do Processo 
ElernOnceo e 10190 se pagina owo.tceap.goo.bo  

Presente o Do Trcago Pmlrorru lima. DO. fefoesn'ntante do 
Utoistltio Publico do Contas. 

Pobbque.se. 
São Paulo, 16 do doaorrdero de 2019. 
ADIIUNIU ROQUE (l FADEM -Pnosickrte 
(RIS IIANAUI IJrSIROMORAIT-Oelatcra 
TC.5R1351.989.19-9lreE 1C-003998.989.16'41 
Munucipcu' Palosr,oa, 
Pneleilo(s) Iemaodo Luis Snnrnedo. 
Exercício: 7016. 
Requenentelsl Ferrcaatdo Luiz Sonrnedo - 
Im Julgamento: Rneoarve do Parecer da E. Segunda Cárna- 

r^ em sessão do 06-1 1-18. publicado no 7.0.1.31-01-19. 
Advogado(s): Silvio Roberto Seioas Rego (OURO? ri -

153.774). 
TVocrcradonbos( de (cotas. Rafael Nerubem Demarolni Costa. 
EMENTA: PEDIDO DE REEXAMI. PREFEITURA Ts'UNIOPAU. 

CONTAS ANUAIS. PARECER DESFAVORÁVEL. 0(11015 ORÇA-
MENTÁRIO E FINANCEIRO, DESEQILIL(BRIO fitA GESTÃO FISCAL. 
NÃO RECOLHIMENTO DE bN(AR6OS SOCIAIS. PAI'rANFNTO 
IN%IIPICIPNTF DE PRECATÓRIOS. (.ONIII (1501. IMPROV1DO. 

Vistm enlatados e discutidos os autos. 
01, Tribunal Pleno do Trrbur,a) de (sotas do Estado de 

São Paulo, t.-nr Sessão de 73 de outubro do 2019, pelo 0010 do 
Conselheiro Outras Ramalhu, Relator. bons como dos Cossnirei' 
nos Edgard (amargo Rodnigices. Cnstiana do Castro Moraes 
e Sidney Fslanislas Geraldo, e dos Auditores Substitutos de 
Conselheiro Sainy Warman e Alexandre Mine Figueiredo Sao 
quis. na conformidade das mrmespoodonles comas taqoigrshean, 
perlirnmarmente eorrireecu do Pedido do Beeoaxrre. 

Quanto ao mérito, o E. Plersino, por maioria do coros, em 
rooloonoidade com as respectivas notas taqrogràEcas. juntadas 
aos autos. decidiu regar provimento ao Podido do R000ame, 
mantendo na íoleqoa todas as torRes do decidir. 

Vencido o Conselheiro Oiosas Ramalho. Rolamos, que era 
psiu proormento parcial do Pendo do Koecarse, para o Em do 
mantas cc parecer prioiru dnslasotiovl A apr,,oação das cortas 
da Prefeitura Municipal do Palestina. exercido dc 1016. alas-
laudo das naaAes de doo'dio as questões relativas aos encargos 
peeoideesci&uios junto ao INSS. 

Desigoada a Coeoel'teira Cristuasa do Castro Moram ceda-
tara do Pa,ecm 

oda.
tcoudoPateerr 

Em se tratando do procedimento eleiróoico
'

na 	lorrrni- con 

dado da Resolução O 0112011,0 rolatórroe roto. bem comova 
demais documentos que cornpAem os autos poderão ser consul-
rides. mediante regriae oadanmramento. no Sblrnra do Pmoeso 
EIeDAO'oco - e-TCESP, se página ueuw.tot.sp.goo.br. 

Presente o Dr. Tcago Pinheiro Lima. DO. Ropnesemnaorn do 
Ministério Publico doContas. 

Publique-se. 
São Paulo .O9denooembmde/U19. 
ANTONIO 109111 CItADIIéI - Prestdestr 
CRISTIANA TI (ASTRO MORAUS - Redatora 
tC.0085' 2.909.19.9 (ml, 1(004211.989.16-91 
Munoipio Pardinóto. 
Ptele,to(s(-  Benedito da Roca Camargo lúnii»e. 
loercicio: 2016. 
Requerente(s): Benedito da Ronha (amargo Júnior - Pre-

feito. 

Em Julgamento: Oeexaxne do Parecer da E. Primeira (bisa-
a, cor sessão de 02-10-I8. publicado no D.0.1. de 05-02 19. 

Advogado(s): (udos Alberto Mariano (OABISP 116.357), 
Remara Dalben Maeiaoo IOA3ISP 1 31 .385) e Rubeneutos Obrem-
salina (OABISP mm' 152.050), V'iniouo Redusqci do Iloes (03.0/ 
SP ri' 356.OSt). 

Procurador(m) de Contas. Colou Augusto Malucb leres 
Junca 

Soslenlaçãor oral produzida pelou Ou i.1'.A Rets.'Acro lItro-coto 
(03.81510' 149.1%9). advogado. 

LMENIA: (ONIAS IcE CREREIIUJA P10100 III VIIXAME. 
(1(11(15 DOS RESULTADOS PISCAIS. PUSIIOII 103.01 Dl AFASTAR 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS R1IAT VOS A (06W-
NIOS CUJA RECEITA NÃO FOI TRANSFERIDA. PRECEDENTES. 
DESPESAS COM PUBLICIDADE. PUBLICAÇÕES DL CARÁTER 
OBRIGATÓRIO E LIC.Al NÃO VEDADAS PELA LEI ELEITORAL. 
CONHECIDO E P009100. 

Votoi, relatados e discutidos co autos. 
O L. Tribunal Pleno do Tribunal do Contas do tomado de 

São Paulo, em Sessão de 6 d novembro de 209, pelo ermo da 
Coesemrrita C rismiasa do Castro Momaeo, Relatora, bem como 

-  

dos Ccnsolteinus Edgaed (amargo Vudmigues, Remato Maotimts 
Cosa- Ooroas Ranmn,a*ro e Stdoey Estanislau Eenaldc edo Auditor 
SubsAturo do Conselovtro Valdonir Antonio °ohzei. na  coofor 
rnldado das correspondentes noras maquigrãllcas, preliminar. 
mente c'rrdreces de Pedido de Reeoatroe inmnrpesro pelo Ptelcrte 
Municipal do Pa,cbtdto e. quanto as namoro, doou-Rio provimento. 
(em aconsoqiaonleemissão de parecem prinio favorável 09 
contas da °meleiriama Municipal de Pandin-o, e,eocioo de 2016. 
sem pmojuiuo das rcoomendaçAes ia consignadas na decisão 
do 'grau. 

Determinou, após o tramito em julgado da dou'oao. com- 
pridas todas as providências e delennmiraçóes cabireis e ven- 
ficada a ,m,00,srfrro,a de ococs documentos, o arquivamento 
dos aulas. 

Em se tratando de procedimento eletrOsmico, na osnlormi-
dadn da Resolução r' 0117011. o relatório e roto. borrt como, os 
demais documentos que compõem os asNos poderão ser cormsulo 
mudos, ~diante regular cudasoaterestu, no Sistema do °r000sso 
Eletrônico -e'T(ESP.se página mowtce.su,goo.bc 

Presetrtea Dra. Renata Constante Cestas, TI, Represes. 
saxrte do Mioisrinio Público do Contas. 

PubNquo's e. 
São Paulo, lodo draondoo de 2019. 
ANTONIO ROQUE CITADINI - Presidente 
CRISTIANA DE CASTRO MORAIS - Relatora 
TC-007817.909.19-0 (rel. TC.004414,989,1b-O( 
Wmeridpbu- Sumaré. 
Prefeito(s): Cmistioa Conceição Rtedda Carrara- 
lsemtieio: /OTE 
Requerente(s) Cristina Conceição Bmedda Carrara - Ei-

-Pnrfmta. 
Em lubjauninoro' Reeoamo do Paeorasr da E. P,teretna CAma-

rs.rrn sessão do0(-ll-18.pobEcadonoD.O.i.do )s-ltT-T9. 
Arlooqadolsl. José Asténico lombardo (OAB/SP o' 101.319). 

Cássio oEos ceifeira Neto (OAB/SP n 10/.509). Roseig do lesas 
Lemos 100015? o' 124.0501 e llãeso OUsses Mariciba do Oliveira 
(GAB/Sci 199.185(, 

Prucurad,ur(es( do Contas Renata Coeslaoic Cosiami. 
Sustentação oral produzida em sessão do 3.11.19, pela 

Sra. Cristina Conceição Rrndda Carrara. Prefeita do Município 
deSomaré.ãipoca. 

PMENTA: PEDIDO DI EIIXAMF. PREEFITIIRA MIINICIPAI. 
CONTAS ANUAIS. PARECER DESIAVORAVII. APLICAÇÃO NO 
ENSINO INFERIOR AO MINIMO CONSTITUCIONAL. SITUAÇÃO 
FCONÕMI(O-FINANCFIRA. RESULTADO NEGATIVO NA RUE-
CUÇAO ORÇAMENTARIA. DÉFICIT FINANCEIRO SUPERIOR A 
01 (UM) laRES 00 ARRECADAÇÀO. DESPESA (MPLNIIADA EM 
PATAMAR SUPERIOR A QUOTA PREVISTA NO ORÇAMENTO 
PARA O MES DE ENCERRAMENTO DO MANDATO.ALISÉNCIA DL 
RECOLHIMENTO DE P611 E PASEP. INSOFICIÉNCIA DE VALORES 
DEPOSITADOS AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA PAGAMENTO 
DE PRECAIÓRIOS. 111901061 NO ENCEORAMLNIO 00 METI.  
CICIO 11111 RIOR AO PRIMEIRO QUADRIMESTRE. AFASTADA A 
OBJEÇÃO AO ARTIGO 42 DA LEI DE OESPONSADILIDADI FIS-
CAl. CONHECIDO. IMPROVTDO. 

Vistas, nelatadon e discutidas es autos. 
O E. Tribunal Pleno do Tribunal do Contas do lotado de 

São Paulo. em Sessão de DO do rtosonrdceo do 2019, pelo voto 
da Conselheira (ris lana de Castro Moraes. Relatora, bem 
como dos Conselheiros Odqatd Camatqo Rodnique, Retrato 
Mamtoos Cosa- Ornas 9amaE,o o Sidney Lsraoulau Eeraklo e 
do Auditor Substituto de Conuedoeimo Valdomr Aelorso Pobzebt 
na conformidade des correspondentes solas taquigrálicas, 
preliminarmente conheceu do Pedido de Ree,amne e- quanto 
ao etérrto. negou-lhe prnsimnnlo, mantendo, por roesequorte, 
o parecer desfavorável á aprovação das contas do 2016 da 
Prefeitura Municipal de Sumamir. oro seus luttdamcn:os, sem 
preluleo de consignar que a aplicação no ensino alrnqto o 
patamar equivalente a 17,09% das receitas o Toaeslmimrcuas de 
irqxestes,r afastar Sri mar/les de dec'ude, a objeção nomiloendo 
o oarrpntmerrto do artigo 42 da lerdo Respormsabilidade fiscal. 

Determinou, após o transito onr julgado da do-cisão, cure' 
peidas todas os proutdlet'as e dotenminaçórs cabíveis e mm' 
ficada a irzcustfnoia de novos documentos. o arquioamnnto 
dos autos. 

Em se tratando do procedimento e(etrReieo. na  oonlores' 
dade da O esulução m' 01100' l,u relatório e soto bem comcc os 
demais documentos que compõem os autos poderão ser consul-
tados, mediante regular cadastrammto, no Sistema do /00000so 
EktmOnico - e.TCESP, se pagina coueoitoe.sp,gco.be. 

Presente o Rm. Rafael Ncubnnt tlemarchi Casta, ID, Repre-
sentaste do Mirnistiro Pilhes de 000ras 

Pubbçcie-se, 
Suo Paulo. TDde dezembro de2OT9. 
ANIONIO ROQUE CITAIJINI - Presidente 
(TIRItARA DE CASTRO MORAIS - Relatora 
IC-020438,999,I87 (ref. 1IC-004294.999.115-5) 
Muoloipio: Btidoa. 
Prefeito(s): Pálio OeIIc de Oieeica. 
Exercício: 2016. 
Reqcrrnnbo(s): Filio Rolo de Oliveira - lo-Prefeito. 
Em Julgamonlo: Reeooee do Parecer da E. Prroneia (beca-

na, em sessão do 17'0/'18,pubboado no 0.0.1. de licoR -IR. 
Adooqado(s(: ImNua,do leaodno de Queiroz e Souza (03.8/ 

SP o' 103.013), C.tuoo'la Nóbrega da Silva (OAB/SP o' /41.09/), 
Marcelo Pala~ (OAB/9P o' 114.1641, Aicaaar&eASooio Marobi 
(OAE/SPo'719.STcd)eoutros. 

Pmoçumadetfnsf de Contes, lesA Mendes Nele- 
EMENTA: CONTAS MUNICIPAIS. PEDIDO DE REEXAME. 

RESULTADOS FISCAIS DESFAVORÁVEIS. DÉFICIT ORÇAMEN-
TARIO 1 IINANCEIRO EM CARÁTER REITERADO. AUSÉNCIA 
Dl 11901061 DL (8010 MAIO. DESCUMPRIMLRIO DO ARE 
47 DA 191. DESPESA DE PESSOAL. Ol(ÁICUIO DA RECEITA 
CORRENTI IIQI,IIDA. OBSERVÂNCIA AO 101111 PREVISTO p66 
ERE - AFASTAMENTO DAS RATOIS DE DECIDIR. CONHECIDO 
E IMPROVIDO. 

Polos, relatados e discolidos os aslUs. 
01. l,ubooat Pbnnodol,ibtcrraldoContas do Esnadode 

São Paulo, em Sessão de 20 de novembro de 7019 pele coto 
da Conselheira C rlsttasa de Castro Momans, Relatara, bem 
como dou Conselheiros 1 dgatd (amargo Vodtig000. Renato 

Cosa- Dunras Razoalso e Sidney lcrsisslau Geraldo e do 
Audoton Substituta do Cuosolocico Valdocit Aeloioio f'uloolç na 
conformidade das uonnespoodemtres noras raqusgoãlkam, pielctui-
xsaxeoeote conheces do Peolido de Beeoanoe e. quanto ao noénrru, 
ompeso-Bon poasirtcrrlu, para o Firo de ntaslnr o parecer desla-
gseásnl sobro as ororas anuais do e000cioo do 2016 da Prelei-
Sima Municipal  de toma, rias alastaodo, dos fturrdaxneotoo de 
deoidoo, o deseomprimeolo do limite das Desposas de Pessoal já 
apurado o irudce Are 50. 54% da Receita ceommorme llqomda no 3' 
Qemadoseteolte do 2016. 

Tlctermimioo, após o trânsito em julgado da decisão, como 
pendas rodas as providências  drtomoseçôx-s rabi ceis ceeti. 
bicada a cmecotioc,a do novos donurnentos, o aeqcicaunoelo 
dos autos. 

vencido o Ccotcim,ouoo ll,mas R.amutto quanto à quocmoo 
do antigo 40 da lei do Rospcmabchdadc fiscaL ucntccntc- copos-
ao trio utnrespcodinmles sotas taquigrâl'rcas, portadas aos autos. 

se Datando rir pn000iirrreolo oleoLsroo, ria contam. 
dadn da Rnsoloçlo n' 0100I1.o relatório o voto, bom como, os 
demais documentei que corspOem es autos poderio ser coosul-
lados. ce,oduanle meqsslar nadastramenro. no Sistema de Processo 
Uetrõrsioo - e'TCESP, na página u.Tcn.sp.goobo 

Preseolo o Ir, Raluol Pli'cbertu Dnmarcfri Costa, DO. Repre-
sentante do Ministério Público do (ruelas. 

MARque-se. 
São Paulo, 12 de doonrndoo de 7019. 
ANTONIO 10031 CITADIOdI - Pntridoture  

COISIIANADE (ASTRO IdOOAE5-Rrlab,ra 
PARI Cl 
TC-0204219,909.19-4 lreE TC-00664.4.989.16-21 
Mnitmtoipto: Cerqartna Cesao, 
Prefeito; Micros Airt000 /alou,  
Exercido: 201 1. 
Requerente. Murcos Antonio /alomi - erelertc A época. 
Em lulgaxnento: Renoarse do Parecer da E. Ponteira (Ama-

'a, em sessão de23.O/.t9. publicado nu lt,O.'t,deOd.39,19. 
Advogado: Paulo 1 ranousco de Carvalho (OABISP n 

61.439), (anola Ioeneira da Silva (OAEISP n' 156.151). Adriana 
Guerra (OABISP o' 126.196), Edvaldo do Sales Moccoso (AR: 
SP o' 89.211) e Carlos Sérgio AIacatue do Vodeuros IcABiS? 
o' 104.0411. 

Pnoouradoe de Contas, (etioia Formoso Dobon Vatuon Feres. 
IMINTA: PEDIDO DE RFFXAMF, boncução orçamentária 

Déficit. Resultado Financeiro: Negativo. Declínio da saúde 
hntaeoela do Miascelelo. Maeuterrção do taxa de desposas tom 
pessoal acima do meto peeecnieaoJo pela I R F  Siruação dos cal. 
1100 corsisrucnados em desacordo coma norma uovsmituctircoal 
poispocmdêrscia desta Corte. 

Visto,, relatados e discutidos os autos, 
O L. Tobocoal Pboou do Tribunal do Contas do Estado de 

São Paulo cor brocOu do 04 de de.ernboc do lUTO, polo cutu 
da Conselheira C nustuuoa de Castro Moraos, Relatora, bom, 
somo dos Conselheiros Edgard Camar0e Rodrugues, Renal 
Mamnmro Costa, Amas Ra.nalmo e Sidney Estamislau Enraldo e 
Auditor Substituto de Conselheiro Valdosir Antonio Pol,ue(u, 
snnlm,muidade das comespondentes noras taqurgr.ílis.as, penh 
sarmeste conheceu do 'n'sido de R000anmc o. quanto ao miou 
negou-lhe provimento, mantendo, o Parecer Desfavorável pelos 
seuç próprios lusdamenlom, bem como as advertências o moo-
meodações actos lançadas. 

Em se tratando de procedimento oSecrOmricc, na tcnlonmi' 
dado da Resolução e' 0112011. o relatório o soto, bom oomo, os 
dumais documentas que ocrrqmders os autos poderão ser consul' 
nados. mediante regulai cadastnaesnnlo. no Sistema do Processe 
IlenEnioo - e-TCEST se pãgina 	1ce.sp.quubn. 

Presente o Do. Tbiaqn Pedreiro lima. 55. Repeesentaono do 
Ministério Público de Contas. 

Publique-se. 
Rio Paulo, IR de dezembro do 2019. 
ANtONIO 00Q4,lE (ITADINI - Presidente 
CRIS1IANA 06(3.3100 MORAIS - Rclalora 

PARECERES DE SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO 

PARECE O 
PARECER DO CONSIIIIIIRO SUBSTITUTO VALDINIRUOIIO 

NIO POLI/LII. 
00017816.989,19-8 mel. 00004314,909.16.0) - Pedido de 

Msaniolpic' Vánera Paubsta. 
Prefeito: losenal Rossi. 
Eoercioio: 2016. 

Requerente leuesal Ecos, - Prefeito ã época. 
Em lulgar000to, Reeoan,e do l'amecon da í. Segunda (Ama-

a- em sessão do06.T 1-10, pscblnado riu 0.0.1 de 1E-UT19. 
Advogados: Rogério Bruna lOAarSP 5' 155.0501. Eduardo 

Lima do Carvalho (OAB/SP n' 333.184), Caio César Benioio 
Rizrk (OAB/SP o' 222.238). Carlos Eduardo Somes CaOado 
Moraes (OAB/SP o' 242.953), não Marom'l Soares Rota 103.01 
SP n° 305.276). Rafael Ceia, dos 'santos COAR/O s' 342.4/5I 
e outros. 

Procurador-Geral do Vinintério Público de Contas: Tlriago 
Pinheiro lima, 

EMENTA: 110100 TI RL1XAME, CONTAS MUNICIPAIS. 
RESUL'ADOS I(ONÓMICO-IINAN(IIRUS NEGA'IVRS, PROVI-
MENTO. 

Vistes, relalados e discutidos os autos. 
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Valdeein 

Antonio Polioelu. Relator, dos Conselheiros idgard (amargo 
Rodnigues. Renato Martins (esta. limas Ramalhn e Sidney 
Estao'slau Ecmaklo edo Auditor Substituto  de Conselheiro Sanmy 
Nestnae, o e. Tribunal Pleno, em sessão do Todo novembro do 
2019. prnhrsioamereete conheceu do Podido de Reeaanie. 

Quanto ao mérito. por maioria do votos. co. Pleoãe,o doo 
pnuuimemtuu ac Podido do Ococarne, mantendo, Ou,mtudo, os 
demais termos do parecer emitido pela e. Segunda (Amara 
sobre as cosmos apresen tadas pela Prefeitura Municipal do Vár-
zea Paulista. ri,ferentes ao eeenoie,,u de 1016, tonlcnmo eopcsrc 
005 ccornrpondne:os motas taquiqnáhoam, juntadas aos autos. 

Vencido o Consodeoito Sidney bstanislau Geraldo. 
Publique-se e. quando oportuno, arqcaoe-se. 
São Paulu, 13 do rnusenrbro de 7019. 
ANTONIO ROQUE CIIA1IINI - Pnrnlderre 
VALDINIRANTONIO 10)1/011 - Relatas 

SENTEN CoIS 

SENTENÇA DO CONSELHEIRO EDGARD 

CAMARGO RODRIGUFS 

SENTENÇAS PROFERIDAS PITO CRBSFI1IIIR0 °U0ARD 
(AMARGO RODRIGUES 

PROCESSO: TC-U0/391.909.TN'S 
ORGÃO (ONCISSOR: EIINTO FSTAISIIAI 111 ASSISTINCIA 

SOCIAL- lIAS - SECRETARIA DL D(SENVOEVIMLIITO SOCIAL. 
RESPONSÁVEIS, ROKmdRIO IIAMAM (SbCREIÁBIO 06 ESIA. 

DO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL À ÉPOCA); HENRIQUE 
ALBERTO AI MIRATES RUMOR (EX-SECRETÁRIO ADJUNTO); E 
hAVIA (015113.51 GONÇALVES NESINDL (DIRETORA (((NICA 
1- DRADSII ONANDÓPOLIS), 

BENIIICIÁqIA-  PRFFBITURA MUNICIPAL Til FERNANDO-
P064 

RESPONSAVOIS AI6A MARIA MATOSO mIM RX-PRLEEITAI. 
MATÉRIA EM FXAMF:N'IICAÇÂO DOS RECURSOS REPAS-

SADOS NO EXERCÍCIO DE 20T4- SUOV(NÇAO SOCIAL - NO 
VALOR TOTAL DE RI 706.74957, 

ADVOGADA: IACQRELINE ANGELE DIDIER IOAOISP etm 
83.3971. 

EXTRATO 81 SRNIINÇA 
Pelos Itarduenentos da sentença. foi julgada regular a pms- 

Iuçiodeccoiasemoeleohscia. 
Publique-se. 
PROCESSO: TC- 016328.999,11 
ORGÃO, SECRETARIA DE IIDOISTICA E TRANSPOR -1 5 

GABINETE DO SECRI lÁBIO 
MATÉRIA EM EXAME: PRESTAÇÃO DE CONTAS 01 ADIAN- 

TAMENTOS -SOBRA DE REPRESENTAÇÃO: 
ORDINA000 DA DREPESAu JUCILLNE lIMA ATAAIO TIl- 

XBIRA-00EFE DE GABINETE 
RESPONSÁVEL: TANtA SEMRAMIS FONTANA ASSISTENTE 

DE GABINETE 1 
PERÍODO: 18/001701 IA I6/09I201 1 
VALOR: RI .000.00 
EXTRAIO 91 SINTFNÇA 
Pelrts Iondatnentos espe'stns tia serutnoça, a prestação do 

contas do adiantamento concedido fui julgada togulon, com 
metucqutnte quitação decmdc-rmadotdaduspesao liberação do 
responsauei 

Pcbfqoe'se. 
PROCESSO 0000801 1.989.16-1 
(ON(ESSOR: FUNDO LSIAUUAI DE ARSISIFN-1A 5Or.IA1 

- FIAS 'SECRETARIA DE DLSINVO VIMI rITO SOCIAL ICNPI 
13.946.267/0001-13) 

5-1 

Iuepr.naaollclal 
douo.om estou 

issimaolo 
dic,jitalemooto 

- 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a aolonhmodoxde deste documento 
quando visualizado dlEeTarneoTo os portal wAM.impcensaoSaal.com.be  
terça-feira, 14 tio janeiro do 2020 Ás 0224:23. 
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TCESP 
Tribunal de Contas 

Jc Esta'o je Sao Paulo 

CARTÓRIO DA CONSELHEIRA 

CRISTIANA DE CASTRO MORAES 
(11)3292-3517. cgcccmtce.spgov.br  

DESPACHO 

PROCESSO: 

REQUERENTE: 

MENCIONADO(A): 

ASSUNTO: 

EXERCÍCIO: 

PROCESSO(S) 
REFERENCIADO(S): 

RECURSO/AÇÃO DO: 

RECURSO(S)/AÇÃO(ÕES) 
VINCULADO(S): 

00020488.989.18-7 

• FABIO BELLO DE OLIVEIRA (CPF 
072.913.518-71) 

ADVOGADO: MARCELO PALAVERI 
(OAB/SP 114.164) / ALEXANDRE 
ALUIZIO MARCHI (OAB/SP 218.554) 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIUNA 
(CNPJ 46.634.531/0001-37) 

Recurso de Reexame Contas 2016 da 
Prefeitura Municipal de lbiúna, responsável 
Ex-Prefeito Fábio BeIlo de Oliveira 

2016 

00015524.989.19-1 

00004294.989.16-5 

00001927.989.20-2 

Considerando o trânsito em julgado do Acórdão proferido pelo E. 

Tribunal Pleno, no âmbito do TC-01927.989.20-2, que em Sessão de 

04/03/2020 (Acórdão - DOE de 21/03/2020) conheceu dos Embargos de 

Declaração opostos pelo Senhor Fabio Belio de Oliveira e, quanto ao mérito, 

rejeitou-os, não subsistem providências a cargo desta Relatora. 

Nessa conformidade, determino o arquivamento dos autos. 

Cartório, 26 de maio de 2020. 

CRISTIANA DE CASTRO MORAES 
CONSELHEIRA 

fi Ie:///C :/Users/Amauri/AppData/LocaUTempfTemp 1 Contas 2016 000042949891 6seoutros.zip/00004294989 1 65ooutros/204889891 87/arqui. 	1 
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TCESP 
Tribunal de Contas 

Assinar 

0 
GABINETE DA DIRETORIA - UR- 

p.gov.br/arquivos!C9OC135  E0081  579283B9132EF5CF356 1 7!sftpI00004294  

link: 

ras .tce 

âma a íViuniipal da Estância 
urístC d Iblúna 

Rece)idOem, ZVi  [fl i2JJL  

1.014 

SEI - Documento para Assinatura 

Excelentíssimo Presidente, 

Cumprimento-vos e, ao ensejo, disponibilizamos o link de acesso à cópia 

do Processo eTC-004294.989.16-5, referente à prestação de contas da Prefeitura 
Municipal de !biúna, exercício de 2016, para os fins previstos no artigo 31, parágrafo 2°, 

da Constituição Federal, combinado com o artigo 150 da Constituição do Estado de São 

Paulo. 

2890&id_documento282... 111 



uc k.,amara municipal da Estância Turística de Ibiúna - SEI - Liberação para Assinatura Externa de Documento no Processo... 

Câmara Munical 
Estância Turistica de 
Ibiúna - SP. 

Câmara Ibiúna <camaraibiunacamaraibiuna.sp.gov.br> 

SEI - Liberação para Assinatura Externa de Documento no Processo n° 
0008772/2020-41 
1 mensagem 

TCESP/E-mail da Unidade <ur09tce.sp.gov.br> 
Responder a: TCESP/E-mail da Unidade <ur09@tce.sp.gov.br> 
Para: faIeibiuna.sp.leg.br  

:: Este é um e-mail automático :: 

Prezado(a) Paulo César Dias de Moraes, 

28 de julho de 2 

Este e-mail informa a liberação para Assinatura Externa do documento n° 0232523 (FISCALIZAÇÃO: Envio 
Processo às Câmaras) pelo usuário Paulo César Dias de Moraes (fale©ibiuna.sp.Ieg.br) no SEI-TCESP, no âmbito 
do Processo n° 0008772/2020-41. 

Para assinar eletronicamente o referido documento, acesse a área destinada aos Usuários Externos no SEI-TCESP 
ou acesse o link a seguir: https://sei.tce.sp.gov.br/sei/controladorexterno.php?acao=usuarioexternologar&id  
orgao_acessoexterno=0 

GDUR-09/TCESP 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
http:/Iwww.tce.sp.gov.br  

ATENÇÃO: As informações contidas neste e-mail, incluindo seus anexos, podem ser restritas apenas à pessoa ou 
entidade para a qual foi endereçada. Se você não é o destinatário ou a pessoa responsável por encaminhar esta 
mensagem ao destinatário, você está, por meio desta, notificado que não deverá rever, retransmitir, imprimir, copiar, 
usar ou distribuir esta mensagem ou quaisquer anexos. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, por 
favor, contate o remetente imediatamente e em seguida apague esta mensagem. 

https:/Imail.google.com/maii/u/l  ?ik=d0a8073b9a&view=pt&search'a11&permthidthread-f%3A1  6734698701 69363329&simplmSg-f%3A1 673469... 111 
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• e-TCESP - Processo Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
e-TCESP - Processo Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

Cópia digital de processo 

Processo n° 00004294.989.16-5 

46.634.53110001-37 Mostrar/Ocultar 

Processo Principal: 	 O Próprio 	Processo(s) Dependente(s): 	00001485.989.17- 
2 

Recurso/Ação do: 	 Recurso(s)/Ação(ões) vinculado(s): 00020488.989.18- 
7  

00015323.989.16-0 Processo(s) Referenciado(s): 	
00009430.989.18-6 

Processo(s) Referenciado(s) a este: 
Cópia de: 
Cópia(s) deste: 
Gabinete: 	 GCCCM Conselheiro: CRISTIANA DE CASTRO MORAES 

Contas Anuais 

Assunto: 	
« 
Administração 
Pública 
Ano de 2016  « Exercício 

Complementares: 	
1BIUNA « 1 « Municipios 

Classe: 

Exercício: 
Caráter Sigiloso: 

Fase Processual: 

Situação: 

Contas de 
Prefeitura (12) 
<(Contas 
Municipais « 
Contas Anuais 
«Exame de 
Contas 
2016 
NÃO 	Âmbito: 	 Municipal 

ORIGINÁRIO Objeto: 	
OBJETO NÃO
('•DS'FRIJ() 
15 de Fevereiro 

Data de Autuação: 	 de 2016 às 
22:27:04 

Valor: 

Origem: 

R$ 0,00 
SISTEMA Data: 

 ELETRÔNICO 
15/02/2016 

Resumo do Objeto: 	 Contas de Prefeitura - Exercício de 2016 
N° 	Eventos do Processo 	 Data 	Movimentado por 	Arquivos/Observação 

MAURI MARCELINO DE 
LIMA 

JOSE MARCIO FERREIRA 
file:///C:/Users/Amauri/AppData/LocallTemplTempl_Contas 2016 000042949891 65_e_outros.zip/000042949891 65_e_outros/4294989165/index.... 118 

Órgão 

Interessado(a) 

Nome 	 CPF/CNPJ 	Advogados 
PREFEITURA 
MUNICIPAL 
DE IBIUNA 

Nome 	 CPF/CNPJ Advogados 
FABIO 
BELLO 	

072.913.518-71 Mostrar/Ocultar DE 
OLIVEIRA 

146 Autos entregues em carga ao UR- 
09.2 

145 Autos entregues em carga ao UR- 

27/07/2020 
16:59 

27/07/2020 



index.html 

16:43 
27/07/2020 

14:03 
27/07/2020 

14:03 
27/07/2020 

14:02 
14/07/2020 

12:54 
02/07/2020 

09:06 

02/06/2020 
13:46 

02/06/2020 
13:46 

02/06/2020 
13:45 

02/06/2020 
12:48 

05/09/2019 
16:37 

05/09/2019 
16:33 

30/07/2019 
15:36 

GIAN FABIO RINALDO 
GAROFALO 

GIAN FABIO RINALDO 
GAROFALO 

GIAN FABIO RINALDO 
GAROFALO 

RAFAEL PEREZ MOREIRA M( 

MARIANGELA CALASTRI 
NOBRE 	M 

GIAN FABIO RINALDO 
GAROFALO 

GIAN FABIO RINALDO 
GAROFALO 

GIAN FABIO RINALDO 
GAROFALO 

LAIS LEMOS DUARTE 

MARIANGELA CALASTRI 
NOBRE 

MARIANGELA CALASTRI 
NOBRE 

GIAN FABIO RINALDO 
GAROFALO 

M4 

30/07/2019 
15:35 

30/07/2019 
15:35 

30/07/2019 
15:34 

30/07/2019 
14:43 

02/10/2018 
09:38 

GIAN FABIO RINALDO 
GAROFALO 

GIAN FABIO RINALDO 
GAROFALO 	M 

GIAN FABIO RINALDO 
GAROFALO 

MARCELO PALAVERI 	M 

GIAN FABIO RINALDO 
GAROFALO 

02/10/2018 
00:16 

28/09/2018 
14:51 

19/09/2018 
08:37 

13/09/2018 
17:43 

13/09/2018 
10:58 

13/09/2018 
10:58 

Sistema eletrônico 

Sistema eletrônico 

GIAN FABIO RINALDO 
GAROFALO 

CRISTIANA DE CASTRO 
MORAES 

GIAN FABIO RINALDO 
GAROFALO 

GIAN FABIO RINALDO 
GAROFALO 

M( 

M 

ÍflU (IUU 

09.2-Chefia 

144 

143 

142 

141 Juntada de Comprovante Intimação 

140 Juntada de Oficio 

Remetidos os Autos para RAFAEL 
139 PEREZ MOREIRA 

Para Providenciar 
Cumprir determinação do(a) 
Relator(a) para as providências 
Sobrestamento do processo 
interrompido por decisão superior 
Recurso/Ação arquivado: 
20488.989.18-7 
Processo Sobrestado por decisão 

135 superior 
(Aguardar julgamento principal) 

134 Sobrestamento do processo 
interrompido por decisão superior 
Processo Sobrestado por decisão 
superior 
(Aguardar julgamento do 
recurso/ação) 
Advogado Habilitado - MARCELO 
PALAVERI 114164 N/SP 
Interessado(a) FABIO BELLO DE 
OLIVEIRA 
Juntada deferida - Requisição de 

131 Habilitação (Ref. Protocolo: 
5352088) 

130 Sobrestamento do processo 
interrompido por decisão superior 
Solicitação de juntada - Juntada de 

129 Petição - Requisição de Habilitação 
(Protocolo: 5352088) 
Processo Sobrestado por decisão 
superior 
(Aguardar julgamento do 
recurso/ação) 
Término da Contagem de Prazo 

127 Referente ao evento Publicado no 
DOE cm 16/08/2018 de 17/08/18 
Recurso/Ação protocolado: 
20488.989.18-7 

Publicado no DOE em 19/09/2018 

Cumprir Decisão/Despacho do(a) 
Conselheiro(a)/Auditor(a) 

Conclusos para Despacho 

Processo concluso 

Autos entregues em carga ao UR-09 

Cumprir decisão do(a) 
Conselheiro(a)/Auditor(a) 
Diligência Cumprido(a) 
Providenciar 

138 

137 

136 

133 

132 

128 

126 

125 

124 

123 

122 
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13/09/2018 	GIAN FABIO RINALDO M( 
10:51 	 GAROFALO 

20/08/2018 
16:07 

17/08/2018 
11:18 

17/08/2018 
11:16 

25/07/2018 
10:28 

25/07/2018 
10:28 

11/07/2018 
13:24 

11/07/2018 
13:24 

11/07/2018 
13:24 

11/07/2018 
13:19 

05/07/2018 
10:27 

05/07/2018 
10:27 

05/07/2018 
10:27 

18/06/2018 
16:50 

18/06/2018 
16:48 

11/06/2018 
08:13 

11/06/2018 
08:13 

EDUARDO LEANDRO DE 
QUEIROZ E SOUZA 

ANA PAULA DE ANDRADE 
FRIGERIO 	M 

ANA PAULA DE ANDRADE 
FRIGERIO 	M 

MARIA LUIZA VAIDOTAS 

MARIA LUIZA VAIDOTAS M 

CARLOS EDUARDO 
LAVRADO DIBLASI 

CARLOS EDUARDO 
LAVRADO DIBLASI 

CARLOS EDUARDO 
LAVRADO DIBLASI 
CARLOS EDUARDO 
LAVRADO DIBLASI 

CARLOS HENRIQUE FAVA 

CARLOS HENRIQUE FAVA 

CARLOS HENRIQUE FAVA 

MARIANGELA CALASTRI 
NOBRE 

ROSEMARI BRAGA DO 
ROSARIO 

GIAN FABIO RINALDO 
GAROFALO 

GIAN FABIO RINALDO 
GAROFALO 

M 

d-IZI(U 1 /UU 
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121 Juntada deferida - Requisição de 
Habilitação (Ref. Protocolo: 
3750340) 
Solicitação de juntada - Juntada de 

120 Petição - Requisição de Habilitação 
(Protocolo: 3750340) 

119 Publicado no DOE em 16/08/2018 

118 Juntada de Acórdão 

117 Autos devolvidos 

Juntada de Atos do Colegiado 

Processo encaminhado 
SDG-1 - ia Câmara 
Incluído na pauta de 17 de Julho de 

114 2018 14:30 l Câmara 
(Sessão do dia 17 de Julho de 2018 
14:30 ia  Câmara) 
Cumprir determinação do(a) 
Relator(a) para inclusão na pauta 
Processo de Coiegiado Autuado 
N0 4294989165 
Distribuído por Prevenção 
Para 1' Câmara 
Processo encaminhado 
CGCCCM 
Cumprir determinação do(a) 

109 Relator(a) para inclusão na pauta de 
17/07/2018 
Processo encaminhado 
GCCCM 
Processo encaminhado 
CGCCCM 
Processo encaminhado 
GCCCM 

Remessa 

116 

115 

113 

112 

111 

110 

108 

107 

106 

105 

Recebimento dos Autos 
104 MPC.SP - 3' Procuradoria (Proposta 

de desaprovação das Contas 
(ATJ/PFE/MPC/SDG)) 
Distribuído por Prevenção 
na Área 
Autos entregues em carga ao 
MPC.SP - 3a Procuradoria 
Distribuído por Prevenção 
na Área 
Autos entregues em carga ao 
MPC.SP 
Recebimento dos Autos 
ATJ-CHEFIA (Proposta de 
desaprovação das Contas 
(ATJ/PFE/MPC/SDG)) 
Autos entregues em carga ao ATJ-
CHEFIA 

97 	Redistribuído por Prevenção 
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08/06/2018 
18:10 

09/05/2018 
11:34 

09/05/2018 
11:30 

09/05/2018 
11:16 

09/05/2018 
00:07 

09/05/2018 
00:07 

08/05/2018 
08:54 

17/04/2018 
00004294989165 e 

JOSE MENDES NETO M 

JOSE SILVA MUNES 
JUNIOR 

JOSE SILVA NUNES 
JUNIOR 

JOSE SILVA NUNES 
JUNIOR 

RAQUEL ORTIGOSA 
BUENO 

RAQUEL ORTIGOSA 
BUENO 

ANTONIO ARLINDO 
FIALHO 

MARIANNE DONADIO 
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103 

102 

101 

100 

99 

98 

M 
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na Área 
Distribuído por Prevenção 
na Arca 
Autos entregues em carga ao ATJ- 
RIR 
Autos entregues em carga ao ATJ- 
CHEFIA 
Processo desapensado do principal: 
15323.989.16-0 
Autos entregues em carga ao ATJ- 
ECO 
Autos entregues em carga ao ATJ- 
CHEFIA 
Autos entregues em carga ao ATJ- 
CAL 
Autos entregues em carga ao ATJ- 
CHEFIA 

88 Autos devolvidos 

Recebimento dos Autos 
ATJ-CAL (Sem manifestação) 
Término da Contagem de Prazo 
P1 Manifestação da Área Técnica 
Distribuído por Prevenção 
na Área 
Autos entregues em carga ao ATJ- 
CAL 
Autos entregues em carga ao ATJ- 
CHEFIA 
Processo encaminhado 
CGCCCM 
Redistribuído por Prevenção 
no Setor 
Processo encaminhado 
GCCCM 
Advogado Habilitado - 
ALEXANDRE ALUIZIO MARCHI 

79 218554 N/SP 
Interessado(a) FABIO BELLO DE 
OLIVEIRA 
Juntada deferida - Requisição de 

78 Habilitação (Ref. Protocolo: 
2634830) 
Solicitação de juntada - Juntada de 

77 Petição - Requisição de Habilitação 
(Protocolo: 2634830) 
Redistribuído por Prevenção 
na Arca 
Autos entregues em carga ao ATJ- 
ECO 
Autos entregues em carga ao ATJ- 
CHEFIA 
Distribuído por Prevenção 
na Arca 
Autos entregues em carga ao ATJ- 
ECO 
Autos entregues em carga ao ATJ- 
CHEFIA 
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TAVARES NEVES 
MARIANNE DONADIO 

TAVARES NEVES 
WALDIR TADEU 

CAMARGO SCHULTZ 
SERGIO FERRAZ DE 
CAMPOS LUCIANO 

GIAN FABIO RINALDO 
GAROFALO 

WALDIR TADEU 
CAMARGO SCHULTZ 
DELZA APARECIDA 

PEREIRA DE ARAUJO 
WALDIR TADEU 

CAMARGO SCHULTZ 
GIAN FABIO RINALDO 

GAROFALO 
GIAN FABIO RINALDO 

GAROFALO 

Sistema eletrônico 	M 

Sistema eletrônico 

MARIANNE DONADIO 
TAVARES NEVES 
WALDIR TADEU 

CAMARGO SCHULTZ 
SERGIO FERRAZ DE 
CAMPOS LUCIANO 

CESAR SCABIA 
RODRIGUES 

CESAR SCABIA 
RODRIGUES 

ZULMIRA MARTINS 
PINHEIRO 

GIAN FABIO RINALDO 
GAROFALO 

GIAN FABIO RINALDO 
GAROFALO 	M 

ALEXANDRE ALUIZIO 
MARCHI 

ELIANE SOARES WANKA 

WALDIR TADEU 
CAMARGO SCHULTZ 
DELZA APARECIDA 

PEREIRA DE ARAUJO 
MARIANNE DONADIO 

TAVARES NEVES 
WALDIR TADEU 

CAMARGO SCHULTZ 
GIAN FABIO RINALDO 

GAROFALO 
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93 

92 

91 

90 

89 

87 

86 

85 

84 

83 

82 

81 

80 

76 

75 

74 

73 

72 

71 

12:15 
22/03/2018 

11:05 
21/03/2018 

12:13 
21/03/2018 

09:22 
19/03/2018 

14:21 
19/03/2018 

13:49 
16/03/2018 

15:12 
05/03/2018 

13:24 
05/03/2018 

08:16 
05/03/2018 

08:16 
02/03/2018 

00:14 
02/03/2018 

00:14 
09/02/2018 

16:21 
09/02/2018 

12:56 
09/02/2018 

09:36 
08/01/2018 

16:07 
08/01/2018 

15:11 
08/01/2018 

14:32 

04/12/2017 
10:58 

04/12/2017 
10:57 

30/11/2017 
12:42 

10/10/2017 
15:28 

10/10/2017 
12:59 

09/10/2017 
14:29 

24/08/2017 
09:09 

23/08/2017 
13:03 

23/08/2017 
08:04 

00004294989165 e 



20/07/2017 
JOSE MARCIO FERREIRA M 

11:14 

20/07/2017 
10:17 

20/07/2017 
09:14 

20/07/2017 
08:54 

20/07/2017 
08:54 

19/07/2017 
21:33 

19/07/2017 
21:23 

05/07/2017 
18:00 

03/07/2017 
09:36 

30/03/2017 
13:08 

30/03/2017 
13:00 

01/03/2017 
14:07 

15/02/2017 
10:15 

ERIKA PATINO CARDOSO 

JOSE MARCIO FERREIRA 

GIAN FABIO RINALDO 
GAROFALO 

GIAN FABIO RINALDO 
GAROFALO 

JOSE MARCIO FERREIRA M 

ERIKA PATINO CARDOSO 

ERIKA PATINO CARDOSO 

ERIKA PATINO CARDOSO 

GIAN FABIO RINALDO 
GAROFALO 

MARCIA GRAVINA 
CUNHA 

ERIKA PATINO CARDOSO 

JOSE MARCIO FERREIRA 

£,sUIIL ViU 
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70 	Cumprir determinação do(a) 	23/08/2017 
Presidente/Relator(a) para elaborar 	08:04 
manifestação 
Término da Contagem de Prazo 

69 	Referente ao evento Publicado no 
DOE em 25/07/2017 de 25/07/17 

Notificação/Intimação lido(a) 
(Por PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IBIUNA(Leitura Automática)) em 	05/08/2017 
07/08/17 *Referente  ao evento 	 00:12 
Cumprida a determinação de 
Notificação/Intimação/Oficio(25/07/1 7) 
Processo apensado ao principal: 
15323.989.16-0 
Notificação/Intimação expedido(a) 

66 (Para PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IBIUNA) 
Cumprida a determinação de 
Notificação/Intimação/Oficio 

Publicado no DOE em 25/07/2017 

Cumprir Decisão/Despacho do(a) 
Conselheiro(a)/Auditor(a) 

Conclusos para Despacho 

Processo concluso 

GIAN FABIO RINALDO 
GAROFALO 

Sistema eletrônico 

Sistema eletrônico 

GIAN FABIO RINALDO 
GAROFALO 

GIAN FABIO RINALDO 
GAROFALO 

GIAN FABIO RINALDO 
GAROFALO 

GIAN FABIO RINALDO 
GAROFALO 

CRISTIANA DE CASTRO 
MORAES 

GIAN FABIO RINALDO 
GAROFALO 

GIAN FABIO RINALDO 
GAROFALO 

23/08/2017 
00:16 

68 

67 

65 

64 

63 

62 

61 

25/07/2017 
12:20 

25/07/2017 
09:04 

25/07/2017 
09:04 

25/07/2017 
09:03 

20/07/2017 
15:56 

20/07/2017 
13:02 

20/07/2017 
13:02 

M 

M 

Recebimento dos Autos 
UR-09 (Relatório com ressalva) — 
INFORMAÇÃO/JUNTADA DE 

60 DOCUMENTO/ARQUIVO 
COMPLEMENTANDO O 
RELATÓRIO INSERIDO NO 
EVENTO N°55.31 

59 	Autos entregues em carga ao UR-09 

Autos entregues em carga ao UR-
09.1-Chefia 

57 	Autos entregues em carga ao UR-09 

56 	Autos devolvidos 

Recebimento dos Autos 
UR-09 (Relatório com ressalva) 

54 	Autos entregues em carga ao UR-09 

Redistribuído por Prevenção 
na Área 
Autos entregues em carga ao UR-
09.1 

51 	Processo apensado: 1485.989.17-2 

Processo encaminhado 
CGCCCM 
Autos entregues em carga ao UR-
09.1-AT 
Autos entregues em carga ao UR-
09.1-Chefia 

58 

55 

53 

52 

50 

49 

48 
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Cumprir determinação do(a) 
Relator(a) para elaborar instrução 
Cumprir Decisão/Despacho do(a) 
Conselheiro(a)/Auditor(a) 

46 

45 

44 Conclusos para Despacho 

09/12/2016 
	

VINICIUS ANTONIO 
11:01 
	

JARDIM GALLUZZI 

07/12/2016 PREFEITURA MUNICIPAL 
13:48 	 DE IBIUNA 

06/12/2016 
16:43 

06/12/2016 
16:31 

06/12/2016 
16:31 

06/12/2016 
08:45 

05/12/2016 
16:24 

05/12/2016 
16:24 

02/12/2016 
17:12 

30/11/2016 
11:18 

30/11/2016 
11:18 

25/11/2016 
10:32 

25/11/2016 

ROSEMARI BRAGA DO 
ROSARIO 

GIAN FABIO RINALDO 
GAROFALO 

GIAN FABIO RINALDO 
GAROFALO 

GIAN FABIO RINALDO 
GAROFALO 

RAFAEL PEREZ MOREIRA 

RAFAEL PEREZ MOREIRA 

CRISTIANA DE CASTRO 
MORAES 

FERNANDO JOSE 
SALEMME LELLIS 
FERNANDO JOSE 
SALEMME LELLIS 

ROSEMARI BRAGA DO 
ROSARIO 

ROSEMARI BRAGA DO 

LIU r i/..UIU 
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47 Autos entregues em carga ao UR-09 

43 Processo concluso 

Processo encaminhado 
GCCCM 

41 Remessa 

Juntada deferida - Outros (Ref. 
40 Protocolo: 1513941) 

(Relatório com ressalva) 
Recebimento dos Autos 
UR-09 (Relatório com ressalva) 

38 	Autos entregues em carga ao UR-09 

Cumprir determinação do(a) 
Relator(a) para elaborar instrução 

15/02/2017 
08:18 

15/02/2017 
08:18 

14/02/2017 
16:45 

14/02/2017 
15:24 

14/02/2017 
15:24 

13/12/2016 
08:32 

13/12/2016 
08:32 

13/12/2016 
08:32 

12/12/2016 
15:12 

12/12/2016 
10:00 

12/12/2016 
10:00 

12/12/2016 
09:59  

CESAR SCABIA 
RODRIGUES 

CESAR SCABIA 
RODRIGUES 

SAMY WURMAN 

FERNANDO JOSE 
SALEMME LELLIS 
FERNANDO JOSE 
SALEMME LELLIS 

GIAN FABIO RINALDO 
GAROFALO 

GIAN FABIO RINALDO 
GAROFALO 

GIAN FABIO RINALDO 
GAROFALO 

LEANDRO LUIS DOS 
SANTOS DALL OLIO 

MARIANGELA CALASTRI 
NOBRE 

MARIANGELA CALASTRI 
NOBRE 

MARIANGELA CALASTRI 
NOBRE 

42 

39 

37 

36 	Juntada de Oficio 

M 

M 

M 

Solicitação de juntada - Juntada de 
Petição - Outros (Protocolo: 
1513941) 
(Relatório com ressalva) 
Notificação/Intimação lido(a) 
(Por PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IBIUNA) em 07/12/16 
*Referente ao evento Cumprir 
Decisão/Despacho do(a) 
Conselheiro(a)/Auditor(a)(02/ 12/16) 
Processo encaminhado 
CGCCCM 
Processo encaminhado 
GCCCM 

31 Remessa 

30 	Publicado no DOE em 06/12/2016 

Processo encaminhado 
CGCCCM 
Notificação/Intimação expedido(a) 

28 (Para PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IBIUNA) 
Cumprir Decisão/Despacho do(a) 
Conselheiro(a)/Auditor(a) 

26 	Conclusos para Despacho 

25 Processo concluso 

Juntada deferida - Outros (Ref. 
24 Protocolo: 1469832) 

Relatório com ressalva 
23 	Juntada deferida - Outros (Ref. 

35 

34 

33 

32 

29 

27 

M4 

M 

M 

M 
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Protocolo: 1458393) 
Procuradoria Geral de Justiça Of. 
29080/2016 
Solicitação de juntada - Juntada de 
Petição - Outros (Protocolo: 
1469832) 
Relatório com ressalva 
Solicitação de juntada - Juntada de 
Petição - Outros (Protocolo: 

21 1458393) 
Procuradoria Geral de Justiça Of. 
29080/2016 
Juntada deferida - Petição (Ref. 
Protocolo: 1320772) 
Distribuído por Prevenção 
no Setor 
Recebimento dos Autos 
UR-09 (Relatório com ressalva) 

Autos entregues em carga ao UR-09 

Autos entregues em carga ao UR- 
09.1-Chefia 
Distribuído por Prevenção 
na Área 
Autos entregues em carga ao UR- 
09.1 
Solicitação de juntada - Juntada de 

13 	Petição - Petição (Protocolo: 
1320772) 
Juntada deferida - Outros (Ref. 

12 Protocolo: 1249685) 
Oficio ref Inadimplência da PM 
Solicitação de juntada - Juntada de 
Petição - Outros (Protocolo: 
1249685) 
Oficio ref Inadimplência da PM 
Autos entregues em carga ao UR-
09.1-AT 
Autos entregues em carga ao UR-
09.1-Chefia 

Autos entregues em carga ao UR-09 

Autos entregues em carga ao UR-
09.2-AT 
Autos entregues em carga ao UR-
09.2-Chefia 

Autos entregues em carga ao UR-09 

Remetidos os autos em carga 

Distribuído por Área 
(Do Gabinete / Conselheiro/Auditor 
GP / DIMAS EDUARDO 
RAMALHO para GCCCM / 
CRISTIANA DE CASTRO 
MORAES) 
Distribuído para 
GP 

10:32 

21/11/2016 
16:33 

24/10/2016 
11:09 

06/10/2016 
13:02 

06/10/2016 
10:55 

06/10/2016 
09:36 

06/10/2016 
09:24 

06/10/2016 
08:32 

06/10/2016 
08:32 

21/09/2016 
16:41 

30/08/2016 
09:47 

18/08/2016 
12:43 

04/07/2016 
14:51 

04/07/2016 
08:36 

04/07/2016 
08:27 

18/02/2016 
08:13 

17/02/2016 
09:45 

15/02/2016 
22:27 

15/02/2016 
22:27 

15/02/2016 
22:27 

15/02/2016 
22:27 

ROSARIO 

ILDAMAR VIRGINIA 
CIORLIA DA MATTA 

OLIVEIRA 

ROSEMARI BRAGA DO 
ROSARIO 

ROSEMARI BRAGA DO 
ROSARIO 

JOSE MARCIO FERREIRA M 

ERIKA PATINO CARDOSO 

VINICIUS ANTONIO 
JARDIM GALLUZZI 

ERIKA PATINO CARDOSO 

ERIKA PATINO CARDOSO 

PAULO ROGERIO 
FELISBINO 

ROSEMARI BRAGA DO 
ROSARIO 	M 

TEREZA IZOLDA 
RODRIGUES MORAIS 

ERIKA PATINO CARDOSO 

JOSE MARCIO FERREIRA 

REGINA VALENCICH 
FROTA 

REGINA VALENCICH 
FROTA 

JOSE MARCIO FERREIRA 

Sistema eletrônico 

Sistema eletrônico 

Sistema eletrônico 

Sistema eletrônico 

22 

20 

19 

18 

17 

16 

15 

14 

11 

10 

9 

8 

7 

6 

5 

4 

3 

2 

24/11/2016 
ERIKA PATINO CARDOSO 19:51 

M 
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1 	Processo Autuado 	 15/02/2016 
	

Sistema eletrônico 
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GABINETE 

PROCESSO TC N2.4294.989.16-5 
CONTAS MUNICIPAIS EXERCÍCIO DE 2016 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

DESPACHO:- 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

- Leia-se em Sessão Ordinária o Ofício Gabinete da Diretoria - 
UR9 - TCESP - Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, recebido em 28 
de julho de 200, fls. 164 do processo pedido de reexame; 

- Cópias aos Srs. Vereadores(as) das fls. 452 a 477 do 
processo principal e fis. 146 a 161 do processo pedido de reexame, franqueada 
a vista dos processos na íntegra; 

- A Comissão de Finanças e Orçamento, para os fins do 
parágrafo 1. do artigo 206 do Regimento Interno; 

- Publique-se no local de costume e disponibilize no site oficial 
da Câmara o Parecer TC n. 004294.989.16-5 de fls. 476 e 477 do processo 
principal, e Parecer TC n. 020488.989.18-7 (ref. TC-004294.989.16-5) de fis. 
160 e 161 do processo pedido de reexame. 

Iblúna, 03 de agosto de 20 20. 

05 AM 
PAULO C 	AS DE MORAES 

PRESIDENTE DA CÂMARA UNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
IBIÚNA 

C,tt) 
2°° 



03/09/2020 	Tribunal de Contas do Estado emite parecer sobre a prestação de contas da administração de Ibiúna em 2016 -- Câmara Municipal 

Tribunal de Contas do Estado emite 
parecer sobre a prestação de contas da 
administração de IbiÚna em 20161.15 

por Pedro Jorge  Courbassier— publicado04/08/2020 12h10, última modificação 04/08/2020 
12h12 

Documento se refere à gestão do ex-prefeito Fabio Beilo de Oliveira. 

Foi enviado a esta Câmara Municipal da Estância Turística 

de lbiúna, pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(TC-SP), e terá o ofício lido na próxima sessão (marcada 

para terça-feira, dia 11 de agosto), o parecer TC-

'294/989/16, relativo ao nosso município, sobre o exercício 

de 2016 (gestão do prefeito Fábio Bello de Oliveira). 

Encaminhado no dia em 28 de julho, pelos conselheiros 

Antônio Roque Citadini (presidente) e Cristiana de Castro 

Moraes (relatora), o parecer é um reexame pedido pelo 

defesa do ex-prefeito. 

-- 

Indica a ementa: 'Resultados fiscais desfavoráveis. Déficit orçamentário e financeiro em caráter 

reiterado. Ausência de liquidez em curto prazo. Descumprimento do art. 42 da LRF (Lei de 

Responsabilidade Fiscal)", entre outros apontamentos. 

A ementa termina com a observância ao limite previsto na LRF: "Afastamento das razões de 

decidir - conhecido e improvido." 

A Câmara Municipal tem 90 dias para analisar o parecer do Tribunal. 

íntegra do parecer do tribunal de Contas pode ser acessada pelo portal do Tribunal de Contas 

paulista (www.tce.sp.gov.br) ou pelo link https://sapl.ibiuna.sp.Ieg.br/docadm/texto_integral/11.  

111 



ativo 

nicipal da Estância 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
Estado de São Paulo 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314—Jardim Vergel de Una - 18150-000 
Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266 - 3248-7228 

www.camaraibiuna.sp.gov.br  e-mail: camaraibiuna i camaraibiuna.s • .ov,br 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

RELATÓRIO AO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA DE IBIÚNA - EXERCÍCIO DE 2016. 

PROCESSO TC N.° 4294.989.16-5 

RELATOR - VEREADOR ISMAEL MARTINS PEREIRA 

O Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

encaminhou a esta Casa de Leis o processo de contas da Prefeitura Municipal da 

Estância Turística de lbiúna referente ao exercício de 2016 - gestão do Sr. FABIO 

BELLO DE OLIVEIRA. 

Verifica-se do referido processo que o Tribunal analisou as 

contas emitindo parecer desfavorável (fls. 476/477) de relatoria da Conselheira 

Cristiana de Castro Moraes. 

Apresentado pedido de reexame, foi conhecido e 

desprovido pelo E. Tribunal Pleno, mantendo-se a decisão anterior em sentido 

desfavorável à aprovação das contas, afastando, no entanto, dos fundamentos de 

decidir, o descumprimento do limite das Despesas de Pessoal. (fls. 160/161) 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
Estado de São Paulo 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314—Jardim Vergel de Una - 18150-000 
Ibiúna — SP. - Fone/Fax: (15)3241-1266-3248-7228 

www.camaraibiuna.sp.gov.br  e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br  

De acordo com a Constituição Federal e a Lei Orgânica da 

Estância Turística de lbiúna, cabe à Câmara Municipal julgar as contas do Prefeito, 

servindo o parecer do TCE como elemento técnico e auxiliar desse julgamento. 

Dessa forma, ao analisar o processo encaminhado pelo 

TCE verifica-se que inúmeras irregularidades foram apontadas pela auditoria técnica 

no exercício de 2016, algumas relevadas pela Conselheira Relatora outras 

acarretaram a formalização de autos apartados para ulterior verificação, sendo que, as 

irregularidades de maior gravidade, que foram determinantes para a emissão do 

parecer desfavorável, foram: 

DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO 

Os números apurados pelo Tribunal de Contas 

demonstraram que a Prefeitura encerrou o ano de 2016 com o seu terceiro déficit 

orçamentário consecutivo, sendo que, naquele exercício de 2016, o resultado 

deficitário foi de R$ 9,1 milhões, equivalente a 5,51% das receitas arrecadadas. 

Importante registrar que esse resultado negativo da 

execução orçamentária foi apresentado, muito embora a Prefeitura tivesse sido 

alertada pelo Tribunal de Contas, através do sistema AUDESP, por cinco vezes, a 

respeito do descompasso entre receitas e despesas, deixando o gestor de adotar as 

medidas necessárias para a regular execução do orçamento, como a limitação de 

empenhos e movimentações financeiras, conforme estabelece a Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Ainda no tocante à execução orçamentária, merece 

destaque o fato de que o município realizou no exercício de 2016 elevado percentual 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
Estado de São Paulo 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 —Jardim Vergel de Una - 1815 
Ibiúna— SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266 -3248-7228 

www.camaraibiuna.sp.gov.br  e-mail: camaraibiuna ' camaraibiuna.s 

de alterações no orçamento (32,55%), o que, na concepção do Tribunal de Contas, 

"colaborou para o descompasso verificado e destoa das boas práticas de planejamento 

governamental". 

AUMENTO DA DIVIDA DE CURTO PRAZO 

Outra irregularidade que levou o Tribunal de Contas a emitir 

o parecer desfavorável foi a também negativa situação da Dívida de Curto Prazo, que 

apresentou crescimento de 6,09%, deixando a Prefeitura de Ibiúna em situação de 

profunda iliquidez para enfrentar seus compromissos imediatos. 

Ou seja, a majoração do endividamento municipal, 

principalmente o de curto prazo e de caráter processado, levou à insuficiência de 

recursos em caixa para a quitação até mesmo dos empenhos liquidados, levando à 

inadimplência de compromissos assumidos, prejudicando credores com direito ao 

recebimento, inclusive quebrando de forma injustificada a ordem cronológica de 

liquidação dos créditos. 

Ao final do período de 2016, a Prefeitura dispunha de pouco 

mais de R$ 8,8 milhões em recursos financeiros para honrar saldo superior a R$ 19,8 

milhões em restos a pagar processados, que representavam compromissos líquidos e 

certos em favor de seus credores. 

Esse dado não representa apenas números, mas sim 

inúmeras empresas, e consequentemente pessoas, famílias, que prestaram seus 

serviços e forneceram materiais ao município, e foram prejudicadas pela ausência de 

medidas de austeridade nitidamente exigíveis do gestor municipal. 

c,~ 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
Estado de São Paulo 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314— Jardim Vergel de Una - 18150-000 
lbiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266 - 3248-7228 

www.camaraibiuna.sp.gov.br  e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.be  

VIOLAÇÃO AO ART. 42 DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

Também restou configurada a violação do artigo 42 da Lei 

de Responsabilidade Fiscal, tendo em vista que a Prefeitura encerrou o exercício de 

2016 sem ostentar liquidez suficiente para suportar os restos a pagar processados nos 

dois últimos quadrimestres. 

A fiscalização do Tribunal de Contas demonstrou que a 

Prefeitura aumentou o quadro de iliquidez verificado em 30/04/2016 que era de 

R$3.395.472,67, para R$ 7.067.074,67 no encerramento de dezembro, embora tenha 

sido alertada 8 vezes pelo sistema AUDESP do Tribunal de Contas quanto ao possível 

descumprimento da lei de responsabilidade fiscal. 

Importante registrar que ficou evidenciado pelo Tribunal de 

Contas que a Prefeitura tentou ocultar essa falha através do cancelamento de restos a 

pagar processados, conduta essa vedada pela legislação. 

O gestor responsável, ao invés de pagar os débitos 

vencidos, ou reservar recursos financeiros para o futuro pagamento, resolveu cancelar 

as obrigações existentes, jogando os compromissos assumidos pela sua gestão para a 

gestão seguinte, o que caracterizou burla à vedação da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, pois deixou restos a pagar para o exercício subsequente, sem suficiência de 

caixa. 

Diante desse contexto, temos que as irregularidades 

apontadas pelo Tribunal de Contas revestem-se de extrema gravidade. 
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de 2020. 

ISMAEL 	'I S PEREIRA 

RELATOR - PRESIDEN11bA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
Estado de São Paulo 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314— Jardim Vergel de Una - 18150-000 
lbiúna — SP. - Fone/Fax: (15)3241-1266-3248-7228 

www.camaraibiuna.sp.gov.br  e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.b  

O trabalho técnico apresentado pelo Tribunal de contas 

revela, por detrás dos números e das artimanhas tentadas pelo gestor para ludibriar a 

análise das suas contas, uma gestão completamente desprovida de austeridade, que 

além de prejudicar de forma irresponsável inúmeros credores, levou à ampliação do 

endividamento municipal cujos efeitos são percebidos até os dias atuais, 

responsabilizando-se, em parte, pela atual dificuldade de desenvolvimento. 

Diante do exposto, apresento meu relatório concluindo pela 

rejeição das contas da Prefeitura da Estância Turística lbiúna, referente ao exercício 

de 2016 e, em razão disso, sugiro a elaboração do respectivo Projeto de Decreto 

Legislativo, para apreciação e deliberação do Douto Plenário que é soberano em suas 

decisões, observada a forma regimental. 

É o relatório. 

Sala das comissões Vereador João Mello, em 25 de agosto 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
Estado de São Paulo 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 —Jardim Vergel de Una - 18150-000 
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Ata da Reunião da Comissão de Finanças e Orçamento. Ao 11  dia do mês de 
setembro de 2020, as 12h35 (doze horas e trinta e cinco minutos), na Sala de 
Reuniões da Câmara Municipal da Estância Turística de lbiúna, à Rua Mauricio 
Tavares Elias, n.° 314, presente o Vereador Ismael Martins Pereira, como 
presidente, o Vereador Antônio Reginaldo Firmino, como Vice Presidente e o 
Vereador Carlos Eduardo Gomes, como membro, de comum acordo decidiram 
realizar a presente reunião sem prévia convocação para o fim de deliberar 
acerca do parecer previsto no § 10  do artigo 206 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de lbiúna, referente ao processo de prestação de contas da 
Prefeitura Municipal de Ibiúna - exercício de 2016. Ato contínuo, pelos 
membros foi deliberado o seguinte: l - Considerando que o Presidente da 
Comissão, Vereador Ismael Martins Pereira, avocou para si a relatoria do 
referido procedimento e apresentou relatório concluindo pela rejeição das 
contas tendo sido acompanhados pelos demais membros da Comissão de 
Finanças e Orçamento, passa o relatório a constituir o Parecer da Comissão de 
acordo com o disposto no artigo 56, §10  e 20  do Regimento Interno desta 
Câmara Municipal. Nada mais a tratar, eu Ismael Martins Pereira, Presidente da 
Comissão de Finanças e Orçamento solicitei ao o Sr. Amauri Gabriel Vieira, 
Secretário de Processo Legislativo que lavrasse a presente Ata, que após lida e 
achada conforme, vai devidamente assinada por todos os membros. 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE IBIÚNA 

Estado de São Paulo 
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 - lbiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266 

www.ibiuna.sp leq br  e-mail: fale(cDibiuna.sp,leq.br  

CERTIDÃO 
Certifico que o Processo TC n. 004294.989.16-5 do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, referente as Contas da Prefeitura 

Municipal da Estância Turística de lbiúna do exercício de 2016, foi 

encaminhado digitalmente para a Secretaria Administrativa da 

Câmara no dia 28 de julho de 2020. 

Certifico mais, conforme Despacho do Sr. Presidente foi lido no 

expediente da Sessão Ordinária do dia 18 de agosto de 2020 o 

Ofício Gabinete da Diretoria UR9 - TCESP - Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo recebido em 28 de julho de 2020, e informado 

aos Srs. Vereadores(as) que fora disponibilizado cópias das fls. 452 

a 477 do processo principal e fls. 146 a 161 do processo pedido de 

reexame, sendo franqueada a vista dos processos na íntegra, 

publicado no local de costume e disponibilizado no site oficial da 

Câmara o Parecer TC n2. 004294.989.16-5 de fls. 476 e 477 do 

processo principal, e Parecer TC n. 020488.989.18-7 (ref. TC-

004294.989.16-5) de fls. 160 e 161 do processo pedido de reexame, 

e colocado à disposição da Comissão de Finanças e Orçamento 

para elaborar o competente parecer no prazo previsto no parágrafo 

1. do artigo 206 do Regimento Interno. 

Certifico ainda que na data de 25 de agosto de 2020 foi 

apresentado pelo Vereador Ismael Martins Pereira - Relator - 

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento o Relatório ao 

Processo de Prestação de Contas da Prefeitura Municipal da 

Estância Turística de lbiúna - Processo TC n. 004294.989.16-5, 

sendo acompanhado pelo Vereador Antonio Reginaldo Firmino - 

Vice-Presidente da Comissão e Vereador Carlos Eduardo Gomes - 

Membro da Comissão. 

Certifico finalmente que o Relatório ao Processo de Prestação de 

Contas da Pr(eitura Muncipal da Estância Turística de lbiúna - 
Processo TC /r?O04294.'89.16-5 apresentado pela Comissão de 

Finanças e rçanento fo lido no expediente da Sessão Ordinária 

da presente satade 08 d setembro de 2020. 
lbiúna, 08 d:-t-mbr 

AMAURI CABRIEL VIEIRA 
SECRETÁRIO DO PROCESSO LEGISLATIVO 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo ~C 

GABINETE 

Ofício GPC n2. 153/2020 
	

Ibiúna, 03 de setembro de 2020. 

PREZADO SENHOR: 

O Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 
protocolou no dia 25 de agosto de 2020 o Relatório pela rejeição das contas do 
exercício de 2016 em que Vossa Senhoria é o responsável, acompanhando o 
parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no 
Processo TC n2. 004294.989.16-5. 

Os demais membros da Comissão de Finanças e 
Orçamento acompanharam o Relatório protocolado opinando pela rejeição das 
contas do exercício de 2016. 

Diante disto, nos termos do artigo 56, parágrafos 1. e 2. do 
Regimento Interno da Câmara Municipal o Relatório pela rejeição passou a 
constituir o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento, razão pela qual 
vimos por meio deste dar ciência a Vossa Senhoria do teor do referido parecer, 
bem como intimá-lo do prazo improrrogável de 05 (cinco) dias para 
apresentação de defesa perante a Câmara Municipal e juntada de eventuais 
provas que julgar necessário. 

Finalizando, fica notificado também de que a data de 
julgamento das contas referente ao exercício de 2016 pelo plenário desta Casa 
de Leis será comunicada oportunamente, ficando desde já Vossa Senhoria 
ciente que na Sessão Ordinária de julgamento das contas terá assegurado o 
prazo de 15 (quinze) minutos para apresentação de razões orais pessoalmente 
ou por advogado regularmente constituído, após a discussão pelos Srs. 
Vereadores(as). 

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os protestos 
de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

PAULO CÉ ,' 5 DE MORAES 
PESIDENTE 

AO ILMO. SR. 
FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA 
DD. EX-PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA. 
NESTA. 
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CERTIDÃO: 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE IBIÚNA 

Estado de São Paulo 
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 - lbiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 - 126 

www.ibiuna sp Ie.br e-mail: faIeibiuna sp Ieq br  

Certifico que atendendo a determinação do Sr. Presidente, quanto a 
ciência e prazo para defesa ao Sr. Fábio Belio de Oliveira - Ex-
Prefeito do Município de lbiúna, do parecer apresentado pela 
Comissão de Finanças e Orçamento ao Processo TC n. 
004294.989.16-5 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
referente as Contas da Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
lbiúna no exercício de 2016, na data de 10 de setembro de 2020, no 
horário das 9:50 hs. eu  Jairo Manoel da Rosa em companhia do Sr. 
Ricardo Oliveira Leite compareci no Escritório Político do Sr. Fábio 
Bello de Oliveira localizado na Rua Pinduca Soares, 202 - Centro de 
lbiúna, ocasião que não foi possível entregar o Ofício GPC n. 
153/2020 de 03 de setembro de 2020, em virtude de que conforme 
informações colhidas junto ao Sr. Regina!do Ribeiro o mesmo 
encontrava-se na cidade de São Paulo. 
Certifico mais, na mesma data de 10 de setembro de 2020, no 
horário das 14:50 hs. eu  Jairo Manoel da Rosa em companhia do 
Sr. Ricardo Oliveira Leite compareci novamente no Escritório 
Político do Sr. Fábio Belio de Oliveira localizado na Rua Pinduca 
Soares, 202 - Centro de lbiúna, ocasião que não foi possível 
entregar o Ofício GPC n. 153/2020 de 03 de setembro de 2020, em 
virtude de que conforme informações colhidas junto ao Sr. Robson 
Rodrigues dos Santos Vasconcelos o mesmo ainda encontrava-se 
na cidade de São Paulo. 

lbiúna, 10 de setembro de 2020. 
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Certifico que atendendo a determinação do Sr. Presidente, quanto a 
ciência e prazo para defesa ao Sr. Fábio Bello de Oliveira - Ex-
Prefeito do Município de lbiúna, do parecer apresentado pela 
Comissão de Finanças e Orçamento ao Processo TC n. 
004294.989.16-5 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
referente as Contas da Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
lbiúna no exercício de 2016, na presente data de 18 de setembro de 
2020, no horário das 9:52 hs. eu  Amauri Gabriel Vieira em 
companhia do Sr. Marcos Pires de Camargo compareci no Escritório 
Político do Sr. Fábio Bello de Oliveira localizado na Rua Pinduca 
Soares, 202 - Centro de lbiúna, ocasião que não foi possível 
entregar-lhe o Ofício GPC n2. 153/2020 de 03 de setembro de 2020, 
em virtude de que conforme informações colhidas junto ao Sr. 
Reginaldo Ribeiro o mesmo encontrava-se fora da cidade com 
previsão de retorno na quarta-feira dia 23 de setembro de 2020. 
Certifico mais, na mesma data de 18 de setembro de 2020, no 
horário das 10 hs. eu  Amauri Gabriel Vieira em companhia do Sr. 
Marcos Pires de Camargo compareci no endereço da Rua Francisco 
Alberto Peres, 14 - Real Parque Morumbi - lbiúna, ocasião em que 
fomos recebidos pela Sra. Nydia Bello de Oliveira, mãe do Sr. Fábio 
Bello de Oliveira, sendo informado pela mesma que o Sr. Fábio 
Bello de Oliveira não encontrava-se no momento, que estava 
circulando pela cidade mas não saberia dizer a localização do 
mesmo, não sendo possível entregar o Ofício GPC n2. 153/2020 de 
03 de setembro de 2020. 
Certifico ainda, na mesma data de 18 de setembro de 2020, no 
horário das 10:14 hs. eu  Amauri Gabriel Vieira em companhia do Sr. 
Marcos Pires de Camargo compareci no endereço da Rua Marcolino 
José Leite, 31 - Rei—Parque rorumbi - lbiúna, ocasião em que 
fomos informados pIa Sra. leda que o Sr. Fábio Bello de Oliveira, 
não encontrava-se no momento, assim que retornasse a mesma 
avisaria ao Sr/Pábi. Bello de Oli4eira que estávamos a sua procura, 
diante distoAão ii possível entrgar o Ofício GPC n. 153/2020 de 
03 de setembro de 2040. 

lbiúna, 18 de s-tembr. de 2020/ 

-A-rn. 'ri 
Secretário do 

Marcos 	w rgo 
ecre -. í. "istrativo 
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CERTIDÃO: 
Certifico que atendendo a determinação do Sr. Presidente, quanto a 
ciência e prazo para defesa ao Sr. Fábio Bello de Oliveira - Ex-
Prefeito do Município de lbiúna, do parecer apresentado pela 
Comissão de Finanças e Orçamento ao Processo TC n2 . 

004294.989.16-5 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
referente as Contas da Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
lbiúna no exercício de 2016, na presente data de 23 de setembro de 
2020, no horário das 10:15 hs. eu  Amauri Gabriel Vieira em 
companhia do Sr. Marcos Pires de Camargo compareci no Escritório 
Político do Sr. Fábio Bello de Oliveira localizado na Rua Pinduca 
Soares, 202 - Centro de lbiúna, ocasião que não foi possível 
entregar-lhe o Ofício GPC n. 153/2020 de 03 de setembro de 2020, 
em virtude de que conforme informações colhidas junto ao Sr. 
Reginaldo Ribeiro não saberia dizer se o mesmo encontrava-se na 
cidade de lbiúna ou estava em São Paulo, e ainda não havia 
mantido contato com o Sr. Fábio Bello de Oliveira neste dia. 
Certifico mais, na mesma data de 23 de setembro de 2020, no 
horário das 10:35 hs. eu  Amauri Gabriel Vieira em companhia do Sr. 
Marcos Pires de Camargo compareci no endereço da Rua Marcolino 
José Leite, 31 - Real Parque Morumbi - lbiúna, ocasião em que 
tocamos a campanhia da residência por três vezes, mas não fomos 
atendidos por ninguém, apesar de ouvirmos latidos de cachorros e 
existir carros estacionados na frente da casa, diante disto não foi 
possível entregar o Ofício GPC n. 153/2020 de 03 de setembro de 
2020. 
Certifico ainda na mesma data de 23 de setembro de 2020, no 
horário das 10:45 hs. eu  Amauri Gabriel Vieira em companhia do Sr. 
Marcos Pires de Camargo compareci no endereço da Rua Francisco 
Alberto Peres, 12 - Real Parque Morumbi - lbiúna, residência do Sr. 
Alexandre Bello de Oliveira, irmão do Sr. Fábio Bello de Oliveira, 
ocasião em que tocamos a campanhia da residência por duas 
vezes, mas não fomos atendidos por ninguém, apesar de existir dois 
carros estacionados nas .ragem, sendo que o portão da garagem 
estava aberto e també as janelas da casa estavam abertas, não 
sendo possível novamn - entregar o Ofício GPC n. 153/2020 de 
03 de setembro de 20 
lbiúna, 23 de sete br. d: 2020. 

Secret'o Pr M. 	so • siativo 
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Ofício GPC n2. 153/2020 
	

lbiúna, 03 de setembro de 202 

PREZADO SENHOR: 

O Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 
protocolou no dia 25 de agosto de 2020 o Relatório pela rejeição das contas do 
exercício de 2016 em que Vossa Senhoria é o responsável, acompanhando o 
parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no 
Processo TC n2. 004294.989.16-5. 

Os demais membros da Comissão de Finanças e 
Orçamento acompanharam o Relatório protocolado opinando pela rejeição das 
contas do exercício de 2016. 

Diante disto, nos termos do artigo 56, parágrafos 12.  e  22.  do 
Regimento Interno da Câmara Municipal o Relatório pela rejeição passou a 
constituir o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento, razão pela qual 
vimos por meio deste dar ciência a Vossa Senhoria do teor do referido parecer, 
bem como intimá-lo do prazo improrrogável de 05 (cinco) dias para 
apresentação de defesa perante a Câmara Municipal e juntada de eventuais 
provas que julgar necessário. 

Finalizando, fica notificado também de que a data de 
julgamento das contas referente ao exercício de 2016 pelo plenário desta Casa 
de Leis será comunicada oportunamente, ficando desde já Vossa Senhoria 
ciente que na Sessão Ordinária de julgamento das contas terá assegurado o 
prazo de 15 (quinze) minutos para apresentação de razões orais pessoalmente 
ou por advogado regularmente constituído, após a discussão pelos Srs. 
Vereadores(as). 

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os protestos 
de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

PAULO CÉS 

P 
RECEBI EM 	/ 	/ 

Nome 	 RG n2. 

DE MORAES 
SIDENTE 

AO ILMO. SR. 
FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA 
DD. EX-PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA. 
NESTA. 
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PROCESSO TC N2.004294.989.16-5 
CONTAS MUNICIPAIS DE 2016 

DESPACHO:- 

Diante das certidões juntadas aos Processo TC n2. 

004294.989.16-5, referente as Contas Municipais de 2016, frustadas todas as 
tentativa de intimação pessoal do Sr. Fábio Beilo de Oliveira, publique-se Edital 
no Diário Oficial do Município e na Imprensa Oficial do Estado para ciência do 
interessado. 

Iblúna, 29 de setembro de 2020. 

PAULO. 	DIAS DE MORAES 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 
"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Paulo 

EDITAL 

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES, Presidente da 
Câmara Municipal da Estância Turística de lbiúna, vem por meio do 
presente edital NOTIFICAR e INTIMAR o Sr. FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA 
do prazo improrrogável de 5 (cinco) dias a contar da publicação deste, para 
apresentação de defesa escrita perante esta Câmara Municipal tendo em 
vista o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento apresentado ao 
plenário no expediente da Sessão Ordinária de 08 de setembro de 2020, e 
que encontra-se à disposição na Secretaria desta Casa, que opinou pela 
rejeição das contas do Executivo Municipal referentes ao exercício de 2016 
acompanhando ao parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo - Parecer TC n2. 004294.989.16-5 de fls. 476 e 477 do processo 
principal, e Parecer TC n. 020488.989.18-7 (ref. TC-004294.989.16-5) de 
fls. 160 e 161 do processo pedido de reexame. Fica intimado também de 
que o julgamento das referidas contas pelo Plenário desta Câmara Municipal 
ocorrerá na Sessão Ordinária do dia 20 de outubro de 2020, com início às 9 
horas, no recinto desta Casa de Leis, oportunidade em que o ora intimado 
terá assegurado o prazo de 15 (quinze) minutos para apresentação de 
razões orais, pessoalmente ou por advogado regularmente constituído, após 
a discussão pelos Srs. Vereadores(as). 

Ibiúna, 29 de setembro de 2020 

Paulo CÊ /áias de Moraes 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de lbiúna - SP. 
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RG N.216.378 
CPF N.2  072.913.5 :-71 

C'ra 

Municipal da Estância 
urística de lbiúna 
doem, -2-9jOj/OZO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR VEREADOR PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, ESTADO DE SÃO PAULO 
- DOUTOR PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES 

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA,  brasileiro, separado judicialmente, 

Ex-Prefeito Municipal da Estância Turística de lbiúna (SP), professor, portador da 

C.I.R.G N.9  16.378.556 e inscrito no CPF/MF sob o N.9  072.913.518-71, residente e 

domiciliado à Rua Marcolino Leite, N.2  31 - Loteamento Real Parque Morumbi, lbiúna 

(SP), CEP 18150-000, vem à presença de Vossa Excelência postular vistas e extração de 
cópia integral do processo administrativo objeto do Edital publicado por essa 

Edilidade na presente data (29.09.2020). procedimento esse que aborda as contas do 
Poder Executivo no exercício de 2016, tudo para fins de estudo e elaboração de 
defesa, sem prejuízo de outras postulações que se fizerem necessárias à resguardar o 
efetivo exercício da ampla defesa e do contraditório. 
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lodeval n 6Gód93 e notas posteriores aftgxm e modlanlp 
parecer jurídico e de contequrtocia A0100tCO a empresa 
vRncedo01 ObIce Soma Serviços Médicos 95 1141 (hP) o' 
31.71i11Â1&JC(l01-75. armo eede na Rua CNE& n 1144, Bairro 

Centrto CEP: 16.900.020, no niwisiso de ArrdreiEsaSP, rvim 
pmnstaçdo de serviço torrrpotdrlo de médico Psúqolatra. ao  salol 
de Ri 3200.00 tOdo 40 e duzentos) mensais, per)aTaodo uni 
total de Ri 9.600.00 (reme nA e Oe/Oclrrlc's rv4s). )lo1010114) 
30 de tetrerrEjo de 2020- SuS Antonio Pereira de (cosiDo - 
PreDolo Municipal 

)1OI.AMEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HOLAMBRA 

Extrato da 1' hlesiacaç3o Edital do PlogRo Presencial n' 
04012020 

EdItal -04017020-01-720- Prefeitura Municipal dê Cotam 
tira - Mcnlaldado - Pregão Prevendol -Objeto - na modelAndo 
PREGÃO PRESENCIAL do tipoMEveOfi PREÇO APRESENTADO 
POR 1015 el4eiisarnto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
(IAUZAEA PARA SERVIÇOS DE LOCAçAI) DE IMPRESSORA E 
SERVIÇOS (51 IMPRESSÃO (OWS000CING DE IMPRESSÃO) - 
P001000 ESTIMADO DE 12 (DOZE) MESES Vigência Contrato 
12 (doze) meses - Dita do crudeociarotmsto e de cAipira da 
propostas edscume!rTaçZoi - 1SI10'7000. as 09:00 E. -Vatorda 
pasta - Ri 10.00 eu groteitame000 pelo sIto wwcrctmol*ldoL 
spe.goet.Ix. Commssúo de IrcrtaçRO. 

Extrato do c0000to Contrato ri' 06001020 
DISPENSA DE UCITAÇAO W01 1.12020- Contratante MimAR' 

pio de Hc&arrdna - (ontratadar. (ONSTR1JIORATGP CAMPESTRE 
ORLEI MB . Objotni CcorExtaçtro de~ especlatzada vara 
a exeoeçtro de caIatrseolo rias nem Pdrnulase GCasióls - 
cI de 120 cento e vErte) dias. VEre ~ do Ri 73.163,45 

tido 40 setecentos e sessenta e 1cM reaIs equarverle e 
cinco centavos) - Modalidade (OloROSO da Sidtaçáo Assinatura 
eco 29ct3f2iO20 Holerobra. 01 de outIdon de 2020. Pernairdo 
Dorida Godpo - ProIeito MUIisÓpo(. 

Extrato de Aviso de Reatlsaç0o PREGÃO ELETRÓNCIO EEC 
N'00012020- PEROCESSO Ir 602(/2020- OFERTA DE COMPRA 
Ir 8741008EtE020200(000112 

(Orjetar QIOSIÇÃO DE VEICULO TIPO CAMINHÁQ CARGA 
SECA, ZERO QIJE.OMERRQ OPERAÇÃO DO CRÉDITO COM 
BANCO DO ORASTE 

DATA E HORA DA REATIVAÇÃO DA OFERTADO COMPRA 
02110002040 tRatO HORAS 

ENDEREÇO R(EBRCIN1(O Slsrrrrsa EE(POP oitavOs do tITIo 
wownA spgorfr ou ewvvbpç tazonsda.spgov.bc 

Prntnllona Monldpal de Ordarttra  comunica as omtoesas 
participantes e a todos os irrrocossadtrs que designou o rv000a-
5H0 da Sesrdo Ordena rerororrte ao PREGÃO ELEIROEICIO EEC 
Ir 000/2020. corrtomro data e horário acima neoclotsvdo 

Holambra. 01 de cutsdeo de 2020 - )isvslca Onerman Paulo 
- Pregoeira 

HORTOLANDIA 

EXTRATO DE CONTRATO o' )30(202(0. Comrtretedri 40)14-
PELA Mioto PRODUÇOES LIDA CRIO r' 19.506.9081EF201 - 
SI PM4 o 5125l2020. PnagOa Eletrotieca ri' 00(20 Objete-
cuotrataçáa cO eriqoota Rletedalltadn na ÇaOdmlOcu ediç2o o 
onocdxçáo de w~ sobes a Cnved 19, corta finalidade de 
onloimar À pqttdaç7o sobe os perocipan infurrtlaçõor/ sobre o. 
u01000ureo5 em 20 (viole) p05105 locaRoodos em locais pdoicss 
do atoncSrrreow O puprllaç2q lrscluslulo a locoçOto lrtstalaç2o 
masuteoçán e geoendameotn de 000llssrtrerttos e semolços Valor: 
Ri 1554/00.00. PomoS rrtosvs. cmxrlatlou da assltsotorx Assina-
tina 20609t2020. IIoetolSsdIa. 2E de setembro 012020. Carlos 

- Aogus)o CesadSecmtalio Eisolcrpal de Gcserrot 

(ARAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE tARAS 

AVISO DE EKIIAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL P6 054/2020 
Objeto (centrataçtro de Empresa especIal/lada para lonse-

onnorrfn do materiais da fiinnllaeia o pintura destonados a sano-
tcerçáo de ooicolos da Inrit osrnlclpi) de laras(SP 

Vanscrseato da TE de Outubro de 2020. as 1 OlsOOrnle 
EdItal completo e nrrakees Erksnrrações Setor de Llcltaçbes 

ria Prelitlsen - Praça Monção. 603.- fone 110) 376.0-9000-
LARAS/SP. 

Proncisco Pinto da Soumoa - P9111110 MUNICIPAL 
50150 DE LICITAÇÃO 
PR(GAO PRESENCIAL N 051.2020 
Objoloo Conoxlaç3o de Emresa espeoallaada para tom-0-

mento de peças dlvrrsas desllrsarlas á rsaorrlorsçain mIos veículos 
da frota nrratrotençlo de Muros da bola rrrunlcrtral de lanasúSP. 

Vpetonretn: dia 19 de Outubro de 7020, ás OitInOOunn 
Edital cosqsluio e osalroes Informações Setor de LIcItações 

da Predoltona - Praça Morrçcio. 683. - torto 141 0764-9100-
LSRASJSP. 

Fiannerso Pleno de Souza - 0ROPEITO MU1IICIPAL 
AVISO DE LKTTAÇAO 
PREGÃO ELETRÔNICO 10 0i3QE20 
OEjotc: Contcataçlo de eteiplesa ospeualnaada coara pr esta -

ç4o de Serviços Médicos - Clúrnca Geral do pronto aoorrdrnrsonlo 
na Umidade Básica de Saiote do MoeslcIp.o de laias/SE 

Verrclmentse dia 19 de Orrnibrn de 2020, ás 13h3~ 
EdItal crerçtelo e malotes Iolorrsaçfais SCbo de Iklaçues 

da Pr~ -  Praça Monção, 601. - Intime 1141 8164-94(4-
IAOAS.1SP. 

Francisco Pinto de Soma - P9600110 MUNICIPAL 

IR II) NA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE )BIÚNA  

(AMARA MUNICIPAL (AU ESTÂNCIA TUloSTl(A DE IBIUNA 
EDITAL 
PAULO CÉSAR DIAS DE MORAE5 Prnsidente da Cinsara 

Municipal da Estância Tunislnca lo Ibrúna. von por meio de 
piesenru medIlol NOTIFICAR e INTIMAR o Sr. Ff0110 HEILO DE 
OLIVEIRA do prazo imoerinreçõsel de 5 (cinco) dias a custar 
da publicação destE pala apnesetntaçán de defesa e-ronha 
perante esta (Ornara t.Ratrlcipal tendo elo anta o parecer da 
Com/suba de Flrreinsças o Orçamento apresentado ao plenário 
nec expediente da Sessão Ordlnmirma de 08 de selentro de 
2070. e que encontra-se à Jmstnmeslçâo na Secretaria devIl 
CM que opinou petu iejoi3tr das contas do Boecurlua 
Municipal eelerorsies 00 eoeocicla de 2016 acorrqianlccsedo 
ao parecer podido do Tn-Ibursat de (ancas do Estado de Sia 
Paulo - Parecer TC no, 004294.909.16-5 de Os. 416 0411 do 
pmcevsa principal, e Parecei TC no 020400 909 18-1 (moi 
TC-000294,989.116-5) de Es. 160 e 161 do pIo-cesso podido 
do reexaore. Fica Intimado rernbitm do que o julgamento das 
eeletrnas contas pela Plenário desta (ánmana Municipal criou 
rarO na Sessão Onlrtárta do dia 20 do oct000n de 2020 corri 
trAto ás  learab no recinto desta Casa de lelo, oportunidade 
ennqae soma intimado lerá assegurado  prazo de 1°.(nalnsrn) 
minutos para apnesemmlaçao de razões oreI Pessoalmente ou 
por a000qads negclarrmnenln 000sliluido, apos a discussão 
pelos Srs. Vereadores(os) 

Emidreo. 29 de satlrnobro de 2020 
Paulo César Ores de Mornos - Presidente da Cámtvona 

- Municipal da Lstlnrcln lanisOla do Ib:uoa - SP 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

E' 46'2020 - TOMADA DE PREÇO Ir 15/2020 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N' 0409/2020 - CONTRATADO: MO FOR-
RARO EMPREENDIMENTOS LIDA. OBJETO: CONTRATAC)uO 
DE EMPRESA ESPRCIAUADA EM PAVIMENTAÇÃO E DRE-
NAGEM NA RUA BENEDITO MANOEL DA ROSA E RUA SEM 
DENOMINAÇÃO NO BAIRRO GABRIEL Ii, CONFORME TERMO 
DE REFERENCIA ANEXO 1 DO EDITAL ESTÂNCIA TURISIICA 
DE IEIOFIA - 50 CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. 
PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO. PRAZO'. 02 MESES. ASSI-
NATURA 1OI0/20.20. 

PRIMEIRO TERMO ADITiVO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
6' 4TT2020 - TOMADA DE PREÇO 00' 09(2020 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO NT 0256/2020- CONTRATADO' MCi PER-
RARO EMPREENDIMENTOS LIDA. OBJETO: COIOTRATAÇAO 
DE EMPRESA ESPECIAIZADA EM PAVIMENTAÇÃO E IBCAPF-
AMEFITO NA ESTRADA JOÃO (OPACO RAMALHO NO BAIRRO 
10)015 CONFORME TERMO (IS REFERENCIA ANEXO 1  TIO 
EDITAL ESTÂNCIA TUNISIICA DE IBIONA - 50 CONFORME 
PLANILHA ORÇAMENTARIA, PROIETO, MEMORIAL DESCRITI-
VO P0400: 02 MESES. ASSINATURA.,  10209(2020. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRAI0A0SMINI51RATIVO 
8' 45/2020 - TOMADA P6 PREÇO Ir 1412020 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N' 042812020 - CONTRATADO. MCI RIS-
RARO EMPREENDIMENTOS LTOA, OBJETO CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIASEADA EM PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 
NA RUA JOAQUIM GABRIEL SOARES NO BAIRRO LAVAI, 
CONFORME TERMO DO REFERENCIA ANEXO I DO EDITAL, 
ESTÂNCIA TURISTICA DE IRIOIJA - SP. CONFORME PLANILIIÀ 
ORÇAMENTARIA, PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO. PRAZO' 
02 MESES. ASSINATURA: 1010012020. 

PRIMEIRO TROARIA ADITIVO CONTRAIO ADMINISTRATIVO 
8' 41(2(20 - TOMADA DE PREÇO 00' 1612070 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N' 849012020 - CONTRATADO ORRAGEN 
ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA. OBJETO: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZAM EM PAVIMENTAÇÃO E 
ROCAPEPJtIENIO NA RUA CNITORB MIYAJI 110 JARDIM 9(100 
IBIONA, CONFORME TERMO DE REFERENCIA ANEXO 1 DO 
EDITAL. ESTANCIA TUOISTICA DE (DONA - 50 CONFORME 
PLANILHA ORÇAMENTARIA, PROJETO, MEMORIAL DESCRITI-
VO. PRAZO: 02 MESESASSINÃTIJR& 101091Z02E. 

CONTRAIO ADMINISTRATIVO tr 5612020 - DISPIEI-
DA IR I.ICIIÇAD 1312020 - PROCESSO ADMIN151!1ATIV0 
11' 9056212020 - CONTRATADA. (IR ESTRUTURAS EINELI 
0116.10-. CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA UANUTENÇAO 

'PREVENTIVA E CORRETIVA DE TENDA PARA O HOSPITAL DE 
CAMPANHA DO (0010-19. PRAZO: 06 MESES ASSINATURA,  
20010/2020. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 61/2020 - DISPENSA 
DO UCIIÇAO 1512020 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N-
12236/2020 - CONTRATADA.- LIMPE( AMBIENTAL E SER-
VIÇOS EIRELI. OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA 
ADMINISTRAÇÃO. OPERAÇÃO. MA3IU1EBÇÂO E MONITO-
RAMENIO (10 ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL EXCETO O 
FORNECIMENTO DO MATERIAIS DE IMPERMEABILIZAÇAO DE 
NOVAS (610140 E COM COMBUSIIVEI FORNECIDO PELA 
PREFEITURA. PRAZO: 06 MESES. ASSINATURA: 16/09(7010 

IEP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IEPË 

COMUNICA HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO 11' 450020 
PREGÃO EIBTROHBCO RI' 00110020 
O Preqoeeo e Equipe de Aproo 08 Prolerimna Mnnrrolpal de 

Iep&SJT Isenclerrlo no dltpTsLtr na tegelação tioe  rerpúti a maIo/rI 
ojonurécamrn e todos os úom.ssatkn, rpce em cbsisRo datado de 
051100024 nos iodos do cttlioTme em eittqnale o Exmo. Prelado 
WeoOs(naI decido HOMOLOGAR os seguintes atos preõcado 
ratlCoaruto a ailmokaçtrc do rdgOto cbtr censorrre as çeopcestettt. 
NOGE8O SOARES DA RIS/IA EIRIII CNPF 06.851 9400001-CO 
MERCADO MODELO XÂCIBA LIDOU EFE CNPJ 77191.69015001 - 
73. MHC COMERCIO DE PRODUTOS AIIMEHI9CXIS ODE ME 
(1191. 13.260.5E1trRUl-1I. FRIGOROI COMERCIO 01 CARNES 
LTDA CNPI 58J02.SOGIEDO1-3S. CRUEL PONTOS 11506 EFE (601 
05.359.RS4/0DO1-82. Coato ou bcaasseu v~ cosaxcados 
para Msleaoaa da asa no pano estiuntado em eailal da Odlaç3o 
lepleSI) Paço EtaAcraI lorpa Rasol Doweç 01 de oenttn de 2020 

EXTR,OJOS DE CONTRATOS 
Objeto aqsrislçba de em selado spe dr~ aros modelo 

2019(2011. motor 0.000 P5360 ('4 corri ar croMo/caiado de teto, 
poltrcmsas tvcbtrdsnl INC údtine, pasta pacotE 1013090114 capacI-
dade mrúoknia dea6leojaeom dm-stlisadopaoaaserobr aii'ecasatdactos 
da Secrecarla de E~ ProcensoLicOelcelo o' 402171 - PttgDO 
Elunlonco 01006/2020- Ccarurrlri ri' 06012020 - (ueoxtamctas: 
Pneleltao Wealc(0miI do leple e Ti~ Exalar Feoe Way LIDA 
irnocrlta rio CNPD SA101 9NcIONl-OS. amsrinauom 20082020, 
Valor total Ri 2I5500.00 (DEJ10NIOS P SETENTA  (19(0 MIL 
QIJINIIBJROS BE.0&.frtgten.a 12111401 mesas. lupteSO PJi& knoetr 
Nasol Do^ 01 de oetitmmnde 2020- Prolorboa Mioitdpat de boA 
- PenAm nac9(A 

IGARAPAVA 

ILIABELA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHABELA 

REVOGAÇÃO 
No que se meles. ao  Edital o' 05212020 - Comicoir*rrc/e 

POitllca tI' E1(ar7020' PnocessoAtOtdnlçtrattop o' 0.057-112024. 
081110 Comomaiaç.lo do emmsota e51teccallla0 curta turrecl-
treno, de roalailal e mau do obra pata ianmtalaaçàa do Bairro da 

- Euitotoltra. NOS ternmsdoaerlg049da Lei o'U.GEG/OOeartigo 
- t' lnnmtr 11 do Decreto Municipal o' 7601/2019. 18nda em nEla 
- que o edItal encueira-se s-.rsptniso, (1eboc.ldo mm DM40 OmIcol 

do Estado de SOu Paute ou dia 03209(2020. detonrreiro a 000(1 
- (,AÇÃO do prennrrtn Edital, pata que a Adm/milslraçba possa 

publicar um sovo DataS acarairdo ou opcastanoenros soscoados 
junto ao Trdaaoal de Contas da Estado de SOrt Paulo. TfrzbçAc 09 

- de uetibrv ai 2070. Rogério de larcis Mooas - SocrelIfle de 
- Planejamento Umbnpo, Ob ras e HabltaçOo 

)NDAIATUI3A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUflA 

PREGÃO PRESENCIAL li' 002.202-3 
EDITAl 11' 169/2020 
Objeto: Aqulslçáo de nomdIcanoçncus, pira atevdnrsestc a 

pacientes com Lieltramer Iroletals e Processa Adtrmlrnissmab-
vv alnanos do Sistema de Reqisbc clv Preços com artDos)as 
par-atacas pelo prato  Ou 17 bronel mioses com prazo de cada 
emnonga em até 10 (dez) dias. 100iOmrtiO as descmlç/es cnflscaoips 
ou ALitroo Ido processo O edital está tt1nur1ueI Qnatcait,eseorA 
atrao/s de 'sIre' da Pnelelrwa tia Isrerrtet unw500lla,atrdse 
5000010  Os envelopes deeertto ser etttlegoes. diretamente 
A l5egorka (Alia da Ireltas 5. Ledo na sela de restado do 
PRpaitarnenlo 01 IlcOaçAeo. lurelmairlo *An. L-g'. Filam Roberto 
Earrmzliis, 012.000- lerrOm EI4uitrda h - IncialartdnaliI) ás 091)1) 
lemas do dia 15 de ootratteo de 2070 Isicensoçdes atrasAs dos 
kleksntos n'o.: 19) 3834-9176 1(19) 3834-9085 

lodaiao-ta. 01 de outubro de 2020 
NILSON AICIOE5 5/iDEAR - Ptelrrte Muoictpal 
PRISAO ELETRONICO li' OGlOuJO 
EDITA/ RI' 174/2020 
Objeto: Aepirsçáe de capacetes pata ovo dos bnrcucn.ieIos 

de Obras e (citarIa (44, cotando de Slsloeno de Oaglstro de 
"ôs, iam olroopes palceladas pelo prazo do 12 (doze) mvse 
curo prazo de cada enrierps em 014 20 lomIel dIas, contorne 
as descrlçOeu corisleotus no Anexo 1 O voltaI está cllspuimlesl 
gratlailarrsanle. ateavris dos silos: wuvcbbmneo/cilacuescumbr 
e woonnrrdalatotia.spqrr'nfr Ente Pneq0o to realIzará de Dorso 
ELEIROReICA, atsastls da BEM -  Bolsa Eearvleoa do FitercanI0oi. 
na  dano 96 15 01 celTuilro de 2020. Os 09-00 horas Maiores 
Imlonmraçuvn. rroTiepaitameooide cicitaçOes. aTrasOs do orIelonte 
011191 IRO-I-T')OS. 

Indaloturba 01 de o-,rratrno de 2020 
NILSON AICIÉIVS GASPAR - Prelesu Municipal 

IPA(JIJJ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUCU  

TERMO 116 ADIUDKoSÇAO E I1OMOLOGAÇAO 
Pnoqáo Pnesprcclol 94/2020 - Edu,  rI' 64(0000 
OBJETO,  Reçlrirani de Peeçen peca (000otaç3o de empresa 

oEqpllowrdo a prustaçlo do serviços de prncudlmeoous 0v castra-
çáoorniiapce e rmplamrtoçáu de mmrend-ip, nas espécies cansas e 
lelIr-as ursaisdo alseder a S-ntnoEamla Municipal rIo Saud', corrior-
moo osecIkações constantes no Tentes de Ralstlsscla - AssoeI, 

Mie EdSaI.O Prolmisto MmadcIpa& SÂrgIo Selenoln GuAlo mIA 
diante das atldoações g-ae Ore são conTundas por lei e d'mIe 
do Ioiq:rnrmemrto da corrmtss3o permtnzrrerrie de Ficir-açáo desta 
mr-onrcçalndzdb torna público aADJL'DIC,OÇÃO do sere objeto e 
taodolrn a HOMOLOGAÇÃO do processo de Pregáo Frosatolol 
14/2020 para ti orrrpmesa' 

- MARCELO NISIGUCH1 36044328801 - (1171, 
lI.I99.24510001-07, com onialor letal. Ri 49.350.00(Ouatond,o 

Nove MI. Trezentos e Cirqolelnta Reato) 

IPEU NA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEIiNA 

PREGÃO PRESENCIAL P4' 024/2020 
ALTIIJP$CAÇ.00 E HOMOLOGAÇÃO 
DAI dmtooIo de Carrços. Pmelooa Municipal de Ipeona. no 

uso de voas atribuições legal tendo em vista o julga-rneerto ao 
acireNcaçán real/nados pela Pregoeira e Erpilpe de Apolq 
Ioga o ooijato da 1559/ao Pnusoorol,eI n' 0242020, que temo 
objeto arpâslç/au de EI IrenI oelcidoAnrlcedárrda lAtoA - si 
rorrnoçOis tmoo CEM, manca Cbesmclom modelo 51E Pickup dud 
som err-pIacomentci morre d/esol. emootmnml.Io 002017023. com  
ar corndlclotnado. destinado ao Some MurddpaI de Saúde do 
Iponuna, pana i000çdo de pacientes da tora curti, de xordo 
com oCornnEcrlo coei o Gosonno Es.adual, à empresa M4/NUPA 
COMERCIO DE EQUTP. E FERRAMENTAS TIROII pelo valse glojbal 
de Ri 200.000.00 (duzentos e quatro orO e rtovec.00tuu r40s(, 
autenizamndo e desaesa e a lanratura da respectivo contrato 
Ipsúeto 11  de uoTotrtO de 2020. RISC ANTORIO DL CAMPOS - 

PREFEITO MIJNICIPP-I, 

IPORANCIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORANGA 

Potracu de Ate Curnlraos da Pcolelnira Mirdt51.aI de lp,aalrgaí 
00 

Ara (oerOeaOo n'%1202C-Orocesuo u'OS2I7010-Pnrgio Elo- 
oõtr-on n'00212020-Valoe OS 6200,00'Plaao 12 mIoto rmnesol-
-Data3tl07(202-)-EogoesaiCRISMW COMERCIAL HOSPITALAR 
ED&OLjeioAOUISIÇÁO DE MEDICAMENTOS. OESTIRI.VDOS AOS 
UM~ DOVIST EMA OFetCODESAI)OAISE-ISIDOMURIO]PIODE 
ItORIeG.a4SP PELO PERI000 DE 12 (DOZE) MESES Alia Coreacu 
rf01/0020-Prtxar.so rr'05212078-PneØe ElpIrAntEo ifRO2/2070-
SAlot Ri 114 143.18-Prszo 12 dome meses Dota31OO12020-' 
Lnquesa:MEDI)APER COMERCIO DE MATERIAIS MÉDICOS  NOS-
PISARES- EIRELI.OIQotocAQLOSIÇAO DE MEDICAMENTOS, DISCO-
060005 AOS LISUARIOS DO SISTEMA 058(0 01 SAI)ctE (liii) DO 
MUNR1FIO DL 8ORNG05R PELO PRRI000 DE 12100111 MESES 
Ala Contrato rI'DBQOOO-Ptrxnsrrs rI'3S2/2020-PmngOo EletrO' 
caco lm'082/2020-VaIut Ri 212.021.20-Prozo 17 doze meses-
-EleonJtIOlQO7ll-Eoqoeua-ERAGRIARI DISTRIBUIDORA DE MEU  
CAMENIOS LIDA OLjRREAQUISIÇÃO DL MEDICAMENTOS, 005-
fiNADOS AOS USUARIOS DO SISTEMA ÚNICO PÉ SAUDE ISUS) 
DO MUNTCIPIO DE IPORIIGAISI) PELO PERI000 DE 12 (DOZE) 
MESES Ata Contata n'090010-Pmesse n'E521ZP2OPta93o 
Oleterterico O'R02/2020-Vatom ES 9082040 - PIam 12 date 
mesms DotoDIol7002O-Tnquesa(ENIERMEDI COMERCIO DE 
P00011105 HOSPIESLARES LIDA OIgeInAOUISIÇOI) DO MEDI-
CAMENTOS, DESTINADOS (4/5 USUARIOS DO SISTEMA (JNO 
DE SALOP (SEJS) TI) MUFIIOPIO DE IFORPlGAISI) PELO P6810-
00 DE 12 (DOZE) MESES Asa Cornixto o'015t2020PrccesnO 
e'5152/2020-Progáo Ekloõeico o'002i2020-Valon Ri I0.1640. 
Prazo 12 doze oomses-(lara31IV7I2020-fmnpeesa:CTRIJRGICA 
09/7,0 LIDA0EjHI0il07UIEÇAO DE MEDICAMENTOS DESTI- 
RADOS 	051JA,07Q5  DO SISTEMA ÚNICO DE SAIXIR ($1051 
DO MUFIROPO) DE POENGAISI) P010 P101000 DE Ti (DOZE) 
MESES Ala CIonOolo mr'011/2020-Otipcesso o0)S2/202OPo.o 
Eleudrnlca n'00212003'-Valon OS 43.740,00-Prazo 12 rEIno meses-
-Paso31IVI12020-Enrprena1)IMIEO DIST01RIJIT3000 DE MEDI-
CAMENTOS LIDA O etvAQIJISIÇAO DE M0DIC,eJ.ePNTOS 11)5-
TIRADOS AOS USUÁRIOS DO SISTEMA 11011(0 DE SÃO(S) ISIISI 
(01) MIJNICIPRO DE ITORNGAJSP, PELO 1001000 DE 12 LEOZU) 
MESES 

Ala Contrato r'01312020-Pmceseo n'050/2070-Preg2o 
EletiArite em5gT4/1020-Vakr P15 114.03410 -Prane 12 domo 
mesos-OaOa:31IOJJ2OIT--Enipres&WMANH DISTRIBUIDORA, DE 
MEDICAMENTOS LTDAObjHIncAI2URUÇÃO DE MEDICAMENTOS. 
cilsleea100s AOS IJSUAOIO5 DO SISTEMA ÚRICO EI SAIOOIE 

- IStJST DO MUNIC1PIO DO IPORNIANSIO PELO P001000 DE 10 
(DOZE) MOSESAIa Contraio o0)Id/202E-Plocnto rr'O52(2E20 
-Pmoq3o EJelerinico o't)12/20)0-Valto RI 0.03533-Prazo 10 dose 
11We51)50I5131107Q020-Ejrpe5a:EXEMPIAÃM(D COMERCIO 

- DE I1OSPITALAAES EtAUOtrjolar.AQUISJÇAL) DE MEDICAMENtOS. 
DESTINADOS ).OS USIJA.RIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
151051 DO MUFsIC1PIO DE IPORNGNSI( PELO P1101000 DE 12 

- (DOZE) MEStCAta Corepato rt'015i7020-PIn(esto riT5212020-
-Pro9&c Eleoõitico r'002I2020-Valtr ti 190327.95-Pcato 12 
mInto meses -Outa:llOrh/?020--Rrnprersa-CIEU500A NOSSA 
SENI4OPA - EINEII OEE01IcAI3UISIÇAO DE MEDICAMENTOS, 
0150114/005 AOS 105000105 DO SRITDMA ÚNICO 36 SAÚDE 
(5125) DO F.IUNICIPIO DE IPORNC5A/SI( PELO P601000 DE 12 
(DOZE) MESES ilaa Cootnato tI'01612070-Pmocesso n'TSZ/2020-
-Pregas ElotodeNA rm'TR2002O-%naisme Ri I07.26-1,60-Prazi, 12 
domo neses-Datai3tdIPQTlD-EOrp0sa5IRMflRBAS COMERCIAL 
HOSPITALAR 1104 OEIeO0tAQEESIÇA0 TE MEDICAMENTO5 (0(5-
T1NADOS AOS IJSUARIOS TIO SISTEMA Adoco (SE SAI)OL 50151 
DO MIJP1ICIPIO 0€ I000!SNSI) PELO P1120010 DE 12 ((102() 
MESES. 

ALI Cocrtr.rm n'011/2020-Prscesse o' 177.2020-Pmeç3a 
P'esvnrclal o'0E612020-Valo. 8$ 93217,00-Ptazo Tl doze n'anos-
-01w07/0R0020-EmneloesaÂAQIJEl CARVAlHO APOLIEORIO 
109115 MB OIijetoilesAslçBo de Papelaoa/escolan - para atumioltn 
as denmareaas de rt.noilernç3o da ensino iuridaoloriba! e da EIfrO4/ 
çlo lerlsmrtde ServIços da SevrnO.la Murlcimpat 

Azo Contato n5919(2320-Ptoces50 rI' 1 70/20204'noç3o 
7m,sontc/a1 nn'0E6(7020-1írolco Ri 94.570.00-Prazo 12 doo, 
treses.Oata201T)9/2020_ErrelresaL.500555 DE FATiMA P000ST 
33312462000 OjoetoAquIslçlR de PapelenalEscolar .  - pana atoen-
doe- as denrlanolas de mnsalnflosçCmo do e'mskov Inardaioesscal e 02 
Educação Isianol e Serviços da SRaoloOa Motslclpac 

Ato Contrato rr'019d2020-Pmcesso e' 030/2020Pregáo 
Ootmdrr.cu ri'RR3/2020-Valm ES 1.000-Prazo TO dono mesas-
-llama:7EIOR12020--Tmpnesa-SORAJA CRISTINA TURQLI1NO 
MÂCXERE EQLIO'/itMEFOTDE ME Objeto ilqidslçtodç Eqiâpanseu-
tIo de enlraotiibcas o usctltdeio a serem desTe-nados a secootaiss 
social, COAS- Centro de Be/vrs-nda mIa AssíscAmrtsa Social pana 
o loba Fatre'e e moras secrelaimasAta Contrato o'0200020-
PtOCR5to o' 03012020-P.-ogáo (IoTriirco o'0030020-SSotr 
Ei 9.HSO,B0-Prazu 12 doze mas.s-DHte:26JO8(2020--
enrpoesa10FTL(larxOtJStDA 1 COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
ElE I4POBMATICS LIDA: 011/eta .oqmnnçzo de Equipacurnuas de 
Asfurssáocao e e~a serem do-sOnades a ueu.leiarla sedal, 
(Nas- Conpo de Relemsrmcla az Asslstlnda SocIal, para o luisa 
Famrlla e morno secretarIes Ata Costra8c rr'02T/2020-Procmçso 
rm' 0IOQE2E-Pnegeo ElHItrinico n'E04/2020-Vab, AS 2.E45,00-
Prazo 12 dote rrwsvs-[IaIaJR,tIROO2EndmratcnçzGEFLEX 011)005-
TOlA E COMERCIO IX MIYe'ElS LIDA : ObjoroArpasiçáo de 
Enpipemenirai de Htlurttrâ0cas e enotiutelo, e untou deslrm,amios 
a secmlarma socIal, ERAS Camrleo mie ReEvoencia da Aasívltirnila 
SocIal, pata o Bolsa RumBa e outras seenelanlas. 

Ata Crorttanu r'022124)O-Prcmcossa o' 03512020-Pnegtio 
Pnor0ttico n'0032020-Vab,r ES 35.402.08-Pnazo 12 doze meses-

MARQUES NOGUEIRA 
Olgesot.bqraslçdo da Eqtslpannooreus de lrloisrriOcas e escoO/no a 
serem destinados a secretaria saoaL (ROl. Centro de Re(nr.ninra 
mia AçsIsrOemIn Social, para o EoIs,m Ramo/a, o oravas sernotarsas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLTINDIA  

ADEND000 EDITAR t4' 113/2020. PREGÃO PRESENCIAL A' 
1017010. PROCESSO ADMINISTRATIVO A' 577312020. MODALI- 
DM01 PREGÃO PREASIICL&L PARA REGIST00 DE PREÇOS. TIPO 
DE LRÍTAÇACIo MENOR PREÇO UNITÁRIa ORGÃO REQUISI-
TANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. REGIME DE DER. 
(liÇÃO-  EMPREITADA POR PREÇO UMIARIO. SESSÃO POOLICA 
1511012020 ás 09Ir0Onisr na Sala de Lkeraçoes, lombada na 
Rua lusA Gerado dispo dos Santos, of 585, Remanso CongO- 
reAr AonsutÃvdlo-SP Fica ~ido ao Item 'TT -0006010 DE 
JULGAMENTO* do erbral solervrrto ao Procedimento bocal/aio 
000 qugsaFA ris seguintes subilorui 11.2. Os preços da pcoposle 
final de(s) pmopoarenteo) declarada(s) vencedora(s) não poderão 
um saperlonjoul aos 400110 estaltetecklos na latada CMED. 
11.2.1. Os preços praooisdcro adota da Tabela CMED tento iles- 
classificados (Is demais bons troam lrsseçcmalmesrte radticadoic 
IlroloERntlI& ]'c%@ ntcttdeo do 2020. ClaretevrO Aparecido Mar-
ques Francisco - Secretario Municipal IntenTou dMcnmrdsUa5áo 
e (,est)c de Pesteal. 

AVISEI 17 MurAn4o de HoriolPodia torna público aos 
irteressadol o PREGÃO ELETRÔNICO R.P. ri' 94/7020. Eonud 
ir' 115/2020, PMH ri' 49200000. Objeto: aquisúxo de Soldas 
dwarTávAs e afins Cadastro das Propostas ireclaoidecamestos 
Au Icaldltaçoo 05/100020 os 00.00. Cadastro das Propostas 
frdcloisidocunreetos LI@ lrobiNbrçOrr rol 15/100020 ás 09.00. 
Ir" do Pregão (tese competitIva) 00100020 Os 104/0. Tempo 
de Elsputa 10 mlouToS Para lodos as rolorrtesdas de Totrrpo 
será observado o honOr/o do StanD/a (051). (oca( wrswbbrnrrç-
dcilacoos,currriro Abior da plataforma detrúcisco disponível no 
vrdrsrte, a (dANo voos anexa pinterào ser ultIMos rio sitio ele-
trbrrtco oficial da Prrlolbrrai wWiviioetcdasdiorp.gov.br  (Pontal 
da hiaosparlocia 5> IA/loções) ou (IiMo ao Departamento de 
Suioieoenlo5 Setor de Cadastriz na Rua lusA CIÃraIio Alvos dos 
SariM ri' 585, Remasse Compfiretro, Oontol2ruba)S9 das 00.00 
as 11:00 e das 10/23 às 11-00 horras, mediante o rircotdineoco. 
aos rofrei públicos da tnspoeriimrcia do eguioslaotu ao cesto troe 
InIbo da AdmmrnúsoagOo. HorlulõncEo, 294v selernton do 2020. 
Cta-,otenni Aparecido Matrpiot FraociscolSacrotdrlo MunIcipal 
Interino de Mmesistraçio e SestRo de Pessoal. 

AVDO. O MunEfiro  de Horiclirotla (orna psilAico aos 
loreoesciadol o PREGÃO PRESENCIA! 04/. ri' 9617020, EAoa 
W 111/2020. P11111 o' 01110000 Objeto AqndstçOo de medI-
cainarntos padnoenlzaekto tsr REMUME - Rmleçáo Moeska(nal de 
Mecásamesoonos Esencslsdes0r6st A distribelçáo gralrdta pela 
Sotrelatia do Saúde de Hsrtol2erdú. bem como para colEcaçio 
durante atarotrmnemotas aos pacientes usa2rioç da reritr moor6tpal i 
desarMe. Data da Sento 1911012020. Horário 00.00.0 EdtaI! 
sons anexos poderá ser obrEIa no tino vleoôeico oficial da Pra-. 
lel000- wwwiroroolaisàmtp.goo.br  Acesso Rápido 1> LES0çRQD 
- P4011 lortolomnial ou junto ao Departamento de Suprhecentotr 
Solto de Cadeslttorbo Boa lusA ClAorÃoAIvps Aos Santos. tI' S8 1 
Rerrsnruo Caeoptaeircu de IlroIrtttrodlaISP, das 00.00*0174/0 . 
das 13.03 às TODO, ornrbaetoo reoslitorternimi amas cofres pútrtictst 
da rrnporoAsda do eqrisaleote ao cloro por ladra daA/arr*AsUra-
ço Hconcdáodla. 01 de outubro de 2020. Clarrderedr aparecido - 
Marquei Francisco - Seaooiirio Mctniripal mIe Aolmlcrlttraçás e 
Gestão de Pessoal 

JULGAMENTO. Progáo Eletaiseõco IR 45/2020. PElO mte 
3662/1029. Objeto. AQJISIÇÃO  (11 UNIFORMES PARA IAM E 
DEFESA CIVIL ALIC5AMENIO DE DECURSO ADMINISTRATE 1 
OE((I0000IT0: UNIFORMES CAMPINAS EIOBLI EPP RECORRIDO. 
Metei Cdstiera BarE0saIPREGOEIRA, Ante os fundamentos da 
Ertoenaçfen apresentadas pala pmgoe11À DECIDO,. CONHECER 
do recurso leorsutado pelo empresa Rrcrrrprrte UNIFORMES 
CAMPINAS BIEILI EFE pocéor, eta ercirilo. IMPROVER o ocioso 
ele 515 TOtalidade, ruamrToeeio a dedsDu da ira. Ptrgooita que: 
ticalabtoe a recortADO por udo aloedot ao itleir, 153 do EtMaLO 
corro decido. IloitolPenta, 28 de setembro de 2020. (laudemidr: 
Apareceis Mamrpces EraeecocolSectaOcrio briptom de Adrnitrtçb-
00 e SestRo de Pessoal. 

HOMOLOGAÇÃO. ProØs EIooõerko R.P. ri' 76/20, P040 
dolA.20. Objeto Aqubeç3o de latidos disersas Diante dos 

elementos constantes dos atitcrs e, coro base na maoilestaçlo 
exarada pelo PregoeIro. oSo SecrolOrlo de SaAde, tepeo500tanse, 
do Fdo Municipal de lar/alA HOMOLOGA a Acitaçou em teto-
Arada em torvo da empresa: FRISEMOS KARl BRASIL Ut06 o 

Amo 15 )Aerrplo Conroonrdrscia), pelo valor total de OS 9.450,00. 
Ilsetolottdca 24 de sererrdmro de 2020. PerrlsAnrlei lusA (trw: 
- Pranto MirrA/pai Au bamidelSeccutárúa Mro*lpaI de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA  

AVISO El LICITAÇÃO PREGÃO ELUIROM(O Ir 077! 0010-
- Processo NdenIr,aEun e' t 1512020-O Miaic/rteode Igar~ 
- SI) pai hsresnldlo da PreAeitmpa Monavrpa5 nono publico, pare) 
i ccedrucntncemnlo dos ortoessadol que a Pmnguelra 0001 Eopr9te de - 

Apervl rira*-se--Oo eta dia. (nona e locail desipsades rnesoi EIOed, 
anelo reaAnierá rrrta,rre OdiaDoAS rio enrodaRdorle de PEDIS.UO, no - 

bossa ILET000ICA pula MENOR PREÇO NO MODO DE DISPIJIA. 
ASLRTC( mJje tOpam ria AQSIIS1ÇÃd) COM ENTREGA OIltC/s IR - 

- E(70000EMRIIOS 000PITOLÕGICOS. cutoerinalbe às cctnalçOes e 
- eslgiseolas pulaltelmeldes neste EdItal e seio Pirenos itoredenreem 
1 dos propostas tme meis, eOodtrIoa: a partir tIas 17 boas do do 

0211022020 atO as O0t6grrsts da da 1511001120 Abeeltaa de 
- Prrçostesfls.dliàsUNsSOuse do, dia I9l9(2020.ànidodaSesado 

da (SnprmTa de Preços do lOIAOetiec do (ta 19100020. Itmpo 
- da Ditputa. 10 minam Para todas as referências de 1815gb SOrO 

idisuruoao o liarárori de Errodia IENE LOCAL Bolsa de Lkibçóes 
do Emana - 051 ssWelbriorq ir Valo estimado dasla Hclaçlot Pá 
Si 403,01 loinTe O. Rvmasas- Foderall Enradreo Local do Consulta 

- deBdITin:OenâtsJ(onrenletoertedi*nIxedntlapat8n das llteres 
daria 02/1017100 arras-Is dos ne3clntas arestos Portal eleimdorko 
oNoal da Ptoltitioa Murisipal de IgoraonvalS,1( pelo IOdo SobtflnJi 
wn.wagam51iar/a spapobo ou P~ 5R1 eelluadcu )rarro ao Dopam-

- Tmoentcdeaoumiào'imiadenaEmetDe(aaloIeiMaldT3-Ceo-
P5 peelaeob CD-ROM ou pote dnPw. ai atid& tRlclisdo ariastls 
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roc. Legislativo 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR VEREADOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, ESTADO DE SÃO PAULO - DOUTOR PAULO 

CÉSAR DIAS DE MORAES 

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, já qualificado nos autos que tratam 

das contas do Poder Executivo no exercício de 2016, vem à presença de Vossa Excelência 

aduzir e requerer o quanto se segue. 

Na data de 29.09.2020 essa Edilidade promoveu a publicação de 

edital de notificação e intimação para que este requerente pudesse apresentar as suas 

alegações de defesa no prazo de até 05 (cinco) contados a partir da referida publicação, 

sendo que os autos estariam a disposição na secretaria dessa Casa de Leis para esse 

desiderato. 

Consoante o protocolo em anexo, às 15:49hs do dia 29.09.2020, 

portanto, na mesma data da publicação do edital, o peticionário formulou requerimento 

de vistas e extração de cópia integral dos autos que tratam das contas do Poder 

Executivo no exercício de 2016, contudo, até a presente data não houve o atendimento 

desse requerimento,  situação esta que configura prejuízo ao exercício dos postulados 

constitucionais da ampla defesa e do contraditório, pois, já transcorreram ao menos 03 

dias do prazo fixado sem que o peticionário tivesse acesso aos autos para estuda-los e 

formular a sua defesa, procedimentos estes que serão comprometidos em razão do 

parco tempo remanescente para es *ar o prazo assinado por Vossa Excelência, contudo, 

o peticionário não concorreu p. a ess: morosidade e não pode ser prejudicado por essa 

situação. 



DE OLIVEIRA 

Convém ressaltar que, a partir do momento da publicação do 

edital os autos deveriam estar efetivamente à disposição do peticionário, bem como o 

procedimento de extração de cópia integral dos autos não pode levar mais que algumas 

horas de um dia. 

Deste modo, requer se digne Vossa Excelência contabilizar o 

prazo de 05 (cinco) dias a partir do dia útil subsequente ao qual o peticionário lançar 

o recebimento da cópia integral dos autos, como medida de Justiça e para evitar a 

configuração de gritante nulidade decorrente da mitigação de prazo de defesa em razão 

da indisponibilidade dos autos sem que o peticionário tenha concorrido para tanto. 

Ibiúna (SP), 02 de ouu ârô de 2020. 

RG N.16.378.556 

-fAB1OB LI 

CPF 1\1.2  072.913.518-71 



na do - .- data 
Poder Executivo no exerddo de XM. tudo para fins de estudo e etabaraço de 
defesa, sem prejuizo de outras postulações que se fizerem necess4rlas à resuanlaro 
efetivo e.xetckío da ampla defesa e do contraditório. 

ibúna (SP), 29 de setembro 
- 1! 

Li 

- 

RG N~JV.21637$.5564 - - ----------. - - 
CPFN 2072.919.5184 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR VEREADOR PR~ENTIE DA CÂMARA 

MIJNICIPAL DA MA SOA TURÍSTICA DE IWÚNA, ESTADO DE SÃO PAULO 

- DOUTOR PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES 

FÁSIO 8(1W DE OliVEIRA, bras1ein, separado jciaknente, 
Exeeito Mun~I da Est%ncia Turística de Ibúna (SP) professor, portador da 
C.LR(3 N,9 16.378356 e inscrito no CPF/MF sob o N 072.913.518-71, residente e 
domiciliado à Rua Marcobno Leite, N.R 31— Loteamerito Real Parque Morumbi, lbúna 
(SP), CEP 18150-000, vem à peeserça de Vossa Eceiência poular vistas e fxtra*o de 
cõpb integral do processo adminIstrativo c±jeto do Edll pub4Ido por essa 



ç 

ilo de Oliviera 

AUTORIZAÇÃO 

Eu, Fábio Belio de Oliveira portador do CPF 072.913.518-01, DECLARO 
PARA OS DEVINDOS FINS QUE AUTORIZO o Sr Robson Rodrigues dos 
Santos Vasconcelos inscrito no CPF:205.000.138-02 está autorizado a retirar 
em meu nome o processo de n° TC. Ano 2016 integral e seus anexos. 

Ibiúna, 02 de outubro de 2020 



' Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 	DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 	Ibil'uiu. 2 de Outubro dç 2020 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL No. 01/2020 

CASA DE SANTA RITA 

ÇASA DE SANTA RITA -_IBIÚNA 
3w 	 .0111, 

I'ONDADA EM Dl 111.15)1*. V04111 

kottMçcodo de (iijI,4de PoSte. edee.I 	1 )ecrrtto de 0bOW93 - 	iroordo de tltri.d.de  
• Eeudrul Lei N 596. P.cpeocedo ('rrmeUeo Lei de Aocoii.oe o 'rubmoçôcc N 69 

Rmcortrc,de dc (j$rlrcldc Pobt.. M000.cp.I lo. 	IV . Rctil~4 	Çcc,c&Sc Not receil de 
S,5reSPeoecN•32ir)6iS) 

Rroa Dr. Gebnel Monteiro da Sdcs 330 - Telefone: (IS) 3241.1109 
CIIP: 1150-000 	. 	IIIIIINÃ 	 ISeado 	de silo Paulo 

- SÃO 	 Sire 	.as&r.antarita.org.be  IS-mau: contei 	sawtt.anta orbe 

CISPI 49 ii' 64.6 .' 0091-11 
	

Irrt r1.4-e. Atei 001:5 

2IIILPE CONVOCACÃO 

O PRESIDENTE DA CASA DE SANTA RITA CNPJ n° 
49315655!OWI-28. de acordo com seu Estatuto Social. CONVOCA todos os 
aS5OC1dO5 que estejam em pleno gozo de seus d:ro,tos e deveres estÁlitutAMOS para 
pjrltctparem de Assembleia Geral Extraordinária que será reairz000 em 09 de outubro 
de 2020 na sede sita a Rua Dr Gat'iei Monteiro da Silva. n° 330 Centro. Ibiúna $P 
as 19 00 ho°as 

A Assembleia Gera soro rfl5t$l303 em primeira convocaçâo com 
presença de 1/5 (um quinto) dos OssoçiadoS, ou este segunda coflvOCdÇAO apos uma 

1-ara com uuaquer número 
A pauta da A$Sesrrbteiei Geral rr a segu nte. 

apreciar o relatório anual co D.retorra 
2- Discutir e homologar as contas, balanço e os pareceres 
aprovados pelo Conselho Fiscal 
3 Alterar o capsut do art 51  e o inciso 1 do ar! 61  cio Estatuto 
Social.  
4 - Aprovar Regimento interno 

E para que n.rsguém possa alegar ignoràrrcta ou desconhecimento no 
f,turo o presente Ed,tal é publicado na rnrprerrsa local e afixado na sede da Casa de 
Sanha RIa 

Processo Administrativo no. 41/2020 
Tipo: Menor Preço Global. 

A Câmara Municipal da Estância Turística de lbiúna, torna público para conhe-
cimento dos interessados que se encontra aberto procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Presencial - menor preço, para a locação pelo período de 
doze meses, prorrogável na forma da lei, de licenciamento de uso de progra-
mas ou sistemas para a Administração Pública Municipal oara execução dos 
serviços de:- contabilidade pública, recursos humanos, folha de pagamentos, 
orientação e suporte técnico. O credenciamento será na própria sessão que 
realizar-se-á no dia 23 de outubro de 2020 às 10:00 horas na sede da Câmara 
Municipal situada na Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314— Jardim Vergel 
de Una - Ibiúna - SP. O edital na integra encontra-se à disposição na Câmara 
Municipal da Estância Turística de lbiúna, podendo ser retirado durante o horá-
rio de expediente independentemente do pagamento de taxas, e disponível no 
síte www.ibiuna.sp.Ieg.br. Informações através do fone (015) 3248-7231. Paulo 
César Dias de Moraes— Presidente da Câmara. lbiúna, 01 de outubro de 2fl20. 

ATO No. 139/2020 
De 29 de setembro de 2020. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII do Artigo 27 da 
Lei Orgânica do Município de Ibiúna, e pela Lei no. 1989 de 01 de dezembro 
de 2014; 

RESOLVE: 

bruno. 30 de S err.bro de 2020 

I.U(IÀ O BENTO ROLltI Dl. FREITAS 

Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 
Vereador Rubens Xavier de Lima- 

Estado de Sao Paulo 

EDITAL 

1 - CONCEDER a pedido do Sr. Nilton César da Anunciação Ferraz, portador do 
RG no. 42.985.360-9 SSP/SP. e CPF no. 368.458.228-08, Auxiliar de Serviços 
Gerais da Câmara Municipal da Estância Turística de lbiúna, o retorno ao regi-
me normal de trabalho (tempo integral) a partir de 01 de outubro de 2020, nos 
termos da Lei no. 1989, de 01 de dezembro de 2014. 
II - Publique-se e anote-se no prontuário do interessado, para as providências 
legais. 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TU-
RÍSTICA DE IBIÚNA, AOS 29 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2020. 

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES 
PRESIDENTE 

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES, Presidente da Câmara Municipal da Es-
tância Turística de Ibiúna, vem por meio do presente edital NOTIFICAR e IN-
TIMAR o Sr. FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA do prazo improrrogável de 5 (cinco) 
dias a contar da publicação deste, para apresentação de defesa escrita perante 
esta Câmara Municipal tendo em vista o parecer da Comissão de Finanças 
e Orçamento apresentado ao plenário no expediente da Sessão Ordinária de 
08 de setembro de 2020, e que encontra-se à disposição na Secretaria desta 
Casa, que opinou pela rejeição das contas do Executivo Municipal referentes 
ao exercício de 2016 acompanhando ao parecer prévio do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo - Parecer TC no. 004294.989.16-5 de fls. 476 e 477 do 
processo principal, e Parecer TC no. 020488.989.18-7 (ref. TC-004294.989.16-
5) de fls. 160 e 161 do processo pedido de reexame. Fica intimado também de 
que o julgamento das referidas contas pelo Plenário desta Câmara Municipal 
ocorrerá na Sessão Ordinária do dia 20 de outubro de 2020, com início às 9 
horas, no recinto desta Casa de Leis, oportunidade em que o ora intimado terá 
assegurado o prazo de 15 (quinze) minutos para apresentação de razões orais, 
pessoalmente ou por advogado regularmente constituído, após a discussão 
pelos Srs. Vereadores(as). 

Ibiúna, 29 de setembro de 2020 

Paulo César Dias de Moraes 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de lbiúna - SP 

ANTÔNIO REGINALDO FIRMINO 
lo. SECRETÁRIO 

ABEL RODRIGUES DE CAMARGO 
2o. SECRETÁRIO 

Publique-se:- 

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES 
PRESIDENTE 

Publicado na Secretaria Administrativa da Câmara e afixado no local de costu-
me na data supra. 

Marcos Pires de Camargo 
Secretário Administrativo 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR VEREADOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, ESTADO DE SÃO PAULO - DOUTOR PAULO 

CÉSAR DIAS DE MORAES 

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA,  já qualificado nos autos que tratam 

das contas do Poder Executivo no exercício de 2016, vem à presença de Vossa Excelência 

apresentar a sua DEFESA, o que faz consubstanciado nos relevantes fatos e argumentos 

abaixo articulados. 

- DOS FATOS 

Tratam os autos das Contas do Poder Executivo de lbiúna no 

exercício de 2016, último ano do mandato da gestão 2013/2016, sendo que nos autos 

do processo TC N.2 4294.989.16-5 o Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

após longa e exaustiva instrução, deliberou pela emissão de parecer prévio desfavorável 

às sobreditas contas, consoante os 04 (quatro) volumes que aparelham o expediente 

em questão. 

Já no âmbito dessa Edilidade, a partir das folhas 164, o parecer 

prévio do E. TCESP foi lido em sessão plenária, publicado no sítio eletrônico dessa 

Câmara Municipal e remetido para a D. Comissão de Finanças e Orçamento (folhas 176), 

que por seu turno emitiu o parecer prévio de folhas 176/180 opinando pela rejeição das 

contas do Poder Executivo no exercício de 2016, e o fez com base nos seguintes 
argumentos: 

- DEFICIT ORÇAMENTÁRIO:  Tratou-se do 32  déficit consecutivo 

da Prefeitura Municipal de !biúna, sendo o último em percentual 

de 5,51% das receitas arrecadadas, correspondendo a R$ 9,1 

milhões. A Prefeitura teria sido alertada pelo sistema AUDESP em 

05 (cinco) oportunidades, mas nada teria feito para corrigir essa 

distorção. Houve, ainda, alterações orçamentórias no importe de 

32,55%, o que teria colaborado para essa situação deficitária e 

destoado das boas práticas de planejamento governamental; 



- ELEVAÇÃO DA DÍVIDA DE CURTO PRAZO:  Houve um 
crescimento de 6,09% na dívida de curto prazo, ocasionando 
uma iliquidez do caixa público municipal, situação que deixou a 
Prefeitura desprovida de recursos para fazer frente à quitação de 
empenhos liquidados e demais obrigações exigíveis. No final de 
2016 a Prefeitura  dispunha de R$ 8,8 milhões de reais para 
adimplir restos a pagar processados de R$ 19,8 milhões de reais. 
Não se tratam apenas de números, mas sim de inadimplência 
que prejudica empresas e pessoas físicas; 

- VIOLAÇÃO AO ARTIGO 42 DA LRF:  A Prefeitura teria encerrado 

o ano de 2016 sem ostentar liquidez suficiente para fazer frente 
aos restos a pagar processados nos dois últimos quadrimestres 
de 2016. Em 30/04/2016 o quadro de iliquidez era 
R$ 3.395,472,67, ao passo que em 31/12/2016 era de 
R$ 7.067.074,67, sendo que a Prefeitura foi alertada pelo sistema 
AUDESP em 08 (oito) oportunidades e nada fez em termos de 
austeridade. A Prefeitura teria cancelado os restos a pagar 
processados, conduta vedada, para transferir à próxima 
administração a responsabilidade pelo pagamento, sem, 
contudo, que tal movimento comprometesse as contas do 
exercício de 2016. 

A D. Comissão de Finanças e Orçamento concluiu, ainda, que a 
deliberação do TCESP revela, por trás dos números e artimanhas tentadas pelo gestor, 
uma gestão completamente desprovida de austeridade, que além de prejudicar 
credores ainda teria levado à ampliação do endividamento municipal cujos efeitos são 
percebidos até os dias atuais. 

É o breve relato dos autos. 

II - DO DIREITO: AMPLITUDE DE PRODUÇÃO DE PROVAS - 
MEROS EQUÍVOCOS CONTÁBEIS QUE NÃO MACULAM A BOA 
ORDEM DAS CONTAS DO PODER EXECUTIVO NO EXERCÍCIO DE 
2016  

Preliminarmente, a presente manifestação defensiva é 
tempestiva. 

Consoante consta dos autos, o peticionário postulou vistas e 
extração de cópias do expediente em questão na mesma data da disponibilização do 
edital no átrio da Câmara Municipal, ou seja, no dia 29.09.2020 (terça-feira), sendo que 
o pleito foi deferido apenas em 30.09.2020 (quarta-feira), porém, até a data de 
02.10.2020 (sexta-feira) o peticionário ainda não havia obtido vistas dos autos e 
extração integral de cópia. 	

k 



Assim, no período da manhã do dia 02.10.2020 (sexta-feira) o 

Requerente peticionou novamente postulando acesso imediato aos autos e que a 

contagem do prazo de 05 (cinco) dias para ofertar a sua defesa fosse contabilizado a 
partir da data em que o mesmo apusesse o seu ciente ou o seu recebido nos autos, o 
que caracterizaria seu efetivo acesso ao processo, até então indisponibilizado ao 

peticionário. 

Por conseguinte, no período da tarde do mesmo dia 02.10.2020 

(sexta-feira) é que os autos foram, enfim, disponibilizados, com cópia integral, ao 

peticionário, sendo que então foi possível verificar que na mesma data o edital foi 
publicado na imprensa oficial, o que implica na contabilização do prazo de 05 (cinco) 

dias para ofertar defesa com início em 05.10.2020 (segunda-feira), de modo que sendo 
protocolizada na presente data (09.10.2020 - sexta-feira), o pleito defensivo é deveras 
tempestivo, seja pela publicação do edital na imprensa oficial, seja pela data em que 

efetivamente os autos foram colocados à disposição do peticionário. 

Para a melhor compreensão dos argumentos que vindicam em 

favor do peticionário, serão considerados os mesmos tópicos constantes do parecer da 

D. Comissão de Finanças e Orçamento. 

A) DO DEFICIT ORÇAMENTÁRIO 

Não se desconhece a situação de déficit orçamentário ocorrido 

no exercício de 2016, contudo, é necessário debruçar-se sobre o mesmo para verificar 
as razões de sua formação, o que pode e deve ser efetivado por essa Edilidade. 

O déficit ocorrido no exercício de 2016 ainda é decorrência do 
caos herdado do exercício de 2012, pois, naquele exercício consolidou-se um déficit 

orçamentário de R$ 37.913.076,17 (35,25%) e um déficit financeiro de 
R$ 21.452.095,75. 

Verifica-se que durante os exercícios de 2014, 2015 e 2016 
houve um exponencial crescimento da receita arrecadada, o que se tomado 
isoladamente para fins de cálculo do déficit orçamentário poderá levar a equivocada 
compreensão de elevação do déficit, quando na verdade houve retração, consoante 
evidencia a tabela abaixo: 

2014 2015 2016 
Arrecadação 144.403.088,46 151.867.335,72 176.225.934,84 
Déficit (%) 3,63 4,61 5,51 
Expressão em R$ 5.241.832,12 7.001.084,18 9.270.049,00 
Diferença de Receitas - 
Ano 	Posterior 	- 	Ano 
Anterior 

R$ 7.464.247,26 R$ 24.270.049,00 

Balanço 	Positivo 	- 
Elevação de receita - 
Déficit Ano Anterior 

R$ 2.222.415,14 R$ 16.805.801,74 



Observando a tabela acima, é possível constar que o incremento 

de receitas do exercício posterior abarca o déficit do exercício anterior, e ainda 

apresenta sobras, ou seja, o mais leigo dos cidadãos pode compreender a equação 

(ingresso de receitas —despesas), e nesse ínterim é possível constatar que embora tenha 

sido escriturado um déficit orçamentário, tal imperfeição é corrigida pela leitura do 

incremento das receitas, que no exercício de 2016 alcançou uma majoração de mais de 

R$ 16 milhões de reais, já abatido o déficit de 2015, demonstrando a boa ordem das 

contas do Poder Executivo de lbiúna no último ano da gestão do peticionário. 

O fato de haver alertas do Tribunal de Contas, por si só, não pode 

ser motivo para a rejeição das contas, pois, trata-se de um sistema que emite alertas 

para que não haja um descumprimento de regras fixas ou legais, contudo, havendo o 

desbordo do regramento é necessário averiguar caso a caso e só então formular um 

juízo de reprova bilidade, ou não, da conduta do gestor público. 

Por fim, o sobredito déficit de 5,51% não foi capaz de 

comprometer os exercícios futuros, que na verdade se comprometeram em razão de  

políticas de austeridade frágeis,  se é que foram exercidas, afinal, o déficit de 2016 é  

5,51%, ao passo que o déficit de 2017 é da ordem de 9,19%, ou seja, de um exercício 
para o outro houve o incremento de 3,68%, que é muito mais do que o acumulado 
entre 2014 e 2016 (0,98 + 0,90 = 1,880/o),  repise-se,  em um único exercício houve a 
elevação do déficit em muito mais que o dobro do acumulado pelo peticionário ao 

longo dos anos de 2014 a 2016. 

B) ELEVAÇÃO DA DÍVIDA DE CURTO PRAZO 

Neste tópico é curial observar a necessidade de desconto do 

montante de R$ 2.024.905.22 do total de dívida de curto prazo (R$ 7.764.689,77), eis 

que o valor em questão é referente ao acordo de parcelamento celebrado com a 

empresa TB SERVIÇOS, TRANSPORTE E LIMPEZA (folhas 81/85 destes autos), haja vista 

que os débitos então integrantes daqueles denominados "dívida de curto prazo" foram 

baixados e inscritos em "dívida de longo prazo", como aqueles outros débitos (folhas 

86/91) que foram acolhidos pelo TCESP e descontados da alcunha "dívida de curto 
prazo". 

Com o referido ajuste o montante do déficit capitulado como 

dívida de curto prazo remonta menos de 01 (um) mês de arrecadação da Administração 

Municipal de lbiúna, o que autoriza o beneplácito de regularidade daquela Corte de 

Contas, que só se negou a acolher esse argumento em razão do elevado montante de 

documentos que, ao final e dado o momento da instrução processual, acabou 

comprometendo a objetividade necessária daquela instrução, e que ora se busca em 

razão de ofertar razões mais sintéticas e diretas possíveis. 



Quanto ao índice de liquidez de 0,22 para cada 1,00 de dívida de 

curto prazo, o mesmo ajuste com a empresa TB (folhas 7.764.689,77) deve ser 

desconsiderado da base de cálculo - R$ 2.024.905,22, os restos a pagar não processados 

também devem ser descartados (não são por direito obrigações a serem pagas) - 

R$ 7.207.071,35 - e, finalmente, devem ser insertados nos cálculos das dividas de curto 

prazo os denominados "Haveres Financeiros" - R$ 22.230.524,27, fórmula essa utilizada 

pelo Governo Federal (STN), de sorte que com a incidência desses vetores de correção 

em verdade o município de lbiúna tem R$ 0,38 (trinta e oito centavos) comprometidos 

para cada R$ 1,00 (Um real) de patrimônio, COMO SE VÊ NÃO HÁ COMPROMETIMENTO 

DA BOA ORDEM DAS CONTAS, SEJAM ELAS DE CURTO OU LONGO PRAZO. 

C) VIOLAÇÃO DO ARTIGO 42 DA LRF 

Neste tópico é curial observar, novamente, a necessidade de 

desconto do montante de R$ 2.024.905.22 do total de iliquidez em 31.12.2016 

(R$ 7.067.074,67), eis que o valor em questão é referente ao acordo de parcelamento 

celebrado com a empresa TB SERVIÇOS, TRANSPORTE E LIMPEZA (folhas 81/85 destes 

autos), haja vista que os débitos então integrantes daqueles denominados "dívida de 

curto prazo" foram baixados e inscritos em "dívida de longo prazo", como aqueles 

outros débitos (folhas 86/91) que foram acolhidos pelo TCESP e descontados da alcunha 

"dívida de curto prazo", movimentando necessariamente o índice de iliquidez entre 

30.04.2016 e 31.12.2016. 

Mais ainda, na apuração em 30.04.2016 devem ser levados em 

consideração os valores proporcionais de 139  salário e férias que foram empenhados 
para o exercício de 2016. 

Com as devidas correções, tem-se que a Prefeitura Municipal de 

Ibiúna tinha uma iliquidez no importe de R$ 5.225.051,38 em 30.04.2016, ao passo que 

na data de 31.12.2016 o seu índice de iliquidez recuou para R$ 5.042.169,45, 

demonstrando a boa gestão do peticionário. 

III - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Compulsando integralmente os autos que tramitaram perante o 

E. TCESP, bem como as considerações elencadas pela D. Comissão de Finanças e 
Orçamento,  é possível concluir que as impropriedades verificadas são todas 
justificáveis e, mormente, encontram amparo legal e jurisprudencial, seja em julgados 
do próprio TCESP ou, então, dos Tribunais integrantes do Poder Judiciário. 

Ademais, as imperfeições detectadas, além de passíveis de 
ajustamento e que não comprometem os exercícios futuros, ainda são capituladas como 
meros equívocos contábeis, que poderão ser melhor e tecnicamente explanáveis pelas 
testemunhas arroladas no rol em anexo, sendo eles próprios que efetivaram os 

procedimentos analisados nestes autos - todos servidores da fazenda municipal, 
sejam efetivos ou comissionados. 



Outro meio de prova ora postulado e que se justifica  

plenamente é a realização de perícia contábil nas contas 2016 do peticionário, pois, é  

um procedimento complexo e que não encontra unanimidade, inclusive no âmbito do  
próprio TCESP, haja vista que houve voto divergente no sentido de afastar 

determinados apontamentos que a maioria formada impôs. 

Por fim, vencida toda a instrução processual ora postulada, 

requer se digne essa Casa de Leis, considerando se tratar de ano de eleições municipais, 

declarar a não ocorrência dos requisitos objetivos da inelegibilidade capitulada no artigo 
12, inciso 1, alínea "g" da Lei Complementar Federal N.9 64/90, não por conveniência ou 

benevolência com o peticionário, mas em razão de que as parcas impropriedade 

verificadas não se travestem de irregularidades insanáveis que configurem ato doloso 

de improbidade administrativa. 

Contudo, caso essa Edilidade, respeitada a ampla defesa e o 

contraditório através do deferimento da produção das provas testemunhal e pericial, 

entenda ser o caso de julgar irregulares as contas do Poder Executivo no exercício de 

2016, que se digne, outrossim, ultimar a instrução e o julgamento do processo das 

contas do Poder Executivo no exercício de 2017 para antes das eleições (15.11.2020), 
pois, também contam com parecer desfavorável do TCESP e com irregularidades e 

índices negativos muito superiores ao debatido nestes autos,  de sorte que mesmo no 

julgamento político deve haver um mínimo da isonomia de tratamento, afinal, é um 

mandamento constitucional. 

IV - DOS REQUERIMENTOS 

Deste modo, requer se digne Vossa Excelência e a E. Comissão 
de Finanças e Orçamento promoverem a oitiva das testemunhas constantes do rol em 
anexo - DOC. 01, bem como deferir a realização de perícia contábil nas contas do 
Poder Executivo no exercício de 2016,  haja vista a complexidade envolvida nas razões 
que levaram o TCESP a emissão do parecer desfavorável, mas que podem ser melhor 

esclarecidas pelas testemunhas e por um perito a fim de se promover um julgamento 

que embora seja de natureza política, mas que tenha um lastro técnico-jurídico 

adequado e exigido minimamente pela legislação de regência, emitindo-se um novo e 

final relatório da sobredita Comissão que deverá ser submetido ao crivo do Preclaro 
Colegiado, tudo para ao final do processo essa Edilidade e seus Ínclitos Membros  
promoverem o julgamento de regularidade das contas do peticionário enquanto 
Prefeito de lbiúna no exercício de 2016, haja vista que escoimadas de quaisquer vícios  
capazes de macular a boa ordem das contas. 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em 
direito admitidos, notadamente os anteriormente postulados (prova testemunhal e 
pericial),  sem prejuízo de outros que se fizerem necessários no curso da instrução 
processual e que ficam incontinenti postulados. 



Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Ibiúna (SP), 09 de outubr 

BIO BE RA 

RG N.2 6.37:356 

CPF N.2 072.9 3.518-71 



ANEXO 01— ROL DE TESTEMUNHAS 

1. CÉSAR OSSAMU ANNO  - brasileiro, casado, portador do RG N204.732.546-X  e do 

C.P.F N2 377.937.808-68, residente e domiciliado na Rua Alagoas, 111 Bairro Jardim 

Dysnelandia Center lbiúna SP, Secretário de Finanças da Prefeitura de lbiúna, podendo 

ser localizado no endereço profissional - Prefeitura da Estância Turística de lbiúna (SP), 

Avenida Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, N.2  51 - Centro - lbiúna (SP), CEP 18150-

000; 

2. JOÃO CARLOS VIEIRA NETO  - Contador da Prefeitura de lbiúna, podendo ser 

localizado no endereço profissional - Prefeitura da Estância Turística de lbiúna (SP), 
Avenida Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, N.2 51 Centro - lbiúna (SP), CEP 18150-

000; 

3. PATRÍCIA DAI FABBRO  - Servidora lotada na Secretaria de Finanças da Prefeitura de 
lbiúna, portadora da cédula de identidade RG N.2 14.888.594-9 - SSP/SP, podendo ser 

localizado no endereço profissional - Prefeitura da Estância Turística de lbiúna (SP), 
Avenida Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, N.2  51 - Centro - lbiúna (SP), CEP 18150-
000; 
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PROCESSO TC N2.004294.989.16-5 
CONTAS MUNICIPAIS DE 2016 

Diante da apresentação de defesa pelo Sr. Fábio BelIo de 
Oliveira responsável pelas contas do ano de 2016, referente ao parecer 
apresentado pela Comissão de Finanças e Orçamento ao Processo TC n. 
004294.989.16-5 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - Contas da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de lbiúna exercício de 2016, e para 
continuidade do referido processo inclua-se na pauta da Ordem do Dia da 
Sessão Ordinária que se realizar-se-á no dia 20 de outubro de 2020 às 9 (nove) 
horas, o julgamento das referidas contas, já intimado o Sr. Fábio BelIo de 
Oliveira, conforme Edital de fls. 189, inclusive de que na oportunidade terá 
assegurado o prazo de 15 minutos para apresentação de suas razões orais em 
observação aos princípios da ampla defesa e do contraditório, ocasião em que 
poderá o mesmo, pessoalmente ou através de seu advogado, apresentar ao 
Douto Plenário os argumentos complementares de sua defesa. 

Quanto à pretensão formulada pelo Sr. Fábio BelIo de 
Oliveira, de produção de prova testemunhal e pericial, entendemos que no 
âmbito da Câmara Municipal de lbiúna, o sistema normativo processual vigente, 
relativo à matéria tomada de contas é composto pela Lei Orgânica Municipal e 
pelo Regimento Interno, sendo que nenhuma dessas normativas amparam a 
pretensão do interessado de produção de provas testemunhal e pericial. 

Desse modo, a ausência de oitiva de testemunhas e de 
perícia não resulta de prejuízo a parte, pois, em sede de processo de tomada de 
contas a análise de dados e informações comprováveis por documentos é 
suficiente para assegurar o exercício da ampla defesa. 

No curso do presente processo o interessado não só teve a 
ampla oportunidade de oferecer defesa, como a exerceu, deduzindo os 
argumentos, produzindo as provas que julgou necessárias para afastar as 
irregularidades que foram dirigidas as contas sob sua responsabilidade. 

A inexistência de previsão legal ou regimental para oitiva de 
testemunhas ou realização de perícia contábil, não impediram que o interessado 
fizesse juntar, por escrito, aos autos, os testemunhos e documentos que lhe 
fossem favoráveis, caso quizesse. 

Além disso conforme regularmente notificado, o interessado 
ainda terá o direito de arguir suas razões em sede de sustentação oral. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de produção de provas 
testemunhal e de perícia contábil feitos pelo Sr. Fábio Belio de Oliveira. 



PAULO CÉSAR UMAS DE MORAES 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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Determino à Secretaria que providencie aos Srs. 
Vereadores(as) cópias do inteiro teor do parecer da Comissão de Finanças e 
Orçamento apresentado ao processo, bem como da defesa protocolada pelo Sr. 
Fábio Beilo de Oliveira, e, dê ciência da data designada aos Vereadores(as), 
bem como a notificação do teor do presente despacho aos interessados. 

lbiúna, 13 de outubro de 2020. 
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PROCESSO TC N2.004294.989.16-5 
CONTAS MUNICIPAIS DE 2016 

Diante da apresentação de defesa pelo Sr. Fábio Bello de 
Oliveira responsável pelas contas do ano de 2016, referente ao parecer 
apresentado pela Comissão de Finanças e Orçamento ao Processo TC n2 . 

004294.989.16-5 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - Contas da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de lbiúna exercício de 2016, e para 
continuidade do referido processo inclua-se na pauta da Ordem do Dia da 
Sessão Ordinária que se realizar-se-á no dia 20 de outubro de 2020 às 9 (nove) 
horas, o julgamento das referidas contas, já intimado o Sr. Fábio BelIo de 
Oliveira, conforme Edital de fls. 189, inclusive de que na oportunidade terá 
assegurado o prazo de 15 minutos para apresentação de suas razões orais em 
observação aos princípios da ampla defesa e do contraditório, ocasião em que 
poderá o mesmo, pessoalmente ou através de seu advogado, apresentar ao 
Douto Plenário os argumentos complementares de sua defesa. 

Quanto à pretensão formulada pelo Sr. Fábio Belio de 
Oliveira, de produção de prova testemunhal e pericial, entendemos que no 
âmbito da Câmara Municipal de lbiúna, o sistema normativo processual vigente, 
relativo à matéria tomada de contas é composto pela Lei Orgânica Municipal e 
pelo Regimento Interno, sendo que nenhuma dessas normativas amparam a 
pretensão do interessado de produção de provas testemunhal e pericial. 

Desse modo, a ausência de oitiva de testemunhas e de 
perícia não resulta de prejuízo a parte, pois, em sede de processo de tomada de 
contas a análise de dados e informações comprováveis por documentos é 
suficiente para assegurar o exercício da ampla defesa. 

No curso do presente processo o interessado não só teve a 
ampla oportunidade de oferecer defesa, como a exerceu, deduzindo os 
argumentos, produzindo as provas que julgou necessárias para afastar as 
irregularidades que foram dirigidas as contas sob sua responsabilidade. 

A inexistência de previsão legal ou regimental para oitiva de 
testemunhas ou realização de perícia contábil, não impediram que o interessado 
fizesse juntar, por escrito, aos autos, os testemunhos e documentos que lhe 
fossem favoráveis, caso quizesse. 

Além disso conforme regularmente notificado, o interessado 
ainda terá o direito de arguir suas razões em sede de sustentação oral. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de produção de provas 
testemunhal e de perícia contábil feitos pelo Sr. Fábio BelIo de Oliveira. 
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Determino à Secretaria que providencie aos Srs. 
Vereadores(as) cópias do inteiro teor do parecer da Comissão de Finanças e 
Orçamento apresentado ao processo, bem como da defesa protocolada pelo Sr. 
Fábio BelIo de Oliveira, e, dê ciência da data designada aos Vereadores(as), 
bem como a notificação do teor do presente despacho aos interessados. 

lbiúna, 13 de outubro de 2020. 

PAULO CÉSAR1iIAS DE MORAES 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE IBIÚNA 

Estado de São Paulo 
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 - Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266 

www.ibiunasp leq br e-mail: faIeibiuna.spIeq.br  

      

CERTIDÃO: 
Certifico que atendendo a determinação do Sr. Presidente, quanto a 
Despacho no Processo TC n. 004294.989.16-5 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, para conhecimento do Sr. Fábio 
Beilo de Oliveira - Ex-Prefeito do Município de Ibiúna, na presente 
data de 14 de outubro de 2020, no horário das 9:50 hs. eu  Amauri 
Gabriel Vieira em companhia 
compareci no Escritório Político 
localizado na Rua Pinduca Soare 
que não foi possíve' entregar-lhe 
2020, em virtude/de %ue confo 
funcionário do 	critfio o mes 
cidade de Ibiúna, nãç sabe do d 

lbiúna, 14 de outubr de 2i20•  

Camargo 
dmin istrati vo 

Sr. Marcos Pires de Camargo 
do Sr. Fábio Bello de Oliveira 
202 - Centro de lbiúna, ocasião 
Notificação de 13 de outubro de 
e informações colhidas junto a 

o encontrava-se na zona rural da 
zer precisamente em que bairro. 
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CERTIDÃO: 
Certifico que atendendo a determinação do Sr. Presidente, quanto a 
Despacho no Processo TC n2. 004294.989.16-5 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, para conhecimento do Sr. Fábio 
BeiJo de Oliveira - Ex-Prefeito do Município de Ibiúna, na presente 
data de 15 de outubro de 2020, no horário das 14:00 hs. eu  Amauri 
Gabriel Vieira em companhia do Sr. Marcos Pires de Camargo 
compareci no Escritório Político do Sr. Fábio Beilo de Oliveira 
localizado na Rua Pindu - So- es, 202 - Centro de Ibiúna, ocasião 
que não foi possível entregar-1 - a Notificação de 13 de outubro de 
2020, em virtude d"que confor e informações colhidas junto ao Sr. 
Reginaldo Ribeir" -. Escritóro o mesmo encontrava-se na zona 
rural da cidade de lb úna em euniões de campanha, não sabendo 
dizer precisamente e que b.irro. 

Ibiúna, 15 de .utubro de 202 

111M1FIRk riel Vjira- 
S cretári • do rocess6 Le' ativo 
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CERTIDÃO: 
Certifico que atendendo a determinação do Sr. Presidente, quanto a 
ciência e prazo para defesa ao Sr. Fábio Bello de Oliveira - Ex-Prefeito 
do Município de lbiúna, do parecer apresentado pela Comissão de 
Finanças e Orçamento ao Processo TC n. 004294.989.16-5 de fls. 476 e 
477 do processo principal, e Parecer TC n. 020488.989.18-7 (ref. TC-
004294.989.16-5) de fls. 160 e 161 do processo pedido de reexame do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, referente as Contas da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de lbiúna no exercício de 2016, 
e devido as tentativas de intimação pessoal serem frustadas, foi 
elaborado o "Edital de Notificação e Intimação" para o Sr. Fábio Bello de 
Oliveira, que foi publicado no jornal "Diário Oficial Estado de São Paulo" - 
Poder Executivo - Seção 1, edição de 02 de outubro de 2020, volume 
130, n. 195 - página 220, e na Imprensa Oficial do Município ano XVIII, 
n2. 778, página 15 do Diário Oficial Eletrônico do dia 02 de outubro de 
2020, em que fazemos a juntada ao processo de contas municipais do 
exercício de 2016. 
Certifico mais, na data de 09 de outubro de 2020 foi protocolado defesa 
pelo Sr. Fábio Bello de Oliveira - Ex-Prefeito do Município de lbiúna, 
referente ao parecer apresentado pela Comissão de Finanças e 
Orçamento ao Processo TC n. 004294.989.16-5 de fls. 476 e 477 do 
processo principal, e Parecer TC n2. 020488.989.18-7 (ref. TC-
004294.989.16-5) do processo pedido de reexame do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo - Contas da Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de lbiúna exercício de 2016, e conforme Despacho do Sr. 
Presidente foi indeferido o pedido de produção de provas testemunhal e 
de perícia contábil feitos pelo Sr. Fábio Bello de Oliveira; e determinado à 
Secretaria providenciar aos Srs. Vereadores(as) cópias do inteiro teor do 
parecer da Comissão de Finanças e Orçamento apresentado ao 
processo, bem como da defesa protocolada pelo Sr. Fábio Bello de 
Oliveira, e, dado ciência aos Srs. Vereadores(as) na Ordem do Dia da 
Sessão Ordinária do dia 13 de outubro de 2020 da data designada de 20 
de outubro de 2020 para discussão e votação do Parecer Prévio do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ao Processo de Prestação 
de Contas do ano de 2016 - Parecer TC n. 004294.989.16-5 de fls. 476 
e 477 do processo principal, e Pa tecer TC n. 020488.989.18-7 (ref. TC-
004294.989.16-5) de fI 160 e 161 do processo pedido de reexame, nos 
termos do artigo 207 do Regime to Interno, ressaltado que conforme a 
intimação publicad r s ou consig ado a possibilidade de participação do 
interessado na s sãfb de julg:mento das referidas contas que se 
realizará no dia 24 se outubro d; 2020, às 9:00 horas para apresentação 
de razões orai., o se o m-smo poderá apresentar ao plenário 
argumentos com 	ntares d: sua defesa. 
lbiúna, 19 de outu 

AMAURI GAB IEL VIEIRA 
SECRETÁRIO DO PRI ESSO LEG 



amargo 
ministrativo 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 09/2020  

De 21 de outubro de 2020. 

Rejeita as Contas da Prefeitura Municipal da Estância Turística 

de Ibiúna relativas ao exercício de 2016. 

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES,  Presidente da Câmara 

Municipal da Estância Turística de Ibiúna. 

FAÇO SABER  que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 

o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1°.-  Ficam rejeitadas as Contas da Prefeitura Municipal da 

Estância Turística de lbiúna, relativas ao exercício de 2016, administração 

Prefeito Sr. Fábio Belio de Oliveira no período de 01 de janeiro a 31 de 

dezembro de 2016, conforme processo TC ng 004294.989.16-5 e reexame 

processo TC n2  020488.989.18-7 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo. 

Art. 21.- Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, AOS 21 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 

2020. 

PAULO CÉSAR ";*'AS DE MORAES 
PRESIDENTE 

Publicada na Secretaria Administrativa 	Câma e afixada no tocai de costume na 

data supra. 
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CERTIDÃO: 
Certifico que na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do dia 20 de outubro de 

2020 onde estava inscrito para discussão e votação o Parecer Prévio do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ao Processo de Prestação de 

Contas do ano de 2016 - Parecer TC n, 004294.989.16-5 de fls. 476 e 477 do 

processo principal, e Parecer TC n2. 020488.989.18-7 (ref. TC-004294.989.16-
5) de fis. 160 e 161 do processo pedido de reexame, não compareceu o Sr. 

Fábio Bello de Oliveira responsável das Contas Municipais, apesar de 
notificado em 02 de outubro de 2020 através de "Edital de Notificação e 

Intimação" para que foi publicado no jornal 'Diário Oficial Estado de São 
Paulo" - Poder Executivo - Seção 1, edição de 02 de outubro de 2020, volume 
130, n°. 195 - página 220, e na Imprensa Oficial do Município ano XVIII, n°. 

778, página 15 do Diário Oficial Eletrônico do dia 02 de outubro de 2020, e 
também não compareceu advogado regularmente constituído, para após a 

devida discussão pelos Srs. Vereadores(as) do parecer prévio das contas 
municipais ser assegurado e concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para 

apresentação de suas razões orais. 

Certifico mais, não estando presente o responsável pelas Contas Municipais 
de 2016, apesar de notificado, na sequência dos trabalhos na Ordem do dia 

da Sessão Ordinária do dia 20 de outubro de 2020 após procedida a leitura do 
Parecer de folhas 476 e 477 do Processo TC n°. 004294.989.16-5 processo 

principal e do Parecer de fls. 160 e 161 TC n°. 020488.989.18-7 (ref. TC-
004294.989.16-5) do processo pedido de reexame do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo das Contas do exercício de 2016, e também a leitura da 

defesa de fls. 197 a 203 protocolada pelo Sr. Fábio Bello de Oliveira, foi 

colocado em discussão e votação nominal o parecer prévio desfavorável do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ao Processo de Prestação de 
Contas do ano de 2016, nos termos do artigo 207 do Regimento Interno, 

sendo aprovado por quatorze votos favoráveis dos Vereadores(as) dos 

Vereadores Paulo César Dias de Moraes, Charles Guimarães, Armelino 
Moreira Junior, Antonio Reginaldo Firmino, Abel Rodrigues de Camargo, 

Carlos Eduardo Gomes, CIa • - - Gabriel Machado, Devanir Candido de 

Andrade, Gerson Pedros. da Silva) Ismael Martins Pereira, Jair Marmelo 

Cardoso de Oliveira, P;sro Luiz Fer/eira, Rodrigo de Lima e Rozi Aparecida 
Domingues Soares 	achado, e ma ausência da Vereadora Elisângela 
Ferreira de Souza oares, portaflto rejeitada as Contas da Prefeitura da 

Estância Turístic., d; biúna - exe,r'cício de 2016. 
Certifico finatm»nte . e após a celiberação pelo Douto Plenário foi publicado e 
promulgado .s te os regimentais na presente data pelo Sr. Presidente o 
Decreto Legis -tivo . 09/202p. 

Iblúna, 21 de ou 	a -  62. 

AM URI GARIEL VIEIRA 

SECRETÁR S DO POCESSO LEGISLATIVO 



Seguindo todos os protocolos 
de higienização (COV1D-19) 

BARRACAS DE FLORES 
01 E 02/11 

BARRACA DE PASTEL 
(s om COnSLJPnO no loca!) 

01E02/11 

• J,..  

vSâo'Sébastião n0  497/ •1532412410. 
:J 
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 	DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 	Ibiúna. 23 de Outubro de 2020 Ano XVIII 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIUNA 
"Vereador Rubens Xavier de Uma" 

Estado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO No. 09/2020 
De 21 de outubro de 2020. 

Rejeita as Contas da Prefeitura Municipal da Estância Turística de lbiúna relativas ao exercício de 2016. 

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES, Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de lbiúna. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. lo.- Ficam rejeitadas as Contas da Prefeitura Municipal da Estância Turística de lbiúna, relativas ao exercício de 2016, administração Prefeito 
Sr. Fábio BelIo de Oliveira no período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2016, conforme processo TC no 004294.989.16-5 e reexame processo 
TC no 020488.989.18-7 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Art. 2o.- Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, AOS 21 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2020. 

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES 
PRESIDENTE 

Publicada na Secretaria Administrativa da Câmara e afixada no local de costume na data supra. 

Marcos Pires de Camargo 
Secretário Administrativo 

COM U N ICADO 
ABERTURA CEMITÉRIO -1 FINADOS 

26/10 A 02/11 8H ÀS 16H Milho Seco 20 kg 1 R$ 130,00 
Milho Seco 5 kg 1 R$ 35,00 
Milho Verde 51(g 1 R$ 35,00 

Feijão 51g 1 R$ 30100 
Pagamento em boleto, cartão débito ou crédito (exceto Elo) 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000 - Ibiúna - SI'., - Fone/Fax: (15) 3241-1266 

- e-mail: ttIii)una.sp.leg.bi  

Ofício GPC n2. 265/2020 
	

lbiúna, 21 de outubro de 2020. 

PREZADO SENHOR: 

Através do presente, encaminho a Vossa Senhoria o 
DECRETO LEGISLATIVO N. 09/2020, referente as Contas da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de Ibiúna no exercício de 2016, deliberado na 
Sessão Ordinária do dia 20 p. passado. 

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os 
protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

1 

PAULO CES £dI S DE MORAES 
PRESIDENTE 

AO ILMO. SR. 
FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA 
DD. EX-PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA. 
NESTA. 



. CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000 - lbiúria - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266 

- e-mail: ite:a' ibiuia.sp.Ieg.kr 

Ofício GPC n2. 266/2020 
	

lbiúna, 21 de outubro de 2020. 

PREZADO SENHOR: 

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o 
DECRETO LEGISLATIVO N. 09/2020, referente as Contas da Prefeitura 

Municipal da Estância Turística de Ibiúna no exercício de 2016, deliberado na 
Sessão Ordinária do dia 20 p. passado. 

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os 
protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

PAULO CÉS5S DE MORAES 
P SIDENTE 

AO EXMO. SR. 
DR. EDGARD CAMARGO RODRIGUES 
DO. PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO. 
SÃO PAULO - CAPITAL. 



6 Ç OMs CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÜNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000 - Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266 
- e-mail: ltIe:i ibiuna.sp.Ieg.br 

Ofício GPC n2. 267/2020 
	

Ibiúna, 21 de outubro de 2020. 

PREZADO SENHOR: 	 COPIA 

Através do presente, encaminho a Vossa Senhoria o 
DECRETO LEGISLATIVO N. 0912020, referente as Contas da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de lbiúna no exercício de 2016, deliberado na 
Sessão Ordinária do dia 20 p. passado. 

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os 
protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

PAULO CÉ 1ÁS DE MORAES 
PRESIDENTE 

AO ILMO. SR. 
DR. JOSÉ MÁRCIO FERREIRA 
DO. DIRETOR TÉCNICO DE DIVISÃO - UNIDADE REGIONAL 9 - 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
SOROCABA-SP. 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

Rua Maurício Barbosa 'l'avares Luas, 314— 18150-000 - lbiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266 
- e-mail: lilaibiuiia.sp.le,.br 

Ofício GPC n2. 268/2020 
	

lbiúna, 21 de outubro de 2020. 

SENHOR PREFEITO: 

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o 
DECRETO LEGISLATIVO N. 09/2020, referente as Contas da Prefeitura 

Municipal da Estância Turística de Ibiúna no exercício de 2016, deliberado na 
Sessão Ordinária do dia 20 p. passado. 

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os 
protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

PAULO CÉS '3'Ãs DE MORAES 
PRESIDENTE 

AO EXMO. SR. 
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO 
DD. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA. 
NESTA. 

cb 	1cIOcLz- 

 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBJÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000 - lbiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266 
ihtiii:i.pie .hr - e-mail: Ik 	ibiuna.sp.lc.hr  

 

  

Ofício GPC n2. 269/2020 
	

Ibiúna, 21 de outubro de 2020. 

PREZADO SENHOR: 

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o 
DECRETO LEGISLATIVO N. 09/2020, referente as Contas da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de Ibiúna no exercício de 2016, deliberado na 
Sessão Ordinária do dia 20 p. passado. 

Outrossim, nos termos do artigo 30, inciso III, letra 'c' da 
Lei Orgânica do Município de lbiúna, em anexo encaminho fotocópias dos 
pareceres emitidos nos processos TC n2. 004294.989.16-5 e TC n° 
020488.989.18-7 (pedido de reexame) do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, que trata das contas municipais de 2016. 

Esclareço que os processos na íntegra foram 
encaminhados pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo para esta 
Câmara Municipal por meio digital, razão pela qual reencaminhamos os 
referidos arquivos para o endereço eletrônico pjibiunampsp.mp.br, ficando à 
disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

Sem mais, aproveito a oportunidade para apresentar-lhe 
os protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente,  
MNÀ$1RIO PJBL 
L.TADD 0€ L 

t. 

4/'  

PAULO CES1')frS DE MORAES 
PR SIDENTE 

AO EXMO. SENHOR. 
DR. THIAGO HENRIQUES BERNINI RAMOS 
DD. PROMOTOR DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IBIÚNA. 
NESTA. 

2 ( (OT 223 



CERTIDÃO: 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE IBIÚNA 

Estado de São Paulo 
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 - lbiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 - 1266 

www ibiuna sp Ieq br  e-mail: faleibiuna sp leq br 

Certifico que após a promulgação do Decreto Legislativo n. 
09/2020, de 21 de outubro de 2020, foram encaminhados o 
Decreto Legislativo n. 09/2020 ao Ex-Prefeito do Município de 
lbiúna - Fábio BelIo de Oliveira; ao Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo - Dr. Edgar Camargo Rodrigues; 
ao Diretor Técnico de Divisão da Unidade Regional 9 - Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo - Sorocaba - Dr. José Márcio 
Ferreira; ao Prefeito do Município de lbiúna - Dr. João Benedicto 
de Mello Neto; e ao Promotor de Justiça da Comarca de lbiúna - 
Dr. Thiago Henriques Bernini Gomes, através dos Ofícios GPC n. 
265, 266, 267, 268 e 269/2020 de 21 de outubro de 2020, 
respectivamente. 
Certifico mais, o Decreto Legislativo n2. 09/2020, de 21 de outubro 
de 2020, foi publicado no ornal 'Diário Oficial Eletrônico" da 
Prefeitura Municipal da Eâ cia Turística de lbiúna", edição n. 
781 - ano XVIII, de 23 de o tubro de 2020, página 28, em que 
fazemos a juntada ... Proceso de Prestação de Contas do ano de 
2016 - TC n. 00494.989.1.-5 do processo principal, e Parecer 
TC n9. 020488.9;.18-7 (r-f. TC-004294.989.16-5) pedido de 
reexame na pr:se 	data. 
lbiúna, 27deo tu. .de2O0. 

AMAU - GABR EL '(IEIRA 
SECRETÁRIO Di PROC SSO LEGISLATIVO 



27/10/2020 
	

E-mail de Câmara Municipal da Estância Turística de IbiCina - Ref. Ofício GPC N° 269/2020 

Câmara Municipal 
Estâr 	Tt.rstica d 

Iblúna - SP. 
Câmara lbiúna <camaraibiunacamaraibiuna.sp.gov.br> 

Ref. Ofício GPC N° 269/2020 
2 mensagens 

   

Câmara lbiúna <cama raibiunacamaraibiuna.sp.gov.br> 
	

26 de outubro de 2020 16:31 
Para: Promotoria de Justiça de Ibiuna <pjibiuna©mpsp.mp.br> 

TCE Conta Municipal 2016.zip 

Conforme informado no Ofício GPC N° 269/2020, protocolado nesta data (N° 286), encaminhamos arquivos 
referentes ao Processo de Contas do Poder Executivo Municipal do exercício de 2016. 

Sem mais, ficamos à disposição. 

Att, 

Marcos Camargo 
Sec. Administrativo 

26 de outubro de 2020 16:33 Promotoria de Justiça de Ibiuna <pjibiuna©mpsp.mp.br> 
Para: Câmara lbiúna <camaraibiuna©camaraibiuna.sp.gov.br> 

boa tarde, 

recebido. 

Att. 

MPSP MINISTÉRIO PIiBJCC 
DO ESTADO DE 5/tO AiiLC 

FABIO ROCKENBACH DE C. VIEIRA GOMES 
Oficial de promotoria 

Prorrtot cria de Justiça de lbiúna 
Teletorie (15) 3241-2955 
tabiorgüniesii).rnpspi. rripjj 

De: Câmara lbiúna <camaraibiuna@Camaraibiuna.sp.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, 26 de outubro de 2020 16:31 
Para: Promotoria de Justiça de Ibiuna <pjibiuna@rnpsp.mp.br> 
Assunto: Ref. Ofício GPC N2 269/2020 

xto cis mensagens anteriores oculto] 

https://mail.googlecom/mail/u/1  ?ik=d0a8073b9a&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar804975820361 2119651 &simplmsg-a%3Ar80514... 111 



DESTINATA - N. 
FÁBIO BEL  
EX-PR 	ITODAEST'IA TUR. ' IBIÚNA 
RUA ARCOLINO •SÉ LE 3 
R- L PARQUE ORUMBI 

50-000 IB NA-SP 

P!JL 

iveira 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR 
Auxiliar da Fis  

ASSINATURA ASSINATURA DO RECEBEDOR 

AVISO DE 
4K1w corre . 56739263 9 BR 

DATA tJTAGEM 

UNIDADE DE POSTAGEM 

(CÓDIGO DE BARRAS OU N° DE REGISTRO DO OBJETO) 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
ÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA DE 

IBRJNA 

RUA MAURÍCIO BARBOSA T. ELIAS, 314 
JD. VERGEL DE UNA 
18150-000 IBIÚNA-SP 

1MB 
NIDADE RECEBERA 

ITOÀVERIFICAÇÃOJ  

MOTIVO DE DEV ÇÂO 	 RUB; 	MATRICULAÁI 

1 Mudou-se 	 5 Recusado 	 J2IO - 

7 Endereço insuficiente 	6 Não procura. 

Não existe o número 	7 Ausente ( 	' 	p%' 	 ?l 
4 Desconhecido 	8 Falecido 	k 	 s'  

1Jb• \' 
9 Outros 	  

TENTATIVAS DE ENTREGA 

1• ____/___/_ -: 	h 

-: - 
2- 

3- . 

DATRtG ?1b 
ASSINATURA ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR 
J/L MflQ  N° DOC. DE IDENTIDADE 

AVISO DE Correio JU 56739265 6 BR 

DESTINATARIO 
DR. EDGARD CAMARGO RODRIGUES 
PRESIDENTE DO T.C.E.S.P 
AVENIDA RANGEL PESTANA, 315 
SÉ 
01017-906 SÃO PAULO-SP 

(CÓDIGO DE BARRAS OU NO DE REGISTRO DO OBJETO) 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
IBIÚNA 
RUA MAURÍCIO BARBOSA T. ELIAS, 314 
JD. VERGEL DE UNA 
18150-000 IBIÚNA-SP 

c" 
DATA D15TAGEM 

UNIDADE DE POSrAGEM 

TENTATIVAS DE ENTREGA D CLARAÇÃ' DE CONTEÚDQ (SU1JEITO À VERIFI CA% 

  

MOTIVO DE DEVOLÃO 	 RUBRICA E MATRÍCULA DO 
CARTEIRO 

1 	 / 

2- 

3- . 

1 Mudou-se 

2 Endereço insuficiente 

3 Não existe o número 

4 Desconhecido 

5 Recusado 

6 Não procurado 

7 Ausente 	Cicer 
8 Falecido 

oArAENTyl\ flUi lfiYfl 
N° DOC. DE IDENTIDADE 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE: 	 

AUTOR: 

ASSUNTO: 

PROCESSO N2: 5 12022 

Requerimento: 5 / 2022 

Data de entrada: 1 de Novembro de 2022 

Assunto: Requerimento do Sr. 

Fábio BeIIo de Oliveira, solicitando 

manifestação da Comissão de 

justiça e Redação quanto à 

anulação dos Decretos Legislativos 
n2  01/2017 e nQ 09/2020... 

Interessado: Fábio Belio de 
Oliveira 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE IBIÚNA, ESTADO DE SÃO PAULO 

6SCko 

iC1t-S( 	A 

Jts•zç 	. 	1jÇ#.) 
	'LA 

0/11 - 

~dento 

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA,  brasileiro, separado judicialmente, 

atualmente ocupante do cargo público de Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano da 

Prefeitura da Estância Turística de lbiúna (SP), portador da cédula de identidade RG N.° 

16378.566-1 e inscrito no CPF sob o N.° 072.913,518-71, residente e domiciliado à Rua 

Marcolino José Leite, N.° 137— Condomínio Real Parque Morumbi - Bairro da Cachoeira, Ibiúna 

(SP), pela procuradora ao final assinada, à presença de Vossas Excelências, através de sua 

advogada que esta subscreve, com amparo nos preceitos regimentais do artigo 80, inciso III e 

artigo 82, inciso VIII, aduzirem e requererem o quanto se segue. 

Nos termos do artigo 31 da Constituição Federal, o julgamento das 

contas de exercício do Poder Executivo será realizado pela Câmara Municipal (Poder 

Legislativo), com o auxilio do Tribunal de Contas do Estado (§ 1°), sendo que o parecer prévio 

emitido pelo último só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara 

Municipal (§ 2°). 

O senhor FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, por força dos Decretos 

Legislativos N.° 01/2017 e N.° 09/2020, teve as suas contas dos exercícios 2013 e 2016 

rejeitadas por esta Casa de Leis, com amparo nas seguintes assertivas: 

Exercício 2013:  Ausência do adimplemenfo de Precatórios ao final do 
exercício financeiro, 
Exercício 2016:  Deficit orçamentário e financeiro reiterado; Ausência 
de liquidez de curto prazo e descumprimento do artigo 42 da LRF. 

\. 
Cârnra Municipal da Estância 

/ Turístíca,e Ibjúna 
7 



Saliente-se que ao interessado não há margem para revisão/do 

quanto decidido nos Decretos Legislativos pela via do Poder Judiciário, eis que ese 

entendimento junsprudencial vigente é o de que a anulação e/ou revisão do julgamento 

procedido pela Câmara Municipal demandaria incursionar no chamado mérito administrativo, 

procedimento vedado por força legal e constitucional, assim como constituiria imiscuição do 

Poder Judiciário no Poder Legislativo, maculando o preceito federativo da harmonia e separação 

dos Poderes. 

Entretanto, ao menos na ótica destes vereadores, os processos 

administrativos, e consequentemente os Decretos Legislativos, estão eivados de vícios 

insanáveis, posto que desprovidos da necessária motivação/razão e à margem das formalidades 

legais necessárias. 

Explique-se, não foram apuradas as causas, motivos, razões ou 

circunstancias pelas quais os pareceres do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo foram 

mantidos na integra por esta casa de Leis, aliás, no exercício de 2016, cujo julgamento ocorreu 

no ano de 2020, a única motivação do julgamento realizado à margem da ampla defesa e do 

contraditório era o argumento político capaz de macular os mais comezinhos princípios do 

direito, afinal, era ano de eleições e o vereador Ismael Pereira, membro da Comissão de 

orçamento e finanças, era candidato a vice-prefeito na chapa de oposição ao interessado FÁBIO 

BELLO, sendo que a rejeição de contas atrairia a incidência de inelegibilidade em desfavor do 

mesmo e, consequentemente, o tolheria da corrida eleitoral de 2020. 

Quanto ao aspecto formal dos processos administrativos que 

desaguaram na edição dos Decretos Legislativos N.° 04/2010 e N.° 06/2011, existem vícios 

insanáveis a seguir arrolados e individualizados por exercício: 

Exercício 2013:  Ausência de perícia contábíl e produção de prova 
oral, ambas devidamente requeridas pelo interessado. 
Exercício 2016:  Ausência de perícia contábil e produção de prova 
oral e testemunhal, ambas devidamente requeridas pelo interessado 

Diante deste quadro, como é missão dos vereadores primar pela 

legitimidade legalidade e regularidade dos atos administrativos exarados pelo Poder Legislativo, 



em franca observância e atendimento do interesse público, penso que tais imperfeições hão d 

serem corrigidas, a fim de conduzir a situação à baila da legalidade e justiça. 

Por fim, convém ressaltar que a providência ora requerida não é 

novidade no âmbito desta Casa de Leis, eis que na 151  Sessão Ordinária, da 41  Sessão 

Legislativa, da 161  Legislatura, precisamente em 10.05.2016, essa Casa de Leis já acolheu 

requerimento semelhante para afastar lacunas havidas no julgamento das contas do Poder 

Executivo nos anos de 2007 e 2008. 

Pelas razões expostas, requeremos se digne Vossa Excelência 

determinar,  na forma do artigo 38, §§ 10  e 20  do Regimento Interno desta Casa de Leis, que a  

Comissão de Justiça e Redação se manifeste quanto à anulação dos Decretos  

Legislativos N.° 01/2017 e N.° 09/2020, ante as suas cristalinas ilegalidades (ausência de 

motivação e desobediência às formalidades legais e lógicas), com a consequente 

publicação em Diário Oficial de instrumento equivalente para revogar os pretéritos e a 

submissão, novamente, à apreciação do mérito das contas do Poder Executivo nos 

exercícios 2013 e 2016 pelo Plenário desta Casa de Leis,  observados todos os requisitos 

legais exigidos, assim como a regular instrução processual que a medida requer. 

Nestes termos, 

Pede e aguarda o 'ferimento. 

lbiúna (SP), 30 d'uubro de 2022. 
\ \ 	

/ 

CINTHIA AP. GABRIE (RIA ROLIM SOARES 

025 



Ibiúna, 30 de outubro de 2022. 

	 CPFMF072.913.518.71 

PROCURAÇÃO "AD E ET JUDICIA" 

Outorgante: FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, brasileiro, separado judicialmente, 

atualmente ocupante do cargo público de Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Urbano da Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna (SP), 

portador da cédula de identidade RG N.° 16.378.566-1 e inscrito no CPF sob o N.° 

072.913.518-71, residente e domiciliado à Rua Marcolino José Leite, N.° 137 - 

Condomínio Real Parque Morumbi - Bairro da Cachoeira, Ibiúna (SP), pela 

procuradora ao final assinada, pelo presente instrumento de procuração, nomeia e 

constitui seus bastantes procuradores os advogados: 

Outorgado: CINTHIA APARECIDA GABRIEL FERREIRA ROLIM SOARES, 

brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 404.025 com 

endereço profissional na Rua Zico Soares, n° 2, 10  andar, sala 7, Centro, cidade 

de Ibiúna/SP. 

Pelo presente instrumento particular de procuração, o outorgante nomeia e 

constitui o outorgado como seu procurador para defender seus interesses 

perante o foro em geral, com a cláusula adjudicia et extra, em qualquer Juízo, 

instância ou Tribunal, ficando, a mesma, investida nos poderes para o foro em 

geral, conforme estabelecido no artigo 105 do Código de Processo Civil c/c artigo 

44 do Código de Processo Penal, e os especiais para transigir, perante a Câmara 

Legislativa da Estância Turística de Ibiúna-SP. 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA - SP 

Relator: VEREADOR CARLOS EDUARDO GOMES - "Pururuca" 

Interessado: FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Senhor Presidente, 

Trata-se de requerimento formulado pelo senhor FÁBIO BELLO DE 

OLIVEIRA objetivando a anulação dos Decretos Legislativos N.° 0112017 e N.° 09/2020, que resultaram 

na REJEIÇÃO de suas contas enquanto Chefe do Poder Executivo nos exercícios 2013 e 2016. 

Aduz, em síntese, que os processos que resultaram no aludido resultado não 

observaram as formalidades legais necessárias, assim como foram desprovidos da necessária 

motivação/razão de decidir, uma vez que os argumentos encampados à época não guardam identidade 

com a realidade, assim como foram colocados à margem diversos preceitos de ampla defesa e do 

contraditório do interessado, notadamente não realização de perícias contábeis, produção de provas 

orais e testemunhais e julgamento desprovido de legalidade, eis que eivado de nulidade em razão do 

caráter eleitoreiro decorrente do vereador lsmael Pereira, então membro da Comissão de Finanças e 

Orçamento, emitir parecer desfavorável às suas contas enquanto figurava como candidato a vice-prefeito 

na chapa de oposição ao interessado, tolhendo-o do prélio eleitoral mediante a imposição de 

inelegibilidade da alínea "g" do inciso 1 do artigo 11  da Lei Complementar Federal N.° 64/90. 

Arremata postulando a revogação dos aludidos Decretos Legislativos, com a 

publicação em Diário Oficial, e, consequentemente, renovar a instrução do feito, agora observando todos 

os preceitos legais, e submeter à matéria à nova apreciação do Egrégio Colegiado. 
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É a síntese do contido no Requerimento. 

Subsidiam este parecer os processos administrativos inerentes às contas do 

Poder Executivo nos exercícios 2013 e 2016, que ora determinamos o apensamento a este autos. 

Consta também, em levantamento realizado por esse Relator, pedido similar 

nesta Casa, que não seguiu o rito procedimental legal necessário, mesmo após parecer favorável desta 

Comissão de Justiça e Redação e deliberação pelo E. Plenário, em verdadeira afronta aos princípios 

constitucionais basilares. 

A situação posta nos autos provoca detida reflexão quanto à possibilidade 

jurídica do Poder Legislativo rever seus atos quando estes estiverem eivados de vícios, sendo que a 

resposta sempre será pela positividade de tal conduta, afinal, é poder-dever do Estado rever os seus 

atos quando estiverem presentes notas de ilegalidade/irregularidade, em singelas palavras, é a 

concretização da autotutela administrativa. 

Poder-se-ia invocar o preceito em latim "pas de nullité sans grief" para 

obstaculizar a pretensão em questão, todavia, o prejuízo na hipótese dos autos não é presumido, MAS 

SIM EFETIVO E POSSIVELMENTE COMPROVADO,  afinal, FORAM ENCAMPADOS ARGUMENTOS 

E RENEGADOS PRINCÍPIOS PROCESSUAIS BASILARES QUE RESULTARAM NA REJEIÇÃO DAS 

CONTAS DO INTERESSADO,  pois, se todos os meios de provas fossem produzidas, sejam elas 

periciais contábeis e as testemunhais, a suposta motivação em tese cairia por terra, tendo em vista que 

seriam possíveis capitular as impropriedades ventiladas e, assim, possibilitar com que o interessado 

pudesse exercer a sua ampla defesa e contraditório de forma específica, propiciando a esta Casa meios 

justos de julgamento das contas. 

Neste sentido é farta a jurisprudência proveniente dos Tribunais Pátrios: 
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AGRAVO REGIMENTAL, RECURSO ESPECIAL ELEITORAL, 
REGISTRO DE CANDIDATURA. ELEIÇÃO 2012. REJEIÇÃO DE CONTAS. 
PREFEITO. CÂMARA MUNICIPAL. DECRETO LEGISLATIVO, ANULAÇÃO. 
VÍCIO PROCEDIMENTAL GRAVE. POSSIBILIDADE. INELEGIBILIDADE 
AFASTADA. REGISTRO DEFERIDO. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO 
REGIONAL E DA DECISÃO AGRAVADA, DESPROVIMENTO. 1. A Corte de 
origem assentou que a Câmara Municipal, em decorrência da constatação de 
vício grave na asseguração das garantias constitucionais aplicáveis à espécie 
- ausência de intimação para julgamento -, anulou o decreto legislativo que 
rejeitou as contas do candidato, relativas ao exercício de 2006, e, em nova 
análise, instaurado procedimento regular, findou por aprovar as referidas 
contas, na forma prevista no art. 31, § 21, da Constituição Federal. 2.A 
Câmara Municipal é lícito declarar a nulidade de seus atos pela falta de 
observância de formalidades essenciais. Precedentes.  3. As condições 
de elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser aferidas a cada 
eleição. O reconhecimento ou não de determinada hipótese de inelegibilidade 
para uma eleição não configura coisa julgada para as próximas eleições. 
Precedentes. 4. Agravo regimental desprovido. (TSE - AgR-REspe: 2553 
PE, Relator: Mm. JOSÉ ANTÔNIO DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 
14/02/2013, Data de Publicação: DJE - Diário de justiça eletrônico, Tomo 
57, Data 2510312013, Página 81) 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PREFEITO - PRESTAÇÃO DE 
CONTAS. CÂMARA MUNICIPAL. INOBSERVÂNCIA DO 
CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA E AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO 
DO ATO. AUSÊNCIA DE REGULARIDADE FORMAL DO PROCESSO.  
INEFICÁCIA DA DELIBERAÇÃO,  No procedimento do julgamento de contas 
apresentadas pelo Prefeito, o Legislativo não pode dispensar a instalação do 
contraditório administrativo, nem deixar de possibilitar ao interessado os 
meios de defesa que lhe são constitucionalmente garantidos. O ad. 50,  inciso 
LX, da CF é expresso no sentido de que, "aos litigantes, em processo judicial 
ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório 
e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes", não mais 
prevalecendo o princípio da "verdade sabida", que amparava a aplicação 
imediata de pena. 	(TJ-MG - REEX: 10352110088718001 MG, Relator: 
Wander Marotta, Data de Julgamento: 19/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas 171  CÂMARA CIVEL, Data de Publicação: 22/02/2013) 

'Inelegibilidade. Rejeição de contas. 1. A anulação pela própria Câmara 
Municipal do decreto legislativo que havia rejeitado as contas do candidato 
afasta a incidência da inelegibilidade da alínea g do inciso 1 do art. 1° da Lei 
Complementar n° 64/90. 2. A jurisprudência desta Corte, reafirmada após o 
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advento da Lei Complementar n° 135/2010, é pacífica no sentido de que a 
competência para o julgamento das contas de prefeito é da Câmara 
Municipal, nos termos do art. 31 da Constituição Federal, cabendo ao Tribunal 
de Contas apenas a emissão de parecer prévio, o que se aplica, inclusive, a 
eventuais atos de ordenação de despesas. 3. A ressalva final constante da 
nova redação da alínea g do inciso Ido art. 11  da Lei Complementar no 64/90, 
introduzida pela Lei Complementar n°135/2010- de que se aplica "o disposto 
no inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de 
despesa, sem exclusão de mandatários que houverem agido nessa condição" 
-, não alcança os chefes do Poder Executivo. 4. Os Tribunais de Contas só 
têm competência para julgar as contas de prefeito quando se trata de 
fiscalizar a aplicação de recursos transferidos mediante convênios (art. 71, 
VI, da Constituição Federal). Agravo regimental não provido. NE: Trecho do 
voto do relator: "A jurisprudência deste Tribunal tem feito distinção entre as 
hipóteses de revogação e anulação de decisões por parte das próprias 
Câmaras Municipais. Enquanto não se admite a revogação pura e simples do 
decreto legislativo por meio do qual a Câmara Municipal rejeita as contas do 
Chefe do Poder Executivo, a anulação é tida como válida, ainda que por 
motivos de ordem processual." (Ac. de 30.10.2012 no AqR-REspe no  46450 
rei. Mm. Arnaldo Versiani.)  

"[.. .1. 3. À Câmara Municipal é lícito declarar a nulidade de seus atos 
pela falta de observância de formalidades essenciais. [...]. 4. No caso, a partir 
da moldura fática do v. acórdão regional, constata-se que, em virtude do 
reconhecimento do cerceamento de defesa do ora agravante, a Câmara 
Municipal anulou os decretos legislativos que haviam rejeitado suas contas e 
possibilitou a abertura de novo procedimento, com oportunidade de defesa, 
que culminou na edição de novos decretos legislativos, através dos quais 
houve nova rejeição de contas. 5. As alegações de que não foi produzido 
novo parecer no ulterior processo administrativo de rejeição de contas e de 
existência de desvio de finalidade no ato de anulação dos decretos de 
rejeição de contas esbarram no óbice contido nas Súmulas flOS  7/STJ e 
279/STF. 6. No v. acórdão regional, há apenas uma sugestão da 
possibilidade que tenha havido ilegalidade e imoralidade no ato da Câmara 
Municipal (v. fl. 540). Não existe, todavia, afirmação categórica nesse sentido. 
Pelo contrário, faz-se remissão aos documentos de fis. 237-238, que indicam 
que a anulação dos decretos legislativos ocorreu em virtude do 
reconhecimento do cerceamento de defesa do ora agravante. [...]." (Ac. de 
18.3.2010 no AqR-REspe n° 36.445, rei. Mm. Felix Fischer.) 

"[...] Câmara Municipal. Ato. Declaração de nulidade. Possibilidade, [...] 
E lícito à Câmara Municipal declarar a nulidade, por vício formal, de seus 
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atos, ou seja, pela falta de observância de formalidades essenciais. [.]" 
de 22.10.2009 no REspe n°35.476, rei. Mm. Fernando Gonçalves.) 

NE: "Pareceres prévios do tribunal de contas do Estado pela rejeição 
das contas do agravante relativas aos exercícios de 1999 e 2000, aprovados 
por meio de decreto legislativo da Câmara Municipal com fundamento em 
decurso de prazo. Edição de novos decretos legislativos revogando os 
primeiros e aprovando as contas. "Se a Câmara não se manifestou - e a 
jurisprudência do Tribunal é tranqüila no sentido de que não cabe reprovação 
ou aprovação de contas por decurso de prazo, pois deve haver a efetiva 
análise dessas contas pela Câmara de Vereadores - concluo que, no caso 
concreto, não se cuida de revogação de decisão tomada, mas de apreciação 
pela primeira vez" (Ementa não transcrita por não reproduzir a decisão quanto 
ao tema) (Ac. de 18.12.2008 no AqR-REspe no 33.835, rei. Mm. Eros Grau.) 

"Inelegibilidade. Art. 1,  1, g, da Lei Complementar n° 64/90. 1. 
Conforme entendimento da douta maioria, se as contas do candidato, 
relativas ao cargo de prefeito, foram rejeitadas pela Câmara Municipal, não 
pode ela, em novo decreto, revogar, discricionariamente, o ato legislativo 
anterior e aprovar essas contas. 2. Afastado esse fundamento, acolhido pela 
Corte de origem para deferimento do registro, cumpre determinar o retorno 
dos autos, a fim de que o Tribunal Regional Eleitoral se pronuncie sobre a 
natureza das irregularidades averiguadas nas referidas contas. [.]" (Ac. de 
16.12.2008 no AgR-REspe n° 29.540, rei. Mm. Fernando Gonçalves.) 

7...] 2. O entendimento desta Corte é firme no sentido de que 
"rejeitadas as contas de Chefe do Poder executivo, por meio de decretos 
legislativos, antecedidos de pareceres da Corte de Contas, a Câmara 
Municipal não pode editar novo decreto, revogando os anteriores, sem ofensa 
ao art. 31, § 21, in fine, da Constituição Federal" [..] Isto porque, ao contrário 
da coisa julgada judicial, que é absoluta, a coisa julgada administrativa é 
relativa, significando apenas que um determinado assunto, decidido 
administrativamente, não poderá ser rediscutido naquela via, mas apenas 
pelo Judiciário, em razão do princípio da inafastabilidade da função 
jurisdicional. Há mera preclusão de efeito interno, pois uma decisão 
jurisdicional administrativa continua a ser um ato administrativo, definitivo 
para a Administração, mas não para o Judiciário. [..]" (Ac. de 13.11.2008 
no AqR-REspe n° 32.534, rei. Mm. Joaquim Barbosa.)  

"[...] Registro de candidato. Impugnação. Rejeição de contas. Ação de 
desconstituição posterior. Impossibilidade. Art. 1°, 1, g, da LC n° 64/90 e 
Súmula n° 1 do TSE. [111.  A decisão da Câmara Municipal que revê contas 
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anteriormente rejeitadas não surte efeitos na concessão de registro, se 
proferida após a data das eleições. Matéria passível de reexame em pleitos 

eleitorais posteriores. [..]" (Ac. de 6.5.2003 nos EDcIREspe no 19.780, rei. 

Mm. Carlos Veiloso.)  

Registre-se, ainda, que não compete à esta Comissão de Justiça e Redação 

se manifestar quanto à presença de traços político-eleitoreiros no julgamento das contas do exercício 

2016 do Poder Executivo, todavia, existem fortes indícios que em tese reforçam a presença desse 

malfadado balizamento e, consequentemente, os posicionamentos externados nesta manifestação. 

Por fim, no tocante às contas do exercício de 2013, é curial observar que 

houve alternância da Chefia do Poder Executivo, sendo que o interessado ocupou o posto entre 

06.09.2013 a 06.12.2013, portanto, no encerramento do exercício fiscal não era ele o Chefe do Poder 

Executivo, razão pela qual supostamente não pode ser a ele imputada uma responsabilidade sem 

dilação instrutória, que deveria ao menos apurar os indicativos e os maus feitos que ensejaram a rejeição 

das contas do respectivo ano dentro do período que esteve a frente. 

Por 	estas razões, este Relator quanto à constitucional idade entende 

presentes elementos suficientes de violação aos princípios da ampla defesa, contraditório e ao devido 

processo legal. Quanto à legalidade, estamos diante de uma hipótese de interesses estranhos ao regular 

andamento do feito do Relator da Comissão de Finanças e Orçamento, à época vereador lsmael Pereira, 

ou seja, ilegal. Quanto aos requisitos de admissibilidade, estão presentes os elementos mínimos 

necessários a recomendar a respectiva anulação dos Decretos Legislativos N.° 01/2017 e N.° 09/2020, 

na humilde análise deste Relator, que ao menor sinal de violação constitucional e de ilegalidade, se 

insurge energicamente contrário. 

Desta forma, este Relator recomenda a procedência do pedido, solicitando 

com urgência a apresentação ao Eqréqio Plenário para deliberar pelo quorum de 2/3  do  

coleqiado pela aceitação ou rejeição do parecer desta Comissão sobre a  

anulação dos Decretos Leqislativos N.° 01/2017 e N.° 09/2020, sendo pela 
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aceitação, poderá ser apresentado Decreto Legislativo pela Mesa Diretora, pela  

Comissão ou por vereador, nos termos do artigo 142, §20  do Reqimento Interno  

e do artigo 47 da Lei Orqânica Municipal, ou pela rejeição, enviar o pedido ao 

arquivo.  

Após, se aceito o pedido e votado o respectivo Decreto Legislativo de 

anulação, deverá abrir prazo para nova instrução das contas e apresentação de parecer pela 

comissão competente (Comissão de Finanças e Orçamento) com a respectiva apresentação ao 

Eqréqio Plenário para deliberação com a consequente edição de novos instrumentos de mesma 

hierarquia para proceder a tal situação, e, por consequinte, a posteriori, por, novamente, ao 

Eqréqio Plenário para deliberação,  registrando que o quórum exigido para sua aprovação é o mesmo 

que se exige para a rejeição das contas de exercício, ou seja, qualificado, 2/3 do colegiado. 

Este é o parecer. 

lbiúna (SP), 07 de novembro de 2022. 

Relator - Vereàr CARLOS EDUARDO GOMES - "Pururuca' 

Vice-Presidente da Comissão de Justiça e Redação 

Vereadoj.WALMIR BORTOLOTTO JUNIOR 
	

Vereador DEVANIL"C'ÁNDIDO DE ANDRADE 

-PresidefédaCojssão de Justiça e Redação 	Membro da Comissão de Justiça e Redação 
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Ata da 37. Sessão Ordinária, do 1. Biênio, da 18 .  Legislatura. As 08 (oito) 

dias do mês de novembro de 2022, às 10:55 hs. (dez horas e cinquenta 
cinco minutos), na Sala Vereador Raimundo de Almeida Lima, à Rua 
Maurício Barbosa Tavares Elias n. 314, Ibiúna - SP., presente o Sr. 
Presidente Vereador Paulo César Dias de Moraes que assumiu a direção 
dos trabalhos e solicitou ao 1. Secretário Vereador Antonio Reginaldo 
Firmino proceder a chamada regimental constando-se presentes os Srs. 
Vereadores(a):- Lucas Vieira Ruivo Borba, Voinei Galvão, Antonio Reginaldo 
Firmino, Abel Rodrigues de Camargo, Armelino Moreira Junior, Carlos 
Eduardo Gomes, Devanir Candido de Andrade, Fausto José Alves Dourado, 
Geraldo Flávio Amaro, Luiz Fernando de Góes Vieira, Ronie Von Pires de 
Oliveira, Rozi Aparecida Domingues Soares Machado e Waimir Bortolotto 
Júnior, havendo maioria absoluta declarou:- "Sob a proteção de Deus e das 
Leis em vigor"; Declaro aberta a presente Sessão Ordinária da Câmara 
Municipal da Estância Turística de lbiúna. Após o Sr. Presidente solicitou ao 
Vereador Armelino Moreira Júnior, nos termos regimentais, proceder a 
leitura de um trecho da 'Bíblia Sagrada". Feito a leitura do trecho da "Bíblia 
Sagrada", o Sr. Presidente solicitou ao 1. Secretário Vereador Antonio 
Reginaldo Firmino proceder a leitura da ata da Sessão Ordinária do dia 01 
de novembro de 2022. Nesse intervalo o Vereador Waimir Bortolotto Júnior 
requereu a dispensa da leitura da Ata que colocada à deliberação do 
plenário foi aprovada a dispensa por dez votos favoráveis, um contrário da 
Vereadora Rozi Aparecida Domingues Soares Machado e quatro ausências 
em plenário dos Vereadores Lucas Vieira Ruivo Borba, Carlos Eduardo 
Gomes, Devanir Candido de Andrade e Jair Marmelo Cardoso de Oliveira, 
portanto aprovada a Ata. A seguir o Sr. Presidente comunicou aos Srs. 
Vereadores(a) que o expediente da Sessão Ordinária seria reduzido em 
trinta minutos nos termos do parágrafo 42  do Artigo 206 do Regimento 
Interno, em virtude da deliberação na Ordem do Dia do Parecer Prévio do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ao Processo de Prestação de 
Contas do ano de 2020. Após o Sr. Presidente passou a expedientes 
recebidos do Sr. Prefeito, não havendo passou a leitura dos expedientes 
protocolados na Secretaria da Câmara a saber:- Emendas Modificativas de 
nPs. 01 e 02 de 2022 de autoria do Vereador Waimir Bortolotto Júnior ao 
Projeto de Lei n. 234 de 2022;- Emendas Impositivas 	01 e 02 de 2022 
de autoria do Vereador Jair Marmelo Cardoso de Oliveira ao Projeto de Lei 
n. 234 de 2022;- Emendas Impositivas de n. 03 a 08 de 2022 de autoria 
da Vereadora Rozi Aparecida Domingues Soares Machado ao Projeto de Lei 
n4. 234 de 2022;- Emendas Impositivas de n 09 a 12 de 2022 de autoria 
do Vereador Ronie Von Pires de Oliveira ao Projeto de Lei n°-. 234 de 2022;-
Emendas Impositivas de n2 . 13 a 14 de 2022 de autoria do Vereador Abel 
Rodrigues de Camargo ao Projeto de Lei n. 234 de 2022;- Emendas 
Impositivas de n. 15 a 22 de 2022 de autoria do Vereador Luiz Fernand 
de Góes Vieira ao Projeto de Lei n. 234 de 2022- Emendas Impositivas de 
n2 . 23 a 25 de 2022 de autoria do Vereador Lucas Vieira Ruivo Borba ao 
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Projeto de Lei n. 234 de 2022 Emendas Impositivas de 	26 a 33 d 

2022 de autoria do Vereador Voinei Galvão ao Projeto de Lei n. 234 de 
2022;- Emendas Impositivas de n. 34 a 41 de 2022 de autoria do Vereador 
Antonio Reginaldo Firmino ao Projeto de Lei n2. 234 de 2022;- Emendas 
Impositivas de n. 42 a 49 de 2022 de autoria do Vereador Carlos Eduardo 
Gomes ao Projeto de Lei n. 234 de 2022;- Emendas Impositivas de 	50 a 

56 de 2022 de autoria do Vereador Geraldo Flávio Amaro ao Projeto de Lei 
n. 234 de 2022;- Emendas Impositivas de 	57 a 59 de 2022 de autoria 

do Vereador Watmir Bortolotto Júnior ao Projeto de Lei n2. 234 de 2022;-
Emendas Impositivas de n. 60 a 67; e 86 a 87 de 2022 de autoria do 
Vereador Paulo César Dias de Moraes ao Projeto de Lei n°. 234 de 2022 
Emendas Impositivas de n. 68 a 71 de 2022 de autoria do Vereador 
Devanir Candido de Andrade ao Projeto de Lei n. 234 de 2022;- Emendas 
Impositivas n2-. 72 a 79 de 2022 de autoria do Vereador Armelino Moreira 
Júnior ao Projeto de Lei n. 234 de 2022: e Emendas Impositivas de n. 80 a 
85 de 2022 de autoria do Vereador Fausto José Alves Dourado ao Projeto 
de Lei n. 234 de 2022. A seguir o Sr. Presidente passou a expedientes 
recebidos de diversos a saber:- Convite do Proerd - Formatura. Após o Sr. 
Presidente passou a expedientes apresentados pelos Srs. Vereadores(a). 
Pela ordem a Vereadora Rozi Aparecida Domingues Soares Machado 
apresentou o Requerimento ng. 82 de 2022. O Vereador Abel Rodrigues de 
Camargo apresentou as Indicações n°. 313 e 314 de 2022. Nesse intervalo 
assumiu a Presidência o Vereador Lucas Vieira Ruivo Borba. Prosseguindo 
a Vereadora Rozi Aparecida Domingues Soares Machado apresentou as 
Indicações 	315, 316 e 317 de 2022. Nesse intervalo reassumiu a 
Presidência o Vereador Paulo César Dias de Moraes. Prosseguindo a 
Vereadora Rozi Aparecida Domingues Soares Machado apresentou as 
Indicações n. 320 e 321 de 2022. O Vereador Antonio Reginaldo Firmino 
apresentou a Indicação n2. 319 de 2022. Os Vereadores membros da 
Comissão de Justiça e Redação apresentaram parecer ao Requerimento 
formulado pelo Sr. Fábio Belio de Oliveira objetivando a anulação dos 
Decretos Legislativos n. 01/2017 e n. 09/2020, que resultaram na rejeição 
de suas contas enquanto Chefe do Poder Executivo nos exercício 2013 e 
2016. Colocado em votação o parecer da Comissão de Justiça e Redação 
ao Requerimento formulado pelo Sr. Fábio BelIo de Oliveira foi aprovado por 
doze votos favoráveis, dois contrários dos Vereadores Armelino Moreira 
Júnior e Rozi Aparecida Domingues Soares Machado, abstenção do Sr. 
Presidente Vereador Paulo César Dias de Moraes. Prosseguindo foi 
apresentado na forma regimental Requerimento de Urgência Especial aos 
Projetos de Lei n 5. 236 e 238 de 2022. Após o Sr. Presidente passou a 
apresentação de pareceres pelas Comissões. A Comissão de Finanças e 
Orçamento apresentou parecer ao Projeto de Lei n°. 234 de 2022; anexo as 
Emendas Modificativas n 01 e 02; e Emendas Impositivas n°5  01 a 87 de 
2022. As Comissões de Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e 
Saúde, Assistência Social e Direitos da Pessoa com Deficiência 
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apresentaram parecer em conjunto ao Projeto de Lei n. 236 de 2022. 
Decorrido o prazo regimental o Sr, Presidente encerrou o expediente. 
Reaberto os trabalhos na Ordem do Dia o Sr. Presidente Vereador Paulo 
César Dias de Moraes solicitou ao 1. Secretário Vereador Antonio 
Reginaldo Firmino proceder a chamada dos Srs. Vereadores(a) constando-
se a presença unânime dos mesmos. Procedida a chamada, havendo 
quórum, o Sr. Presidente colocou em votação nominal o Requerimento de 

Urgência Especial aos Projetos de Lei n. 236 e 238 de 2022 sendo 
aprovado por quatorze votos favoráveis e um contrário da Vereadora Rozi 
Aparecida Domingues Soares Machado. Aprovado o Requerimento de 
Urgência Especial o Sr. Presidente suspendeu a Sessão para elaboração de 
parecer pelas Comissões. Reaberto os trabalhos o Sr. Presidente passou a 
apresentação de parecer pelas Comissões ao Projeto de Lei em regime de 
urgência. Pela ordem o Vereador Ronie Von Pires de Oliveira requereu a 
dispensa da leitura do parecer ao Projeto em regime de urgência, que 
colocada à deliberação do plenário foi aprovada a dispensa por dez votos 
favoráveis, um contrário da Vereadora Rozi Aparecida Domingues Soares 
Machado, e quatro ausências dos Vereadores Armelino Moreira Júnior, Jair 
Marmelo Cardoso de Oliveira, Geraldo Flávio Amaro e Voinei Galvão. 
Aprovada a dispensa da leitura constatou-se que as Comissões de Justiça e 
Redação; Finanças e Orçamento; Obras, Serviços Públicos, Agricultura, 
Meio Ambiente, Segurança Pública e Atividades Privadas; e Educação, 
Cultura e Esporte apresentaram parecer em conjunto ao Projeto de Lei n. 
238 de 2022. Após o Sr. Presidente colocou em primeira discussão o Projeto 
de Lei n. 228 de 2022 de autoria da Mesa da Câmara que "Regulamenta a 
aplicação da Lei 13.709. de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD) - no âmbito da Câmara Municipal da Estância 
Turística de lbiúna.", nenhum Vereador querendo discutir colocado em 
votação nominal pelo sistema eletrônico de votação foi aprovado por 
unanimidade dos Srs. Vereadores(a). A seguir o Sr. Presidente colocou em 
discussão o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
ao Processo de Prestação de Contas do ano de 2020 - Parecer TC n2. 
003218.989.20-0 de fls. 620 e 621 do processo principal, nos termos do 
artigo 207 do Regimento Interno. Comunicou aos Srs. Vereadores(a) que foi 
notificado na data de 14 de outubro de 2022 o Dr. João Benedicto de Mello 
Neto - Responsável pelas Contas Municipais do exercício de 2020, sobre a 
inscrição para o julgamento na Ordem do Dia desta Sessão Ordinária do 
parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no 
Processo Parecer TC n2. 003218.989.20-0 de fls. 620 e 621 do processo 
principal, e ainda comunicado que nesta oportunidade de julgamento das 
contas teria assegurado o prazo de 15 (quinze) minutos para apresentação 
de razões orais pessoalmente ou por advogado regularmente constituído, 
após a discussão pelos Srs. Vereadores(a). O Sr. Presidente Veread. 
Paulo César Dias de Moraes informou que decorrido o prazo de 05 (cinco) 
dias a contar de 14 de outubro de 2022 não foi protocolada defesa pelo Dr. 
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João Benedicto de Mello Neto - Responsável pelas Contas do exercício de 
2020. Também não estando presente advogado regularmente constituído 
pelo responsável das Contas Municipais de 2020 - Dr. João Benedicto de 
Melto Neto, conforme notificado, esclareceu que o mesmo teria assegurado 
o prazo de 15 (quinze) minutos para apresentação de razões orais, após a 
discussão pelos Srs. Vereadores(a). Dando sequência o Sr. Presidente 
Vereador Paulo César Dias de Moraes solicitou ao Vereador Antonio 

Reginaldo Firmino - 12. Secretário proceder a leitura do Parecer de folhas 

620 e 621 do Processo TC n2. 003218.989.20-0 processo principal do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo das Contas do exercício de 
2020. Terminada a leitura o Sr. Presidente passou a discussão aos Srs. 
Vereadores(a) do Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo ao Processo de Prestação de Contas do ano de 2020 - Parecer 
Processo TC n2. 003218.989.20-0 processo principal, nos termos do artigo 
207 do Regimento Interno. Pela ordem usaram da discussão os Vereadores 
Waimir Bortolotto Júnior e Voinei Galvão. Nenhum Vereador mais querendo 
discutir o Sr. Presidente Vereador Paulo César Dias de Moraes, antes de 
colocar em votação esclareceu aos Srs. Vereadores e Vereadora que nos 
termos do parágrafo 22. do Artigo 31 da Constituição Federal o parecer 
prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo somente 
deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara 
Municipal, ou seja dez (10) Vereadores(a). Esclareceu ainda os Srs. 
Vereadores(a) votando "Sim" concordariam com o Parecer Prévio 
Desfavorável do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ao Processo 
de Prestação de Contas do ano de 2020 - Processo TC n2. 003218.989.20-0 
processo principal, portanto seriam pela rejeição das contas municipais. Os 
Srs. Vereadores(a) votando "Não" discordam do Parecer Prévio 
Desfavorável do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ao Processo 
de Prestação de Contas do ano de 2020 - TC n2. 003218.989.20-0 processo 
principal, portanto seriam pela aprovação das contas municipais. Feito os 
esclarecimentos o Sr. Presidente passou a votação nominal do Parecer 
Prévio do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ao Processo de 
Prestação de Contas do ano de 2020 - TC n2. 003218.989.20-0 processo 
principal, nos termos do artigo 207 do Regimento Interno, sendo aprovado o 
Parecer Prévio Desfavorável do Tribuna! de Contas do Estado de São Paulo 
por treze votos favoráveis e dois contrários dos Vereadores Carlos Eduardo 
Gomes e Voinei Galvão. Portanto rejeitada as Contas da Prefeitura da 
Estância Turística de ibiúna - exercício de 2020. O Sr. Presidente 
comunicou que conforme deliberado pelo Douto Plenário será elaborado 
pela Presidência da Câmara o respectivo Decreto Legislativo pela rejeição, 
nos termos do artigo 207 parágrafo 2. do Regimento Interno, cuja 
promulgação se dará nos termos do artigo 142 do mesmo Regimento / 
Interno. Prosseguindo o Sr. Presidente colocou em discussão o Projeto Z€--
Lei n2. 236 de 2022 que "Dispõe sobre a alteração de metas e diretrizes ao 
PPA 2022/2025, LDO para 2022 e abertura de crédito adicional suplementar 
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ao orçamento de 2022 e dá outras providências.", nenhum Vereador 
querendo discutir, colocado em votação nominal pelo sistema eletrônico de 
votação foi aprovado por quatorze votos favoráveis e um contrário da 
Vereadora Rozi Aparecida Domingues Soares Machado. A seguir o Sr. 
Presidente colocou em discussão o Projeto de Lei n2. 238 de 2022 que 
"Dispõe sobre a alteração de metas e diretrizes ao PPA 2022/2025, LDO 
para 2022 e a abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento de 
2022 e dá outras providências.", nenhum Vereador querendo discutir, 
colocado em votação nominal pelo sistema eletrônico de votação foi 
aprovado por treze votos favoráveis e dois contrários dos Vereadores 
Armelino Moreira Júnior e Rozi Aparecida Domingues Soares Machado. Em 
seguida declararam voto os Vereadores Waimir Bortolotto Júnior e Armelino 
Moreira Júnior. Não havendo mais proposições inscritas, o Sr, Presidente 
anunciou para a próxima Ordem do Dia o seguinte:- primeira discussão e 
votação do Projeto de Lei nQ. 234 de 2022 que "Estima a receita e fixa a 
despesa do Município da Estância Turística de lbiúna, para o exercício 
financeiro de 2023, e dá outras providências." anexo as Emendas 
Impositivas n. 01 a 87 de 2022 e Emendas Modificativas n. 01 a 02 de 
2022. O Sr. Presidente também comunicou aos Srs. Vereadores(a) que o 
expediente da próxima Sessão Ordinária será reduzido em trinta minutos 
nos termos do Artigo 192 do Regimento Interno, em virtude que da 
deliberação na Ordem do Dia em primeira votação o Projeto de Lei n2. 234 
de 2022 que trata do orçamento para o ano de 2023. Finalizando a Sessão 
Ordinária solicitou aos Srs. Vereadores(a) respeitar um minuto de silêncio 
pelo falecimento do Sr. Claudinho do CDHU, Sr. Beto Fisioterapeuta e Sr. 
Francisco Pecci. Respeitado o minuto de silêncio, nada mais a tratar na 
Ordem do Dia o Sr. Presidente convocou os Srs. Vereadores(a) para a 
próxima Sessão Ordinária às 9:00 horas do dia 16 de novembro de 2022, 
quarta-feira, em virtude do Feriado Nacional da Proclamação da República, 
e deu por encerrada a presente Sessão de que para constar eu, 
	  Antonio Reginaldo Firmino - 12. Secretário, determinei que 
o Sr. Amauri Gabriel Vieira - Secretário do Processo Legislativo, lavrasse a 
presente Ata, do que fiz dou fé e assino com o Sr. Presidente e 22. 
Secretário. 
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CERTIDÃO: 
Certifico que o Sr. Fábio Beilo de Oliveira protocolou na Secretaria 

Administrativa da Câmara no dia 01 de novembro de 2022, 

requerimento solicitando "que a Comissão de Justiça e Redação se 

manifeste quanto à anulação dos Decretos Legislativos N° 01/2017 

e n° 09/2020", "com a consequente publicação em Diário Oficial de 

instrumento equivalente para revogar os pretéritos e a submissão, 

novamente à apreviação do mérito das contas do Poder Executivo 

nos exercícios de 2013 e 2016 pelo Plenário desta Casa de Leis"; e 

conforme despacho do Sr. Presidente foi encaminhado à Comissão 

de Justiça e Redação para manifestação. 

Certifico ainda, que foi apresentado no expediente da Sessão 

Ordinária do dia 08 de novembro de 2022, o Parecer da Comissão 

de Justiça e Redação ao Requerimento formulado pelo Sr. Fábio 

Beilo de Oliveira objetivando a anulação dos Decretos Legislativos 

NOS 01/2017 e n° 09/2020, que resultaram na rejeição de suas 

contas enquanto Chefe do Poder Executivo nos exercícios de 2013 

e 2016, sendo aprovado o parecer por doze votos favotáveis e dois 

contrários dos Vereadores Armelino Moreira Júnior e Rozi 

Aparecida Domingues Soares Machado e abstenção do Sr. 

Presidente, Vereador Paulo César 9ias-de-Moraes 

lbiúna, 09 de novembro "e 	2. 
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As 	 cotnissse, ROJE TO DE DECRETO LEGISLATIVO N°. O 	06 /2022 

CÂMARA MJNPAL DAESTk. 
TURSTICA DE IBIUNA 

EM 	E 	 L 

DRErTE 	19 8ECREf7 
Revoga os Decretos Legislativos N.° 011201  N.° 09/2020 

De 16 de novembro de 2022. 

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES.  Presidente da Câmara 
Municipal da Estância Turística de Ibiúna. 

FAÇO SABER  que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o 
seguinte Decreto Legislativo: 

Art. l  - Ficam revogados os Decretos Legislativos N.° 01/2017 e 
N ° 09/2020, e sem efeito respectivamente, os Decretos que rejeitaram as Contas da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de lbiúna nos exercícios de 2013 e 2016. 
conforme deliberação plenária ocorrida na data de 08/11/2022. 

Art. 21  - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

"SALA DAS S - SSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA 
LIMA, AOS 16 DE NOVEMBRO DE,, '022." 

IRA RUIVO BORBA 

VEREADO DA/ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBiÚNA 
\\ / 
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JUSTIFICATIVA 

O Vereador Lucas Vieira Ruivo Borba - LUCAS BORBA, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

especialmente o artigo 142, §20, apresenta a seguinte proposição: 

O anexo Projeto de Decreto Legislativo que concretiza o 
deliberado pela maioria do Egrégio Plenário na Sessão Ordinária havida em 
08/11/2022, ou seja, a revogação dos Decretos Legislativos N.° 01/2017 e N.° 
09/2020, que respectivamente rejeitaram as Contas da Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de !biúna nos exercícios de 2013 e 2016, pois, os 
julgamentos e os seus respectivos instrumentos foram fulminados por 
ilegalidades, eis que as rejeições das contas dos exercícios não observaram o 
mais amplo e irrestrito exercício da ampla e do contraditório, bem como foram 
contaminadas por manobras político-eleitorais desprovidas da necessária e 
mínima legalidade. 

Portanto, tal requerimento serve como medida para 
restabelecer a necessária Justiça. 

LUÇ 

VEREADOR 
RUIVO BORBA 

Si4f1CIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
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CERTIDÃO: 

Certifico que o Projeto de Decreto Legislativo n. 06 de 2022 

de autoria do Vereador Lucas Vieira Ruivo Borba, foi 

apresentado ao plenário no expediente da Sessão Ordinária 

do dia 16 de novembro de 2022. 

Certifico mais, conforme despacho do Sr. Presidente, foi 

disponibilizado no site da Câmara e a disposição das 

comissões para exararem parecer. 

Ibiúna, 17 de novembro de 2022: 
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PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2.06 de 2022 

AUTORIA:- VEREADOR LUCAS VIEIRA RUIVO BORBA 
RELATOR:- VEREADOR WALMIR BORTOLOTTO JÚNIOR 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

O Vereador Lucas Vieira Ruivo Borba, apresentou para apreciação 

desta Casa de Leis no expediente da Sessão Ordinária do dia 16 de novembro 
de 2022 o Projeto de Decreto Legislativo n. 06 de 2022 que "Revoga os 
Decretos Legislativos n. 01/2017 e n2. 09/2020." 

A Comissão de Justiça e Redação, por este Relator, em análise a 
proposta original, quanto a sua competência, sob a legalidade e 

constitucional idade, emite parecer favorável pela tramitação regimental nesta 
Casa, nada impedindo a r. deliberação pelo Douto Plenário. 

Ao Plenário que é soberano em suas decisões. 
É o parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 22 DE 
NOVEMBRO DE 2022. 

- 
WALMIRBORTÕLOTTO JUNIOR 

RJATGR— PRESIDENTE DA COMISSÃO DE JUSTÇAE REDAÇÃO 

? 	 ït" 
CARLOS EDUARDO GOMES 	 DEVANIR CAND 

/
IDO DE ANDRADE VICE-PRESIDENTE 	 MEMBRO 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TUR 
DE IBIÚNA 

Estado de São Paulo 
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -  Ibsúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 - 1 

wwwibiuna.si  Ieg  br e-mail: faIe(nbunasp eq br 

      

CERTIDÃO.- ERTIDÃO: 
Certifico Certifico que o Proi&o de Decreto Legislativo n. 06 de 202 
recebeu no expediente 'a Sessão Ordinária do dia 22 de novembro 
de 2022 o parecer da Cmissão de Justiça e Redação. 
Certifico mais, o Projeto de Decreto Legislativo n. 06 de 2022 foi 
inscrito para discussã e votação na Ordem do Dia da Sessão 
Ordinârj 7.d5dia 29 de/ novembro de 2022, conforme anunciado no 
final d-,,Orderrdo Dia/da Sessão Ordinária do dia 22 de novembro 
de2O.,'. 	 / 
Ibiún., 23 de ni vem .o de 2022. 

AB)IEL VIEIRA 
ARIO "O PR9CESSO LEGISLATIVO 
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 06/2022 

De 30 de novembro de 2022. 

Revoga os Decretos Legislativos N° 01/2017 e n° 09/2020. 

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES,  Presidente da Câmara 

Municipal da Estância Turística de Ibiúna. 

FACO SABER  que a Câmara Municipal aprovou e eu 

promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 10.-  Ficam revogados os Decretos Legislativos no 

01/2017 e n° 09/2020, e sem efeito respectivamente, os Decretos que rejeitam 

as Contas da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibiúna nos 

exercícios de 2013 e 2016, conforme deliberação plenária ocorrida na data de 

08/11/2022. 

Art. 20,-  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, AOS 30 DIAS DO MÊS DE 

NOVEMBRO DE 2022. 

.1 
PAULO CÉSAR 	DE MORAES 

PRESIDENTE 

Publicada na Secretaria Admjnjstratjvaa Cãmara.e afixada no local de costume na 
data supra. 	 / 
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DE IBIÚNA 

Estado de São Paulo 
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000 - lbiúna - SP. 
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Certifico que o Projeto de Decreto Legislativo n2. 06 de 2022 

foi colocado em discussão e votação nominal na Ordem do 

Dia da Sessão Ordinária do dia 29 de novembro de 2022, 

sendo aprovado por doze votos favoráveis e dois votos 

contrários dos Vereadores Armelino Moreira Júnior e Rozi 

Aparecida Domingues Soares Machado. 

Certifico finalmente, em face da aprovação foi promulgado o 

Decreto Legislativo n. 06 de 2022, de 30 de novembro de 

2022. 

lbiúna, 02 de dezembro de 2022. 

M, sffi-Camargo 
Geral 
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DECRETO 
DECRETO N' 3080. 

DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022. 

'Oisp& rubro Ponto Facultativo nas repartições Públicas Mun.cpais e dá outras 

provid2nc..as.' 

PAULO ICENJI SASAKI, Prefeito do Mtrniripio da Est4nlia TurIstIca de Ibtuna, no uso 

dar atribuições que lhe r.àci conferidas por Ir, 

DECRETA 

Art. 1 - Fica declarado PONTO FACULTATIVO rias Repartições Publicas Municipais. 

i'nterrçivO para os fur,cionilrios dos serviços burocráticos da Secretária de Segurança Urbana, o prøc.mo  

dia 09 de dezembro (sexta fpira) em virtude do horrro dos jOGOS da Sc'IeçAc Brasileira de Futebol Na 

Copa Mundial de Futebol 2022. 

Arit. 2C - Fecluern-se do presente Decreto, os funcionários SUJeItOS a esci43 e que 

drsrrnpenhirm hmçrics ou serviços consideradós eesa'isclais, riem como os serviços rIr' limpeza 

Pública, Saude Publica, Cemitério ir 'Temitnal Rodoviário 

4 LI As normas operacionais que se refere ao artigo anterior ser8o disciplinadas por 

ivsoluç30 do secretário da pasta equivalente. 

At. 39  Este Decreto entra em vigor ira data de sua pubiicaçlo, revogadas as 

disposições em contrario 

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÁNCIA TURiSTICA DE IBIÚNA, AOS 06 DIAS DO MES 

DE DEZEMBRO DE 2022. 

PAULO XENJI SASAKI 

Prefeito Municipal 

Publicado e registrado na Secretaria de Adrninistroç3o e afixado rio local de cortume 

em 06 de dererrb'o de 2022 

WAGNER ROTEU4O CORRALES 

cli? t.drrsi,sivtraçjo 

DECRETO N.' 3081, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022. 

"Dispõe sobre o horário de funcionamento da feira livre no Munkipio de Iblúna.". 

PAULO kENJlj$,L  Prefeito da Cstdiva Tu istica de ibiina, rio uso das atribuições 
cue fie são conferidas por Lei. 

CONS3DERAND0 aue da 25 de dezembro c'Ol de janeiro Ss?rd rio iiomuiso. 

DECRETA: 

Art. 1' -0 da de funcor.ameriro da 'eira hrri será da 24 de dezembro (Sábadel e 3 
de derembio (rabado), CO— teu horr,o de funcionamento ii partir das 7.00h até as 17:00 Is. 

Art. lI - Este Decreto entra em vigor tia data de sua publicaç3o. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IRIÚNA, AOS 06 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2022. 

PAULO KENJI SA.SAJ(J 
Prefeito Municipal 

Pub1icdo ria Secretaria da Prefeitura Municipal e afixado rio local de Costume 
em 06 de dezembro de 2022. 

WAGNER BOTELHO CORRALES 

Secrou rio de Ads-nin;stração 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBI*JNA 

(,t,do de 580 Paulo, 

DCREJO_L1SLA TIVÇ P1 	I20R2  

Os 3D de noaeirLru IM,  2022 

Lir'etn'a 	aus.s N 51.2D17 ' ri *09-2220 

LQÇtSAR DIAS 0 MOMe.. Prei4ente 3d 

Murir-ipel da 	iiçtti 1 ittilae.s de loesia 

EAQ 	qus .a CAI--ara  Uurpo) aoeovou e eu 

seiaMe ec(AtO L(9itIatvo 

1`  - Ficam reyi ,adus us 	i9fts Leiielabvo, a 

01 12u 1. is ri' DPI2Q2' es bern efsdo ivap 	str,lt os OisitC* 91* f 1111hf'5  

s t..ontaç da PTe(srsls.rx Ltur,ca. da Cl*ncffi TunSirlil e ILaUi,a lwn 

ex*sçcxuA sae 2013-3 2016. conaorrric dci raç.Mi p.eliar.a X.rTraja na date di-a 

(551 57022. 

drt 2 Esis, Lss1  (lauvc erAat em sejm ra "ata cie 

SUM .sf.açhQ. ÇvOqad4s win, dlsporçste, em contrarIa 

GABINETE DO PRSI0ENTE Dt. CÃLSARA MUNICIPAL 

DA LSTANCIA rURiSTiCA DE IÜILINA, AOS 30 DIAS CO MÊs DF 

NOVSiMRKO DE 2022 

PAULO CtSAftJ1I&M0RAES 
PRE3IDE NT E 

r'a 	,ecuu 	aI'.'ú 4.. Càmi,ra e aad 'Ia Ioou* sl' ceanarqa 
7aIa saulu 

PIiTCO', Piras do Camaru 
Dinitor Geral 
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CERTIDÃO: 

Certifico que o Decreto Legislativo n° 06 de 2022, de 30 d 

novembro de 2022, foi publicado no jornal "Diário Oficial 

Eletrônico da Prefeitura da Estância Turística de lbiúna", 

edição n2. 916 - ano 20, de 08 de dezembro de 2022, página 

07, juntada a publicação ao processo do Projeto de Decreto 

Legislativo n. 06 de 30 de dezembro de 2022 na presente 

data. 

lbiúna, 12 de dezembro de 2022.. 

Marçoiá9P ='  
// 	etj-6éraI 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR VEREADOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA - DOUTOR PAULO CÉSAR DIAS DE 

MORAES 
r 

,q /4ç; / 

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, brasileiro, separado judicialmente, 

Ex-Prefeito Municipal da Estância Turística de lbiúna (SP), Servidor Público Municipal, 

portador da C.I.R.G N.9  16.378.556 e inscrito no CPF sob o 1\1.2  072.913.518-71, 

residente e domiciliado à Rua Marcolino Leite, N.2 31 - Loteamento Real Parque 

Morumbi, lbiúna (SP), CEP 18150-000, vem à presença de Vossa Excelência exercer o 

direito constitucional de PETIÇÃO, o que faz lastreado nos argumentos abaixo 

consignados. 

Recentemente essa Egrégia Casa de Leis promulgou um 

Decreto Legislativo revogando os Decretos Legislativos N.2  01/2017 e N.2 09/2020, que 

respectivamente rejeitaram as Contas da Prefeitura Municipal da Estância Turística de 

Ibiúna nos exercícios de 2013 e 2016. 

Por conseguinte, as sobreditas contas de exercício do Poder 

Executivo, cuja responsabilidade é deste subscritor, estão sem julgamento meritório 
por parte dessa Colenda Casa de Leis. 

Considerando que foi exercitado o poder-dever da 

Administração (Poder Público) em rever os seus atos quando estes estiverem eivados 

de vícios (Súmula STF N.2 346), pela interpretação sistemática do ordenamento legal 

local, mormente a combinação dos artigos 30, inciso III da Lei Orgânica do Município 

de Ibiúna, e os artigos 206 e 207 do Regimento Interno dessa Edilidade, é a hipótese 
de proceder ao rejulgamento do mérito das indigitadas contas de exercício no prazo 
de até 90 (noventa) dias.  

Convém ressaltar que, diversos foram os vícios que inquinaram 

à deliberação plenária de revogação dos Decretos Legislativos N.2  01/2017 e N. 

09/2020, contudo, dois deles merecem destaques:J O julgamento das contas do 

exercício 2016 foi maculado em razão da composição da Comissão de Finanças e 

Orçamento, que dentre os seus membros tinha o candidato a vice-prefeito na chapa 
do opositor político deste peticionário; AÜ Os julgamentos das contas dos exercícios 
2013 e 2016 contrariou os preceitos da ampla defesa e do contraditório, eis que, 
embora postulada a abertura da fase instrutória, a mesma foi denegada, colidindo com 

Câmara Municipal da Estância 
Turísticaq lbi.úna 

Rec&em 	f/ 

k 'f4's 



a Constituição Federal e até mesmo o artigo 208 do Regimento Interno dessa Casa de 

Leis. 

Com a devida vênia, o ordenamento jurídico local, seja a Lei 

Orgânica do Município de lbiúna ou o Regimento interno dessa Casa de Leis, é omisso, 

porquanto não prescreve a hipótese do exercício da ampla defesa e do contraditório 

por ocasião do julgamento das contas do Prefeito, razão pela qual faz-se necessário o 

emprego da interpretação conforme a Constituição Federal, portanto, adotando-se o 

procedimento que observe tais preceitos, conforme reiterada jurisprudência brasileira 

abaixo colacionada: 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO 

ANULATÓRIA. JULGAMENTO DE CONTAS DE EX-PREFEITO PELA 

CÂMARA MUNICIPAL. CONTAS REJEITADAS PELA MAIORIA DO 

EDIS, QUE ACOLHERAM PARECER PRÉVIO DA CORTE DE 

CONTAS. INOBSERVÂNCIA AOS POSTULADOS CONSTITUCIONAIS 

QUE ASSEGURAM AMPLO ACESSO AOS MEIOS DE DEFESA E 

CONTRADITÓRIO. FATO MODIFICATIVO DO DIREITO AUTORAL 

NÃO COMPROVADO, JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO PRETÓRIO 

EXCELSO NO SENTIDO DE QUE É DE SER ASSEGURADO A EX-

PREFEITO O DIREITO DE DEFESA QUANDO DA DELIBERAÇÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL SOBRE SUAS CONTAS. RECONHECIMENTO 

DO CERCEAMENTO AO DIREITO DE AMPLA DEFESA DO 

AUTOR/APELANTE. PRECEDENTES. REFORMA DA SENTENÇA 

PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO DE ANULAÇÃO DO 

JULGAMENTO ADMINISTRATIVO. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos, acorda a 19  Câmara Direito Público do 

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade, em 

conhecer do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos 
termos do voto do relator. 

(TJ-CE - API: 00002969720058060068 CE 0000296-
97.2005.8.06.0068, Relator: PAULO AIRTON ALBUQUERQUE 

FILHO, 1@ Câmara Direito Público, Data de Publicação: 
30/01/2017) 

APELAÇÃO CÍVEL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO. 
EXAME DO MÉRITO RECURSAL PREJUDICADO. REMESSA 

NECESSÁRIA. AÇÃO ANULATÓRIA. JULGAMENTO DE CONTAS 

MUNICIPAIS. REJEIÇÃO PELA CÂMARA MUNICIPAL. 

INOBSERVÂNCIA AOS POSTULADOS CONSTITUCIONAIS QUE 

ASSEGURAM AMPLO ACESSO AOS MEIOS DE DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO. SENTENÇA MANTIDA EM REEXAME 

NECESSÁRIO. 1. Depois de incluído o processo em pauta para 

julgamento, veio aos autos a informação de desistência do 
Apelo, o que deve ser acolhido com base no artigo 998 do CPC, 

restando prejudicado o exame do mérito da irresignação. 2. A 



o 
sentença está em consonância com o entendimento desta Cortei  

Estadual sobre a matéria, de forma que merece ser confirmad 

em reexame necessário. 3. No julgamento das contas de ex-

prefeito, pela Câmara Municipal, é imprescindível a observância 

dos princípios constitucionais da ampla defesa e do 
contraditório. 3. Apelo prejudicado. Sentença mantida em 

reexame necessário. 
(Ti-MA - AC: 00156372820068100001 MA 0257972018, 

Relator: ANGELA MARIA MORAES SALAZAR, Data de 

Julgamento: 17/10/2019, PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Data de 

Publicação: 23/10/2019 00:00:00) 

Desta feita, há manifesta justa causa para a devolução do prazo 

para o ora peticionante ofertar as suas razões de defesa e postular a produção de 
outras provas que julgar necessárias, eis que a revogação dos decretos legislativos se 
deu em razão de, exatamente, não observar materialmente os preceitos 

constitucionais da ampla defesa e do contraditório, consoante a jurisprudência do E. 

TJSP autoriza: 

AGRAVO RETIDO Embargos à execução fiscal. Tempestividade. 
R. decisão concessiva de devolução do prazo. Razoável 

considerar como justa causa dificuldade do embargante em ter 
acesso ao processo administrativo que culminou na imposição 

de multa. Agravo não provido. EXECUÇÃO FISCAL Ilegitimidade 

ativa da FESP. Multa imposta pelo Tribunal de Contas do Estado 
por contratações irregulares realizadas por ex-Prefeito.  Valores 
que devem ser recolhidos aos cofres do próprio ente público 
prejudicado, titular do crédito. Legitimidade do Município para 
a cobrança. Precedentes dos Tribunais Superiores e desta Corte. 

Embargos acolhidos para julgar extinta a execução. Recurso 
provido. 
(TJ-SP - AC: 00010819320118260035 SP 0001081-
93.2011.8.26.0035, Relator: Evaristo dos Santos, Data de 
Julgamento: 26/11/2012, 62  Câmara de Direito Público, Data 
de Publicação: 01/12/2012) 

Pelo exposto, ouvida previamente a Douta Comissão de Justiça 
e Redação, requer se digne Vossa Excelência e o Preclaro Colegiado acolherem o 
presente petitório para restituir o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação 
de defesa nos processos de julgamentos das contas da Prefeitura Municipal da  
Estância Turística de lbiúna nos exercícios de 2013 e 2016,  lapso temporal 
contabilizado a partir da efetiva ciência deste signatário em relação ao deferimento do 
presente pleito, tudo como medida de Justiça e como o escopo de escoimar os 
procedimentos de quaisquer ilegalidades. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 



Iblúna (SP), 06 de dezembr- 022. 

e 

á 

- 	C.j,LELN1678556 
CPF N.2 072.9j331871 

Çâmara Municipal da Estância 
/ 	Turística da Ibijna 
(Recebido em, L)li í / JZ 

(' ( II v-.i1 ')  
SeC 	roc. Lesavo 



CERTIDÃO: 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE IBIÚNA 

Estado de São Paulo 
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000 - Ibúna - SP. 

Fone/Fax: (15) 3241-1266 
wwwibiunasp.leq.br 	e-mail faleibiuna.spleq.br  

Certifico que o Sr. Fábio BelIo de Oliveira protocolou na Secretaria 

Administrativa da Câmara no dia 07 de dezembro de 2022, 

requerimento solicitando a restituição do prazo de 15 (quinze) dias 

úteis para apresentação de defesa nos processos de julgamento 

das contas da Prefeitura Municipal da Estância Turística de lbiúna 

nos exercícios de 2013 e 2016"; e conforme despacho do Sr. 

Presidente foi encaminhado à Comissão de Justiça e Redação para 

manifestação. 

Certifico que na data de 14 de fevereiro de 2023, foi entregue cópia 

do Requerimento do Sr. Fábio Beilo de Oliveira, acerca da 

devolução de prazo para apresentação de defesa às Contas da 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de lbiúna nos exercícios 

de 2013 e 2016 aos membros da Comissão de Justiça e Redação 

para manifestação; 

lbiúna, 15 de fevereiro 

eCamargo 
uretor Geral 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA - SP 

Relator: VEREADOR CARLOS EDUARDO GOMES - "Pururuca" 

Interessado: FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Senhor Presidente, 

Trata-se de requerimento formulado pelo senhor FÁBIO BELLO DE 

OLIVEIRA objetivando a devolução do prazo para apresentação da defesa no processo de 

prestação de Contas, a qual analisamos os requisitos legais e constitucionais. 

Em síntese, já foram anulados os efeitos dos Decreto Legislativos 

N.° 0112017 e N.° 09/2020, que resultaram na REJEIÇÃO se suas contas enquanto Chefe do 

Poder Executivo nos exercícios 2013 e 2016, por decisão soberana do Plenário. 

Assim, quanto à legalidade, conforme previsto na Lei Orgânica. 

existe o prazo de 90 dias para defesa e votação desta Casa, sob pena de prevalecer c parecer 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

~9 Ocorre que pelos motivos apresentados e votadb' pelo plenário, 

aconteceu violação a tal exigência. 

Quanto à constitucional idade, foi também reconhecido em plenário a 

violação aos princípios da Ampla Defesa e do Contraditório, ensejando a revogaçàc aos 

Decretos Legislativos. 

A Lei Orgânica 

não podendo esta comissão se omitir em 

esta Comissão opina pela tramitação do 

Comissão de Finanças e Orçamento: 

am 

é omissa quanto a devolução do prazo de defesa, 

preservar princípios constitucionais, razão pela qual 

presente pedido nesta Casa, encaminhando-se a 

o processamento, abertura de prazo de defesa, 

icipal da Estância 
,bna 

20Z3  

2fljÁl 
roc. LegiIativo 



intimação pela Presidência da Câmara Municipal ao interessado para 
apresentação da defesa riO 

Pl nân. 
prazo legal e posterior inclusão ria pauta e julgamento pelo r. e 

É O PARECER. 

lbina (SP) 14 de março de 2023. 

' 
~ 	

1 ~, 

R 	IE ONi DE OLIVEIRA 

Vereador - Presidente 

CARSbUARbGOMES - PJÜRUCA 

Vereador- Relator 

DEVANIL CAN' D' ' ANDRADE 

Ve .or 



Ibiúna (S \14 de março de 2023. 

IRA RUIVO BORBA 
Vereador Presi missão de Finanças e Orçamento 

cipal da Estância 

(ii -00 
e. Legislativo 

41 

Processo N.° O O 54022  
Interessado: FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA 

Comissão de Finanças e Orçamento 

Vistos. 

Diante do parecer da Douta Comissão de Justiça e Redação, 

quanto à legalidade e constitucionalidade e tramitação. 

Na Presidência da Comissão Finanças e Orçamento, abro prazo 

para apresentação de defesa nos autos de contas, encaminhe-se à Presidência da Câmara 

Municipal para dar conhecimento ao interessado e que este apresente sua defesa, para 

posterior elaboração de parecer desta Comissão. 

Ice? 

V 77 'ALVÃO 



Ibiúna, 15 de março de 

de Camargo 
iretor Geral 

Mar 
/ 

/ 

CERTIDÃO: 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DEIBIÚNA 

Estado de São Paulo 	 / 	) 
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000 - biúna - SP. 

Fone/Fax: (15) 3241-1266 
www ibiuria spIeq.br 	e-mail faleibiuna sp eqbr 

Certifico que o Vereador Carlos Eduardo Comes na condição de 

Relator, protocolou na Secretaria Administrativa da Câmara no dia 

14 de março de 2023, Parecer da Comissão de Justiça e Redação 

referente ao Requerimento do Sr. Fábio Belio de Oliveira, 

objetivando a devolução do prazo para apresentação da defesa nos 

processos de julgamento das contas da Prefeitura Municipal da 

Estância Turística de Ibiúna nos exercícios de 2013 e 2016"; 

Certifico também que o Vereador Lucas Vieira Ruivo Borba, na 

condição de Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, 

protocolou na Secretaria Administrativa da Câmara, no dia 14 de 

março de 2023, informação de abertura de prazo para 

apresentação de defesa, pelo Sr. Fábio Belio de Oliveira, 

solicitando que a Presidência da Câmara dê ciência ao interessado 

e que este apresente sua defesa para posterior elaboração de 

parecer por parte da Comissão d- 	arjças e Orçamento. 
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Membro 
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o Proc. Legislativo 

Processo N.9  005/2022 

Interessado: FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA 

Comissão de Finanças e Orçamento 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Senhor Presidente, 

Diante do Parecer da Douta Comissão de Justiça e Redação, 

quanto à legalidade e constitucional idade e tramitação. 

Na Presidência da Comissão de Finanças e Orçamento, abro 

prazo para apresentação de defesa nos autos de contas, encaminhe-se à Presidência da 

Câmara Municipal para dar conhecimento ao interessado e que este apresente sua 

defesa, para posterior elaboração de parecer desta Comissão. 

lbiúna, 21 de março de 2023. 

EIRA RUIVO BORBA 

Presiden. Comissão de Finanças e Orçamento 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

Estado de São Paulo 

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - Jardim Vergel de Una - 18150-000 

lbiúna - SP. - Fone: (15) 3241-1266 	 / 
www.ibiuna.sp.leg.br  e-mail: fales ibiuna.s..le:.b 	
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PROCESSO N.° 5/2022 

DESPACHO 

Verificado o quanto consta do Processo n.° 5/2022, 
em que o interessado, Sr. Fabio Beilo de Oliveira busca, perante a Câmara 
Municipal, a reapreciação de suas contas referentes aos exercícios de 2013 e 
2016, não vislumbro que esteja demonstrada a viabilidade jurídica da reabertura 
dos respectivos processos, tendo em vista não estar comprovada a existência 
de vícios que recaiam sobre os processos de julgamento das referidas contas 
capazes de ensejar a invalidação dos mesmos, razão pela qual, determino a 
notificação do interessado para que apresente eventuais argumentos 
complementares ou provimento judicial nesse sentido. Após manifestação, 
determino o retorno do procedimento para deliberação. 

lbiúna, 14 de abril de 2023. 

ANTÔNIO RE}NALDO FIRMINO 

PRESIDENTE 



GABINETE 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

Oficio GPC n2. 113/2023 
	 Iblúna, 17 de abril de 2023. 

PREZADO SENHOR:  

CÓPIA 

  

Através do presente, encaminho fotocópia do 
Despacho exarado em 14 de abril de 2023 no Processo n. 5/2022 em que 
Vossa Senhoria é interessado. 

Sem mais, aproveito a oportunidade para 
apresentar-lhe os protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

ANTÓNIO REGIÁLDO FIRMINO 
PRESIDENTE 

RECEBI EM  

Nome 

 

1,1 

 

AO ILMO. SENHOR 
FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA 
DO. EX-PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA. 
NESTA. 
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA -DOUTOR ANTÔNIO REGINALDO FIRMINO. 

1 1 #t.CJJ'# ri 	JI tttIV%# SV. - Çt. a.v.a 

Oficio GPC N. 113/2023 

rMDIU DtLLU DE ULIVINM, UeVIUdr!IIIw qUdItIILcUO FIOS dUWS 

em epígrafe, pela procuradora signatária, vem à presença de Vossa Excelência, em 

atenção ao r. ofício GPC N.2  113/2023, aduzir e requerer o quanto se segue. 

- DOS FATOS E ARGUMENTOS COMPLEMENTARES 

4 
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Excelência no sentido de que, nesse momento, não vislumbra a necessária viabilidade 

jurídica para agasalhar o pleito do interessado, eis que supostamente não restam 

configurados vícios nos procedimentos que colimaram no julgamento das contas do 

Poder Executivo nos exercícios financeiros de 2013 e 2016, contudo, franqueou ao 
- 	 

ILjUI I ILC a JIJIIJIIIU0t4C U
..L-. 
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infirmar o referido posicionamento, ou provimento judicial que imponha esse mister ao 
Poder Legislativo. 

A argumentação empregada no sentido da ausência ou da 
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arcabouço argumentativo que propicia as revisões dos julgados outrora colimados por 
essa Edilidade. 

Aduziu-se malversação dos postulados de defesa na medida em 
que, JUI CAC JIL iot a i Jo)LuIaUo

- 
  Produções de --Ova  LC)LcI u___I C 1ji Lia! 1ja1 o 

influenciar no juízo de cognição dessa Edilidade, contudo, tal pleito quando não foi 

ignorado, foi indeferido, restando, sim, farta prova documental constituída pelos 

volumes oriundos do TCESP, contudo, naquela Corte não era possível a produção de 

prova testemunhal e muito menos a realização de contraprova pericial técnica. 

r.. 	 .., 	..,t....,..... 	 ,. 	II... .4.-. LI! 	1110! IIC1 LO 015U11 1 O Requerente 1LC CIII ICJLII.4 O JI lJLCICl.0iJ OU 

julgamento ou tentou, como descrito no jargão jurídico, "plantar nulidades" na 

tramitação do feito mediante a postulação de produção de provas inúteis e sem aptidão 

para reverter o parecer prévio do TCESP, até porque essa Edilidade não está adstrita ao 

resultado das provas para promover o julgamento do feito, MAS DEVE PROPICIAR AO 
ncu ER ENTE M P RO D U CÀ̂  0 u E 1 0 DAS AQU ELAS P E R7 iii 1 L U 1  

Câmara MunicipaLda-Etância 
Tur' 	- de Ibi' a 

Recm, 20  0, i2J 
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ao resultado das provas que possam ter sido produzidas no curso da instrução 

processual, para o afastamento dessas conclusões deverá imperiosamente externar a 

sua motivação, requisito esse imposto por força do artigo 93, incisos IX e X, ambos da 

Constituição Federal de 1988, analogicamente aplicados ao Poder Legislativo, o que não 
.4 .-.IL. .. 	-. .....;i..-...4 
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pretendiam produzir foram ignoradas ou, quando indeferidas, assentadas em premissas 

cuja motivação eram desconexas com a realidade em apreciação. 

Delineados os traços pelos quais se aventou a ofensa aos 

JJ.)Lulau u.) Constitucionais  uJo  a iva  uc
L
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nas consequências decorrentes dessa situação. 

O exercício de 2013 foi o mais conturbado, talvez, da história do 

Poder Executivo Ibiunense, eis que houve 02 (duas) alternâncias na chefia do Poder 
.-....-..:. ..-...J... ......I.-. .... 	 ..J. 	....4.- 

LAC'...Ul.IVL?, II 11.11.1 V0140.) jÇI¼) LUI 1 11JI III ICI 11.1..? U 	1.11 UCI 1.)  J.UUIL.I0I.). 

Tratava-se, pois, do primeiro pleito eleitoral com a plena 

incidência das disposições da Lei Complementar N.2  135/2010, a cognominada "Lei da 

Ficha Limpa", sendo que no pleito de 2012 o Requerente sagrou-se vencedor nas urnas, 
...i...:.s..... 	.......... ....._..: 	.._. 	.... .1.... ,:... 	r+i r+l 	(\l 	_. . 	C...: 
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alcaide foi o segundo colocado, "Professor Eduardo", eis que ao Requerente foram 

impostos óbices judiciais que mais tarde foram considerados ilegais. 

O Requerente permaneceu fora do cargo recorrendo das 
....: __..... 	:....J:...... 	 ......:.. 	..J. 	 . .....:.:.....I 	....5.h UCL.I.)'JC.) JULIILIO.) l..11.JC LI 11  S1JCLIIOI II UC 03.)uI 1111 1.1 FJLI.)I.LI t.4C r 1 CICII.IJ IVIUI IILIIJaI, C+.0 I..UC CIC 

obteve um provimento cautelar do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) para ser empossado 

Prefeito do Município de lbiúna (SI'), determinação judicial essa que, após inúmeros 
impasses e burocracias, foi cumprida em 06.092013. 

f-'u 	 r.. 	 "r,......0 	.... r.J. ........J...FI .... 	 ....... L. 
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pela retomada do que entendia ser o seu mandato, até que no dia 05.12.2013, portanto, 
90 (noventa) dias após o Requerente ser empossado como Prefeito, houve uma 

alteração no que posteriormente se entendeu ilegal, o registro de candidatura 

condicional. O Superior Tribunal de Justiça havia negado provimento ao recurso especial 
..J... n 	 .   .4.. I:.....:..._.. .... ....I .... ... .4........ 	,. 14¼.' IC¼.1UCI CIII.0 C UCtCI 11111 IQIJLI O LO.),)015.a¼.# UQ 1111111101 1.1 VCI LfUC UcIvo .)UJIJl 1.0 O LIJI ILL.)4OLI 

da liminar eleitoral do TSE. 

Curiosamente e em uma velocidade fora do comum, o 
"Professor Eduardo" foi reconduzido ao cargo de Prefeito no dia subsequente ao 

4 ..:... ..J... CTI ..... ...... rI, 1+ 	f\l) JUI5aIIICIlLLIlIICIILLIIILIuLI.1IJ,LIu.)cJa,LILI LI..4 

Delineado esse quadro cronológico, é possível constatar que o 
Requerente permaneceu no cargo de Prefeito de lbiúna apenas por 90 (noventa) dias, 

não podendo ser ele o responsável pela má condição dos demais 275 (duzentos e 
.. ..... \ .4.... .4 	:._ .4... )CI.CI 11.0 C LII II..1Jj 1.110.) U¼) CACI 1.11.11.1 111101 ILCII 1.1 UC L.'j.L.j. 
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pautado na ausência de adimplemento de precatórios no dia 31.12.2013, data na qual 

o Requerente já não exercia o cargo de Prefeito de lbiúna. Vale ressaltar, ainda, que o 

Prefeito Eduardo fez o adimplemento dos precatórios na competência Janeiro/2014, ou 

seja, não houve inadimplemento de obrigações, houve atraso, apenas. 

o ---...---.- 	.--' -. 	 .J_. 1.,.-. 
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em que exerceu a chefia do Poder Executivo, tomou decisões drásticas que 

comprometeram severamente as contas públicas e impossibilitaram o adimplemento 

dos precatórios no prazo devido, todavia, é fato público e notório que as Prefeituras 

Municipais apresentam dificuldades de receitas a partir do final do primeiro semestre, 

LIU 	CJO, 1 OU 	aVIO LLIII LI LI uu,i.1UI II 11.1,: LLII 1 I.Il LIII iI.I Cl,) LLII I0,) 1JUIJIILO,) I1UL JC 	aviou 

sido contingenciadas pela queda natural de receitas. 

Em verdade, se houveram razões que ensejaram a emissão de 

parecer desfavorável pelo TCESP, estas foram de responsabilidade daquele que exerceu 
	 _j_. r'Ç' (nove) --'--..- tendo J 	 ,J. 	1 

LI 11101 IUOLLI FJLII LCI LO UC LIr) lI ILIVCJ meses, LCI IULI (LIULI LI 	 ILIULJ U 	IJUJOI y0 C 

disponibilidade de recursos públicos logo nos primeiros meses de mandato, bem como 

tendo o controle da máquina no momento de frear o seu ímpeto e adimplir 

tempestivamente com as suas obrigações. 

L1,-,....,.. 	..l,...... 	J.. 	O 	 ..J,...,....'. 	ClJ 
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promover a cisão das contas do exercício financeiro de 2013 para apurar e julgar a 

responsabilidade de cada titular do mandato eletivo em seus respectivos períodos, mas 

esse pleito foi refutado sem a necessária motivação. 
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ocorreu no ano de 2020, foi o ano cujo julgamento de natureza política foi convertido 
em julgamento eleitoral,  porquanto a deliberação alcançada teve nítido viés eleitoral 

para alternar o panorama das eleições de 2020, notadamente pela presença do 

candidato a vice-prefeito da então situação, Vereador Ismael Pereira, na Presidência da 
CG,

..J.., r:  1 uI,),)QLI UC u ii ia, 1L10,) L '.Jl IClhI LII L'J, L'JlC5IOtÀuJ 1 L,)JLIl I,)0 VLI 1/CIO 01101 I,)C L ULIIIJCI Oi,OLI 

meritória das contas do Poder Executivo. 

O Decreto Legislativo N.9 09/2020, já revogado por essa 
Edilidade, é datado de 21/10/2020, ao passo que o pleito eleitoral, por força da Emenda 

_,.,.,..,..u_,,,j 	.J.,...'..  '..,LII iLJLULILIi 101 l'd.-  kLII/ LILI JI LIII IUlclUcI CIII 1 OLOLJ LIa 1401 ILICI 1110 UC ',..L/ V iLJJJ, IL/I 

realizado somente em 15/11/2020, ou seja, promulgada em tempo hábil para atender 
ao duplo interesse eleitoral: aJ Impossibilitar uma substituição tempestiva da chapa 
majoritária composta pelo atual Prefeito e Vice-Prefeito, este último irmão do 
Requerente; e; &1 Tratando-se o Requerente do então maior apoiador eleitoral da 

	 ,.j.. .l,.:....,.0 .... 	.c.... , ..,__, 1 	iLi ILIO '..lIQJQ 111  LI1IILIVCI O 141  LI140&OI 1UGI ClCIiJi Ou IIC5OLIVO CIII IOLL L1LD L0iI%JiL4OIJ.) LLJIII 

o fulcro de retirar ou afastar a votação dos mesmos alegando serem eles apoiados por 
um "ficha suja". 
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juntar documentos e realizar sustentação oral constituíram-se meros simulacros de 

defesa para transpassar fases obrigatórias, estas alcançadas pelo Poder Judiciário, e 

alcançar um resultado previamente definido, a rejeição das contas do Requerente, que 

sabidamente não poderia ser alvo de decisão judicial por força dos princípios da 
,J...- fl._.J 	 .4... ......h..;ê... 	 ....-.t-. r....J..... t,,.4;..h.-.-. 
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Portanto, não há dúvidas de que o julgamento engendrado para 

apreciar as contas do Poder Executivo no exercício de 2016 foi contaminado por 

pretensões eleitorais do ano de 2020, desprezando importantes argumentos que 
......4... .4... 	 .... ..J ...-......-.. 	 I...-J-..- 
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perante essa Edilidade. 

A título argumentativo, com o deferimento da produção das 

provas postuladas em 2020,  o Requerente pretendia demonstrar: q).  Que o suposto 
- rf1r ...... 	 ...-..----• - ...- 
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durante todo o período em que ficou à frente do Poder Executivo o seu déficit 

acumulado não superou sequer o primeiro ano de seu sucessor (Prefeito João Mello); ç 

Houveram acordos celebrados, mas que não comprometiam a boa ordem das contas a 

curto e a longo prazo; 41 Não houve violação ao artigo 42 da LRF, mas sim meros erros 
................_4..... ...I. C............h..: 	h-......-. ...: 	I.....J... 
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testemunha. 

Aliás, as pretensões de prova do Requerente eram argumentos 

técnicos que certamente essa Edilidade teria condições de comprovar por si só caso não 
L: . 	 ..;..i. 	... .4. .-..J 	 1... ....... ... 	...I...:........l ..L.. 	 n...:..i......... 	J.. tIVC)C )IU1.J II IUULIU0 O CI 1 Li F.JCfO 11101 IIC)LO .JI Cf.CI I)OLI CICILIJI ai uu CI ILOLI r 1 C)IUCI ILC da 
Comissão de Finanças e Orçamento, Vereador Ismael Pereira. 

E o mais relevante dos argumentos vindica em favor 

do Requerente,  eis que o Ministério Público do Estado de São Paulo promoveu ação 

civil pública imputando a prática de atos de improbidade administrativa por parte do 
2 1flfl17-1) 7fllQ 

o mesmo que orientou o julgamento dessa Edilidade, sendo que o Poder Judiciário se  
manifestou pela IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO, sentença essa transitada em julgado em 
12.09.2022, ou seja, há clara contaminação eleitoral do julgamento das contas do 
Poder Executivo no exercício de 2016, não só podendo, como também devendo, essa  
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necessária legalidade. 

Com relação à existência e a oferta de provimento judicial 

determinando ou autorizando a revisão das contas de exercício cuja titularidade do 
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externado pelo Poder Judiciário em duas outras ações propostas nesta Comarca de 
lbiúna e já apreciadas pelo próprio Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
nr Pwtmpntp a mpçmi 
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CF/88), não pode o Judiciário imiscuir-se no mérito da decisão 

emitida pelos membros da Câmara Legislativa, que tem natureza 
política; ao Judiciário cabe adentrar na questão da legalidade do 

ato. 
1 	1 
1•/ 

(Ti-SP - AC: 00026711520108260238 SP 0002671-
15.2010.8.26.0238, Relator: Pires de Araújo, Data de 
Julgamento: 30/05/2011, 110 Câmara de Direito Público, Data 

de Publicação: 01/06/2011) 

1 	1 

Já no tocante ao suposto defeito da fundamentação empregada 
no parecer exarado pelo Presidente da Comissão de Orçamento 
e Finanças, tendo em vista o superávit de 3,7% na execução 
orçamentária apurado no exercício seguinte, trata-se de questão 
UJCLL4 1411 	ILJII(.J iliCi itt.) 121.1 J(11914I ((CI ILL' UtJ.) 1.1.11(1.14.) Ii (Ul 

Note-se, porquanto oportuno, que tal juízo não é vinculado ao 
parecer técnico do Tribunal de Contas, que no caso foi favorável 
ao apelante. Ao contrário, a própria Constituição Federal, em seu 
artigo 31, § 2, prevê que "o parecer prévio, emitido pelo órgão 

.._.i.._... 	. 	..- ...i. 	.-ri...-L...... 	..J.... ._ 	..-. ....f..-.. 	...... 
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prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos 
membros da Câmara Municipal". Foi precisamente está a 
hipótese dos autos, que não pode ser censurada por si só, 
porquanto se trata de prerrogativa constitucionalmente 

4. u Ll.4i111414140. 

(...) 
(TJ-SP - AC: 00031685820128260238 SP 0003168-
58.2012.8.26.0238, Relator: Osvaldo Magalhães, Data de 
Julgamento: 27/08/2018,42  Câmara de Direito Público, Data de 
Publicação: 29/08/2018) 

Para não pairarun-dúvidas quanto ao externado anteriormente, 
o Requerente traz à colação uma deliberação do E. TJSP em ação anulatória ajuizada na 
Comarca vizinha de Cotia (SP), pelo ex-prefeito Antônio Carlos de Camargo, objetivando 
a anulação de deliberação colegiada em decorrência da apreciação das contas do Poder 
Executivo no exercício de 2013: 

/ 	1 
1J 

Inicialmente, ressalte-se que não cabe ao Poder Judiciário 
apreciar o mérito de atos interna corporis do Poder Legislativo, 
mas somente aspectos relacionados à legalidade do ato. 
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42 Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 06/02/2020) 



-..-.-..-.-—-.—.--.—.--.-- .4.. 

V CIII I1..0)C 	.JL1l 1.0111.1.), L1UC O IUI IUOI 1 ICI 1 Lal..alj CII 9.91 C5OUO  PeIo 

Requerente transpassa as questões atinentes à ampla defesa e o contraditório para 
adentrar ao mérito administrativo das deliberações colegiadas dessa Edilidade, espaço 

esse inalcançável pelo Poder Judiciário em homenagem ao princípio da separação 

constitucional dos Poderes (artigo 22  da CFRB/88), 

y 
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um precedente que se ajusta como luva de pelica à presente hipótese, eis que a Câmara 

Municipal de Jaguarlúna promoveu a revogação de Decreto Legislativo que ensejou a 
reprovação das contas do Poder Executivo, reabriu a tramitação do feito e, ao final, 

julgou regulares as mesmas contas que anteriormente havia declarado irregulares, 

IUL'LI isso IVI CUC DE ACORDO IV UIVIM M.,MLI JUUI¼.IML 	MuI'dUM CIMVM 

PENDENTE DE APRECIAÇÃO MERITÓRIA (APELAÇÃO): 

(..) 
Às fis. 1936/1941 foi juntada petição requerendo homologação 

— ,_.—_..-._ 	 ,J... ,......-..;--. 
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reconheceu a procedência da demanda e promoveu através do 
processo administrativo a anulação do decreto legislativo n9  
212/2011 pelo decreto legislativo n-° 222/2013, bem como 
determinou imediatamente a abertura de outro processo 

:. .I-...i._. 	..J.._. 	 ._.l 	 (...;.. 
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2007, o qual, após respeitados os prazos regimentais e as regras 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, culminou em 
aprovação das contas de 2007, por 11 votos a 1, emitindo-se, daí, 
o decreto legislativo n2 224/2013. 
f 	1 
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(TJ-SP - API: 00025867820128260296 SP 0002586-
78.2012.8.26.0295, Relator: Moreira de Carvalho, Data de 
Julgamento: 09/09/2015, 99  Câmara de Direito Público, Data de 
Publicação: 09/09/2015) 
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irá se imiscuir no mérito administrativo, formado a partir do julgamento colegiado dessa 
Edilidade, sendo que a anulação de decreto legislativo, reabertura da instrução e 
posterior aprovação das contas em consolidação de novel decreto legislativo são 
medidas legais e que não são rechaçadas pelo Poder Judiciário. 
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Diante do exposto, com o devido respeito e acatamento, bem 
assim após o exercício do abalizado juízo de cognição de Vossa Excelência e do Preclaro 
Colegiado dessa Egrégia Casa de Leis, requer se dignem Suas Excelências, evidenciada à 
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complementares para, ao final, julgarem REGULARES as contas do Poder Executivo nos 
exercícios 2013 e 2016, expedindo-se os novéis e necessários Decretos Legislativos,  



- 	 ------. .I_. 
ii 	tul 1 .i Ul 	IUJ 	 JI y1a 	iJi 1 uJIl IL 	JQI a t41 	JI 1 II II 	IVI iia UU 

deliberação final dessa Edilidade. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 
IL:.'..... Irr\ 
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CINTHIA APARECIDA GAL FERREIRA ROLIM SOARES 
* r 1 



fis. 431 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE IBIÚNA 
FORO DE 1BIONA 
2 a VARA 
PRAÇA MONSENHOR ANTÔNIO PEPE, 02, Ibiuna - SP - CEP 
18150-000 
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min 

SENTENÇA 

Processo Digital n°: 	1003167-12.2019.8.26.0238 
Classe - Assunto 	Ação Civil de Improbidade Administrativa - Dano ao Erário 
Requerente: 	 Ministério Público do Estado de São Paulo 
Requerido: 	 Fábio Belo de Oliveira 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). PETER ECKSCHMIEDT 

Vistos. 

Trata-se de ação civil pública por improbidade 
administrativa ajuizada por MINISTÉRIO PUBLICO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO contra FABIO BELLO DE 
OLIVEIRA em que alega ter o réu incorrido em atos de 
improbidade que causaram prejuízo ao Erário e atentaram 
contra os princípio da administração pública. 

O requerido foi notificado (fis. 314) e 
apresentou manifestação a fis. 315/322. A inicial foi recebida a 
fis. 364/368 e determinada a citação do réu. 

Com a inicial, vieram documentos (fis. 
26/293). 

O réu foi citado e contestou alegando que a 
ação é improcedente (fis. 385/397). 

Houve réplica (fis. 402/427). As partes não 
pediram a produção de outras provas. 

Este o relatório do essencial, passo a 
fundamentar e a decidir. 
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A ação comporta julgamento antecipado, eis 
que desnecessárias outras provas no caso. 

No mérito, a ação é improcedente. 

O autor alega, em suma, que o requerido, ex-
prefeito, teve as suas contas rejeitadas no TCESP quanto ao 
ano de 2016 por conta de concessão de reajuste a servidores 
do Executivo e da Câmara acima da inflação do período. 

Inicialmente, tenho que quanto aos argumentos 
incidenter tantum deduzidos pelo autor da ação quanto à 
inconstitucionalidade das alterações promovidas pela Lei 
14.230/21, tenho que as modificações devem ser aplicadas ao 
caso concreto, não havendo que se falar em 
inconstitucional idade. 	É dever do legislador definir a 
regulamentação da forma de responsabilização do administrador 
público, não podendo o julgador substituir a discricionariedade 
legislativa pela sua própria. Ainda, observo que a nova lei tem 
sido aplicada aos casos em andamento mesmo quando do 
julgamento de apelações pelo E. TJSP (por exemplo Apelação 
Cível n0  1001789-90.2016.8.26.0152). 

A novel legislação entrou em vigor na data de 
sua publicação, conforme disposto em seu artigo 24, revogando 
as disposições em contrário (artigo 25 da referida lei). Quanto às 
normas de natureza processual sua aplicação é imediata, 
ressalvado o ato jurídico perfeito, nos termos dos artigos 21  do 
Código de Processo Penal e do 14 do Código de Processo Civil, 
que assim dispõem: 

Artigo 2o . A lei processual penal aplicar-se-á 
desde logo, sem prejuízo da validade dos atos realizados sob a 
vigência da lei anterior. (CPP). 

Artigo 14. A norma processual não retroagirá e 
será aplicável imediatamente aos processos em curso, 
respeitados os atos processuais praticados e as situações 

1003167-12.2019.8.26.0238 - lauda 2 

;-.
;,,
,'

  
-
c

ir
u

1n
  r
lir

iit
Im

p
n

tp
  n

or
  P

E
T

E
R

 E
C

K
S

C
H

M
IE

D
T

,  l
ib

er
a

do
  n

o
s  

a
ut

os
  e

m
  0

8
/0

7/
2

0
2

2
 às

  0
9:

58
 



fis. 433 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE IBLÚNÁ 
FORO DE IBIÚNA 

T 	ia  VARA 
PRAÇA MONSENHOR ANTÔNIO PEPE, 02, Ibiuna - SP - CEP 
18150-000 
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min 

jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada. 
(CPC) 

1WM. J •1W'. 

Já quanto às normas de direito material, devem 
observar a retroação da lei mais benéfica em favor do acusado. 
Isto porque, tanto o direito penal quanto o direito administrativo 
sancionador constituem expressões do poder punitivo estatal. 
Disso decorre a identidade entre seus princípios fundamentais 
garantidores, constantes da Constituição Federal. Apesar de 
possuírem regimes jurídicos distintos, o direito administrativo 
sancionador e o direito penal são submetidos às mesmas 
garantias fundamentais constitucionais: devido processo legal, 
contraditório, ampla defesa, legalidade, tipicidade, culpabilidade, 
pessoalidade das penas, individualização das penas, 
razoabilidade, proporcionalidade e, como não poderia deixar de 
ser, da retroatividade da lei mais benéfica (artigo 50, incisos II, 
XXXIX, XLV, XLVI, XL, LIV, LV e artigo 37, caput, todos da 
Constituição Federal). 

Se a sociedade brasileira, cuja vontade foi 
expressa pelos seus governantes, decidiu que determinadas 
condutas deveriam ter tratamento mais brando, fere a 
proporcionalidade, a igualdade e a isonomia restringir as 
consequências mais benéficas apenas àqueles sobre os quais 
recairá a punição em momento posterior a edição norma. Nesse 
sentido, estabelece o artigo 50 , inciso XL, da Constituição 
Federal: 

Artigo 50  Todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e 
aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes: (...) XL - a lei penal não retroagirá, salvo para 
beneficiar o réu; 

Há, pois, verdadeiro dever de coerência a 
nortear o jus puniendi estatal que afasta distinções arbitrárias 
entre situações semelhantes Não pode o Estado manter 
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gravame que ele próprio já considerou exagerado, 
desproporcional. Disso se conclui que, ao caso, se aplica a Lei 
de Improbidade Administrativa, com as modificações 
introduzidas pela Lei Federal n° 14.230, naquilo que é mais 
benéfica ao acusado. 

A questão da prescrição intercorrente ou não 
sequer foi arguida pelo requerido, de modo que descabe fazer 
juízo abstrato de sua inconstitucionalidade neste caso. 
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5 Passo ao exame do mérito então. 

O autor imputa ao requerido em suma ter 
agravado o déficit financeiro do Município em 2016 ao conceder 
reajuste aos servidores em percentual acima ao da inflação para 
o período e que descumpriu o disposto no artigo 42, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (É vedado ao titular de Poder ou órgão 
referido no art. 20, nos últimos dois quadrimestres do seu 
mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser 
cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a 
serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente 
disponibilidade de caixa para este efeito. Parágrafo único. Na 
determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os 
encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do 
exercício.) 

Afirma o autor que a inflação oficial do período 
pelo IPCA foi de 6,29% mas o então prefeito concedeu reajuste 
de 10,677% por meio da Lei complementar municipal 153/2016. 
Afirma que a execução orçamentária da prefeitura revelou um 
quadro caótico, de déficit orçamentário sem amparo em 
superávit financeiro do exercício anterior e descumprimento do 
artigo 42 supra citado. 

Sustenta o autor que houve déficit da execução 
orçamentária no encerramento do exercício no valor de R$ 
9.143.327,83, equivalente a 5,51% das receitas arrecadadas. 
Aduz que houve déficit financeiro na gestão do requerido de 
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2014 a 2016 e que houve cinco alertas ao requerido sobre 
possível descumprimento da norma fiscal, o que caracterizaria o 
dolo do requerido. 

Afirma ainda o autor que houve 
descumprimento da normal do artigo 20, III, alínea "b" da LRF, 
pois antes do aumento concedido pelo requerido a despesa com 
pessoal já estava em 54,06% da receita corrente. Entende o 
autor ter havido infração aos artigos 10, IX e Xl da Lei 8.429/92 
e artigo 11, eis que atentou contra os princípio da legalidade, 
impessoalidade, moralidade e eficiência da Administração 
Pública. 

Entretanto, a meu ver, razão não assiste ao 
autor. Quanto às alegadas infrações ao artigo 11, tenho que 
como dito acima deve ser aplicada a nova legislação, que 
passou a prever rol taxativo de condutas que podem ser 
enquadradas como de improbidade administrativa ( Constitui ato 
de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da 
administração pública a ação ou omissão dolosa que viole os 
deveres de honestidade, de imparcialidade e de legalidade, 
caracterizada por uma das seguintes condutas). 

Assim, não é possível enquadrar as condutas 
imputadas ao réu como algum dos atos previstos nos incisos da 
nova redação do artigo 11. Desta forma, por este artigo não é 
possível acolher o pedido. 

Em sua réplica, o autor aduziu que merece 
guarida o argumento de que as despesas acima do limite legal, 
inclusive nos últimos 180 dias de mandato e prática de conduta 
vedada são improcedentes, eis que o TCE afastou a referida 
fundamentação que constava no parecer da Conselheira 
Relatora (fis. 311/312). Isto porque ao final do exercício a 
despesa com servidores ficou abaixo de 54% da receita 
corrente. 

Resta então avaliar a conduta de ter deixado 
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j 1,1 	 11t4 

restos a pagar e concedido reajuste acima da inflação apurada 
no período de acordo com o IPCA. A atual redação do artigo 10, 
da Lei 8.429/92 dispõe que "Constitui ato de improbidade 
administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou 
omissão dolosa, que enseje, efetiva e comprova damente, perda 
patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação 
dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 11  desta 
Lei, e notadamente:" 

Na inicial o autor sustenta a infração ao artigo 
10, IX, por ter concedido aumento aos servidores em percentual 
acima da inflação mesmo com gastos com pessoal já superiores 
a 54% da receita corrente, entretanto tal ponto já restou 
superado pelo fato de que ao final a despesa ficou em 50,54% 
(fis. 312). 

Já o ato de improbidade do artigo 10, IX teria 
sido praticado pelo fato de que o requerido deixou restos a 
pagar, infringindo o artigo 42, LRF. Como se vê do parecer do 
TCESP houve déficit orçamentário de 5,51% das receitas 
arrecadadas. Porém, a mera reprovação das contas do ex-
prefeito não leva automaticamente ao reconhecimento da prática 
de ato de improbidade. Para tal exige-se ato doloso com fim 
ilícito e não mero exercício da função, conforme artigo 10, § 30, 

da Lei 8.429/92. Não demonstrou o autor nesta ação ter havido 
"perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou 
dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no ali. 
10  desta Lei". 

O mero fato de deixar restos a pagar, sem a 
prova de ato doloso pessoal do réu com fim ilícito não pode 
gerar o reconhecimento de improbidade administrativa com 
prejuízo ao Erário, que ademais não foi quantificado pelo autor. 
O ônus da prova no caso competia ao autor, conforme artigo 
373, 1, CPC, a fim de demonstrar que houve efetivo prejuízo ao 
Erário em atos tidos como ímprobos praticados pelo requerido. 

Cabe invocar o quanto consignado pelo 1. 
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Relator 	no 	julgamento 	da 	Apelação 	n. 
0002486-76.2015.8.26.0116, permitindo-me transcrever parte do 
Voto relator: 

Na hipótese dos autos, respeitado o 
entendimento do Município-autor e do órgão ministerial, não se 
verificam os elementos indispensáveis à caracterização dos atos 
de improbidade administrativa imputados aos réus, pois inexiste 
prova cabal de que as despesas efetuadas com a verba pública 
ofenderam a legalidade ou mesmo provocaram prejuízo ao 
erário, representando tão-somente irregularidades fiscais e 
administrativas (despesas sem empenho e de restos a pagar, 
processados e não processados). ( ... ) 

Com efeito, infelizmente, é recorrente a 
existência de má gestão orçamentária em diversos mandatos, 
sendo imperioso verificar, para fins de prática de ato de 
improbidade, a atuação dolosa e de má-fé do agente público 
para proveito pessoal ou de terceiro. Acrescente-se que 
eventual descompasso entre o ideal de gestão municipal e a 
capacidade administrativa da ex-Alcaide e do secretário 
municipal de Finanças não tem o condão de ensejar o 
reconhecimento de ato ímprobo, caso inexista, repise-se, prova 
do elemento volitívo voltado a frustrar os princípios norteadores 
da Administração Pública (art. 11, da LIA), ou de efetivo prejuízo 
ao Erário (art. 10, da LIA). 

Não é possível ainda vislumbrar o dano ao 
Erário, decorrente de atos de improbidade, eis que o autor 
sequer formulou pedido condenatório na inicial para 
ressarcimento de valores aos cofres públicos. 

Por fim, analisando-se os casos julgados 
similares a este, em que há responsabilização por 
descumprimento do artigo 42, LRF, ocorreu a tipificação pelo 
artigo 11, da Lei de Improbidade. E como se viu acima, não mais 
é possível enquadrar a conduta de descumprir a norma do artigo 
42, LRF como alguma do artigo 11 da LIA, pela revogação de 
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parte de seus incisos e porque o caput agora prevê um rol 
taxativo de hipóteses. A título de exemplo, na Apelação n. 
1000802-92.2020.8.26.0094, o 1. Relator, em caso análogo a 
este, consignou que: 

Por fim, de acordo com a nova redação do art. 
1°, § 1° a 31, da Lei n° 8.429, de 02 de junho de 1992, dada 
pela Lei n° 14.230, de 25 de outubro de 2021, "consideram-se 
atos de improbidade administrativa as condutas dolosas 
tipificadas nos arts. 91, 10 e 11 desta Lei, ressalvados tipos 
previstos em leis especiais' "considera-se dolo a vontade livre e 
consciente de alcançar o resultado ilícito tipificado nos arts. 90,  

10 e 11 desta Lei, não bastando a voluntariedade do agente", e 
que "o mero exercício da função ou desempenho de 
competências públicas, sem comprovação de ato doloso com 
fim ilícito, afasta a responsabilidade por ato de improbidade 
administrativa". Ressalte-se, ainda, que a Lei n° 14.230, de 25 
de outubro de 2021 revogou o inciso em que se baseia a 
presente sentença recorrida, qual seja, o inciso li, do artigo 
11, segundo o qual constituía ato de improbidade 
administrativa retardar ou deixar de praticar, indevidamente, 
ato de ofício. 

No mesmo sentido: 

Apelação Cível Ação Civil Pública improbidade 
Administrativa Infração ao disposto nos artigos 42, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, e 59, §10, da Lei n° 4.320/64 Ausência 
de comprovação de dolo ou culpa grave Notificações do 
Tribunal de Contas do Estado que, por si, não demonstram 
desídia Recente julgamento realizado pelo Tribunal Superior 
Eleitoral, acerca da nova candidatura do ex-Prefeito, 
reconduzido por meio do voto, que, em análise da prestação de 
contas forma/mente rejeitada, entendeu não ter ocorrido dolo ou 
improbidade Situação atípica enfrentada pelo Município em 
2012, devido à diminuição abrupta do repasse de verbas 
federais Recursos utilizados em obediência ao interesse público 
e sem flagrante prejuízo ao exercício financeiro municipal 
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posterior Sentença reformada Recurso provido. (Apelação 
1008666-46.2016.8.26.0637, Rei. Marrey Uint, julgado em 
23/11/2021). 

Novamente no julgamento da Apelação n. 
1004147-04.2017.8.26.0278, houve a condenação por ato de 
improbidade em caso similar a este, e mais uma vez com base 
em inciso do artigo 11 como um rol exemplificativo, o que foi 
revogado pela Lei 14.230/21: 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA RESPONSABILIDADE 
FISCAL - PREFEITO MUNICIPAL Despesa gerada no último 
ano do mandato, mas sem dotação orçamentária Violação ao 
art. 42 da Lei n° 101/00 Ato de improbidade administrativa do 
art. 11, 1, da Lei n° 8.429/92 Rol exemplificativo do art. 37, § 

40, 

da CF, que permite a ampliação de penalidades pela prática de 
atos de improbídade administrativa Possibilidade de aplicação 
isolada ou cumulativa das sanções, de acordo com a gravidade 
do fato, nos termos do art. 12 da referida lei - Sentença de 
parcial procedência mantida. 

Desta forma, por ausência de demonstração de 
dano ao Erário por meio de perda patrimonial, desvio, 
apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou 
haveres do Município de lbiúna, e porque o artigo 11 da Lei 
8.429/92 agora prevê um rol taxativo de atos de improbidade, o 
pedido inicial não pode ser acolhido. 

Pelo exposto, julgo improcedente a 
ação, resolvendo o mérito com base no artigo 487, 1, do Código 
de Processo Civil. 

Deixo de condenar o autor em honorários 
advocatícios, por não identificar má-fé na propositura, conforme 
artigo 23-13, da Lei 8.429/92. 

P.R.l.C. 
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FORO DE IBIÚNA 
2 a VARA 
PRAÇA MONSENHOR ANTÔNIO PEPE, 02, Ibiuna - SP - CEP 
18150-000 
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min 

fis. 440 

Ibiuna, 07 de julho de 2022. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO 

Registro: 2015.0000660096 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Apelação n° 
0002586-78.2012.8.26.0296, da Comarca de Jaguariúna, em que é apelante 
TARCISIO CLETO CHIAVEGATO, é apelado CÂMARA MUNICIPAL DE 
JAGUARIUNA. 

ACORDAM, em 9  Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Julgaram prejudicado o recurso. V. U.", 
de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores 
CARLOS EDUARDO PACHI (Presidente) e REBOUÇAS DE CARVALHO. 

São Paulo, 9 de setembro de 2015. 

Moreira de Carvalho 
RELATOR 

Assinatura Eletrônica 
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Comarca: 
Juiz de ia  Inst.: 
Apelante: 
Apelada: 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAUL 

ga CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO 

Jaguariúna 
Ana Paula Colabono Arias 
TARCISIO CLETO CHIAVEGATO 
CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARJÚNA 

"APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE 
DECRETO LEGISLATIVO - Notícia de acordo 
—Pretensão obtida extrajudicialmente -Análise do mérito 
prejudicada, ante a perda de objeto - Recurso 
Prejudicado." 

VOTO 20242 

TARCISIO CLETO CHIA VEGATO ajuizou 

ação de anulação de decreto legislativo, com pedido de liminar em 

face da CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARJÚNA. Sustentou, em 

síntese, que foi prefeito do Município de Jaguariúna entre 2004 e 

2008 e que, em 25.08.2009, o Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, nos autos do processo TC-002461/026/07, emitiu parecer 

contrário à aprovação das contas do Município referentes ao ano de 

2007, parecer que foi mantido não obstante o pedido de reexame e 

embargos declaratórios apresentados àquela Corte. Aduziu que o 

pedido de extração de cópias formulado por seu defensor foi 

indeferido pela Presidência da Câmara que, em 29.09.2011, nomeou 

relator especial para o caso, retirando-o da competência da Comissão 

de Orçamento, Finanças e Contabilidade e que após a apresentação do 

relatório pela relatora especial, o Presidente da Câmara designou o dia 

18.10.20 11 para discussão e votação das contas, não o comunicando. 

No mais, aduziu que quando da votação o Presidente não votou, o que 

Apelação n° 0002586-78.2012.8.26.0296 
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é equivocado e que em virtude da decisão da Câmara Municipal as 

contas municipais foram rejeitadas e foi editado o Decreto Legislativo 

212/2011, o qual é nulo em virtude do procedimento viciado que o 

antecedeu, pelos seguintes argumentos: a) descumprimento pela 

Câmara Municipal das regras atinentes ao devido processo legal, 

contraditório e ampla defesa; b) inobservância das regras inseridas no 

próprio Regimento Interno da Câmara Municipal; c) negativa de 

acesso ao processo legislativo aos advogados constituídos; d) 

ausência de notificação dos advogados constituídos no tocante aos 

tramites do processo legislativo n° CM 028/2011; e) ausência de 

notificação dos advogados e do autor sobre a data da realização da 

sessão que julgou as contas municipais; 1) inobservância da ausência 

de trânsito em julgado do processo que tramita perante o Tribunal de 

Contas; g) ausência do voto do Presidente da Câmara Municipal e, 

por fim, h) emprego de rito processual inadequado para a votação das 

contas municipais. Diante disso, pleiteou liminarmente a suspensão 

dos efeitos do decreto legislativo e, ao final, a anulação do decreto 

legislativo 212/2011 e do processo CM 28/2011 que lhe deu origem. 

A sentença de fls. 1655/1669 julgou 

improcedente a ação e condenou o autor ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios que fixou em R$ 

1.000,00, por equidade, nos termos do art. 20, §4° do Código de 

Processo Civil. 

Apela o autor (fis. 1675/1707). Alega ser 

necessário a manifestação a respeito da sanabilidade dos vícios nas 

Apelação n° 0002586-78.2012.8.26.0296 
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contas de 2007 e da ausência de elementos caracterizadores da 

improbidade administrativa. Busca o provimento do recurso, 

confirmando-se a anulação do Decreto Legislativo n° 212/2011. 

Houve apresentação de contrarrazões ao recurso, 

(fis. 1736/1767). 

Às fis. 1936/1941 foi juntada petição requerendo 

homologação do acordo, vez que a Câmara Municipal de Jaguariúna 

reconheceu a procedência da demanda e promoveu através do 

processo administrativo a anulação do decreto legislativo n° 212/2011 

pelo decreto legislativo n° 222/2013, bem como determinou 

imediatamente a abertura de outro processo administrativo para o 

julgamento das contas do exercício de 2007, o qual, após respeitados 

os prazos regimentais e as regras constitucionais do contraditório e da 

ampla defesa, culminou em aprovação das contas de 2007, por 11 

votos a 1, emitindo-se, daí, o decreto legislativo n° 224/2013. 

Subiram os autos para julgamento. 

RELATEI. 

A petição de fis. 1936/1941 veio instruída com 

notícia do acordo realizado entre as partes, visando pôr fim ao litígio, 

o que torna prejudicada a análise do mérito da apelação, diante da 

perda de objeto. 

Apelação n° 0002586-78.2012.8.26.0296 
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Cumpre observar que é descabida a homologação 

do ajuste, considerando que a demanda tem por fim a anulação de 

decreto legislativo, o qual já foi anulado, conforme acima relatado, 

culminando na perda do seu objeto. 

Ocorrendo isto, JULGO PREJUDICADO O 

RECURSO, nos termos supramencionados. 

Jeferson MOREIRA DE CARVALHO 
Relator 

(assinatura eletrônica) 
M1 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação n° 
0003168-58.2012.8.26.0238, da Comarca de IbiÚna, em que é apelante FABIO BELLO 
DE OLIVEIRA, é apelado CAMARA MUNICIPAL DE IBIUNA. 

ACORDAM, em 4' Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao recurso. V. U.", de 
conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores OSVALDO 
MAGALHÃES (Presidente), PAULO BARCELLOS GATTI E FERREIRA 
RODRIGUES. 

São Paulo, 27 de agosto de 2018 

OSVALDO MAGALHÃES 

RELATOR 

Assinatura Eletrônica 
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VOTO N° 24.904/18 
APELAÇÃO N° 0003168-58.2012.8.26.0238 
COMARCA: IBIÚNA 
APELANTE: FABIO BELLO DE OLIVEIRA 
APELADA: CÂMARA MUNICIPAL DE IBIÚNA 

Ementa: Ação ordinária - Anulação de deliberação da Câmara 
Municipal de Ibiúna que rejeitou as contas referentes ao exercício 
de 2008 e do Decreto Legislativo n° 06/2011 que corporificou tal 
decisão - Impossibilidade - Garantias do contraditório e da ampla 
defesa observadas - Desrespeito ao Regimento Interno da 
Edilidade não demonstrado - Desvio de finalidade não 
caracterizado - Sentença de improcedência - Desprovimento do 
recurso, para manter a r. sentença recorrida, também por seus 
próprios e jurídicos fundamentos 

1 - Trata-se de ação ordinária proposta por Fábio Beilo de Oliveira 
contra a Câmara Municipal de Ibiúna, com o objetivo de anular o julgamento 
ocorrido em 06/09/2011 que culminou com a rejeição das contas referentes ao 
exercício financeiro de 2008, bem como o Decreto Legislativo n° 06/2011 que 
corporificou tal deliberação. 

Sustenta o autor, em apertada síntese, que o julgamento em questão 
importou em violação às garantias do contraditório e da ampla defesa, uma vez 
que, antes mesmo de ouvir a defesa do requerente, três dos vereadores já haviam 
proferido seus votos, consubstanciando, assim, indevida inversão do 
procedimento de apreciação das contas municipal. Ressalta, ainda, que a 
Comissão de Finanças e Orçamento limitou-se a emitir parecer desfavorável à 
aprovação das contas e incluí-lo na pauta de julgamentos do dia 06/09/2011, 
sendo que, nos termos do artigo 142 e 206, § 10 do Regimento Interno da 
Edilidade, a Comissão deveria elaborar também a proposta de decreto legislativo 
pela aprovação ou rejeição das contas e submetê-lo à deliberação do Plenário, o 
que efetivamente não ocorreu, importando em novo cerceamento ao exercício do 
seu direito de defesa. No mais, alega que a referida Comissão limitou-se a 
afirmar que o percentual de 3,4% constituía elevado déficit na execução 
orçamentária, sem consignar outras razões, motivos ou argumentos que 
justificassem tal posicionamento e também sem qualquer respaldo fático, em 
nítida afronta ao devido processo legal. 
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A r. sentença de fis. 574/577, cujo relatório se adota, julgou 
improcedente a ação. 

Embargos de declaração opostos pelo autor (fis. 583/597) não 

foram conhecidos, porquanto ausentes as hipóteses legais de cabimento, 
conforme r. decisão de fis. 598/599. 

Inconformado, recorre o autor, alegando, preliminarmente, a 
ocorrência de cerceamento de defesa em razão do julgamento antecipado da lide, 
sem que fosse oportunizada a produção de prova pericial contábil ou mesmo o 
depoimento pessoal do representante legal da requerida, a oitiva de testemunhas 
e demais provas. No mérito, reitera as alegações de violação às garantias do 
contraditório e da ampla defesa por força da inversão ocorrida no julgamento das 
contas, de não observância das normas pertinentes do Regimento Interno da 
Câmara Municipal, e de existência de defeito ou incongruência da motivação que 
lastreou a rejeição das contas, acrescentando, ainda, argumentação no sentido de 
que o julgamento das contas se deu com desvio de finalidade, em razão das 
fortes ligações dos vereadores votantes com candidatos da oposição. Pugna, ao 
final, pela inversão do resultado (fis. 604/636). 

Recurso regularmente processado e respondido (fis. 651/655), 
manifestando-se, em seguida a ilustrada Procuradoria Geral de Justiça pelo 
desprovimento do apelo (fis. 747/751). 

É o relatório. 

II - Primeiramente, cumpre observar aplicar-se ao caso em exame o 
Enunciado 2 oriundo do Plenário do STJ, no sentido de que "aos recursos 
interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 
17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na 
forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça ". 

III - Sem cabimento preliminar de cerceamento de defesa em razão 
do julgamento antecipado da lide, uma vez que a matéria fática pertinente 
encontra-se devidamente comprovada nos autos por documentos e mídia digital. 

Confira-se, nesse sentido, o seguinte precedente do Colendo 
Superior Tribunal de Justiça: 
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"A GRA VO INTERNO. Á GRA VO EM RECURSO ESPECIAL. Á ÇÃO 
REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO. CERCEAMENTO DE 
DEFESA. PERÍCIA TÉCNICA. REEXÁME DE PR  VÁS. SÚMULA N. 

7/STI 
1. Não configura cerceamento de defesa o julgamento antecipado da 
lide, devidamente fundamentado, sem a produção de perícia 
considerada dispensável pelo juízo, uma vez que cabe ao magistrado 
dirigir a instrução e deferir a produção probatória que entender 
necessária àforinação do seu convencimento. 
2. Não cabe, em recurso especial, reexaminar matéria fático-
probatória (Súmula 7/STJ). 
3. Agravo interno a que se nega provimento" (Agravo Interno no 
AREsp n° i .082.894/SP, Relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, DJe 
de 28/11/2017) 

E ainda: "(..) 2. Consoante o princípio do livre convencimento 
motivado do juiz, este é o destinatário final das provas, de modo que cabe a ele 
decidir quanto à necessidade ou não dessas, não configurando cerceamento de 
defesa a decisão pelo julgamento antecipado do feito ou o indeferimento do 
pedido de produção probatória, especialmente quando o magistrado entender 
que os elementos contidos nos autos são suficientes para formar seu 
convencimento. Precedentes. Incidência das Súmulas 7/STJ e 83/STJ (..)" 
(Agravo Interno no AREsp n° 374.153/RJ,  Relator Ministro Marco Buzzi, DJe 
de 19/04/2018). 

No mais, tem-se que a prova pericial contábil requerida pelo ora 
apelante realmente era desnecessária ao deslinde da presente ação, que versa 
sobre a observância de princípios constitucionais no processo de julgamento de 
contas municipais, e não sobre a retidão de tais contas, matéria esta reservada ao 
Poder Legislativo municipal, com o auxílio do Tribunal de Contas, como se verá 
a seguir. O mesmo se diga em relação às demais provas requeridas pelo autor à 
fis. 554/556. 

IV -- No mérito, o recurso, "data venha ", também não merece 
acolhimento. 

Dispõe o artigo 31 da Constituição Federal que "a fiscalização do 
Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle 
externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na 
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forma da lei", sendo certo que, ao desempenhar esta atividade de controle, a 
Câmara Municipal contará com o auxílio dos Tribunal de Contas dos Estados, 
consoante se extrai do § 1° do referido dispositivo constitucional. 

Sobre esta importante competência constitucional da Edilidade, 
oportuna a transcrição do seguinte precedente do Egrégio Supremo Tribunal 
Federal, trazido à colação por Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade 
Nery em sua Constituição Federal Comentada e legislação constitucional. 5' Ed. 

São Paulo: Revista dos Tribunais, 2014, p. 477: 

"O controle externo das contas municipais, especialmente daquelas 
pertinentes ao chefe do Poder Executivo local, representa uma das 
mais expressivas prerrogativas institucionais da Câmara de 
Vereadores, que o exercerá com o auxilio do Tribunal de Contas (CF 
31). Essa fiscalização institucional não pode ser exercida, de modo 
abusivo e arbitrário, pela Câmara de Vereadores, eis que - devendo 
efetivar-se no contexto de procedimento revestido de caráter político-
administrativo - está subordinada à necessária observância, pelo 
Poder Legislativo local, dos postulados constitucionais que 
asseguram, ao prefeito municipal, a prerrogativa da plenitude de 
defesa e do contraditório. Á deliberação da Câmara de Vereadores 
sobre as contas do chefe do Poder Executivo local há de respeitar o 
princípio constitucional do devido processo legal, sob pena de a 
resolução legislativa importar em transgressão ao sistema de 
garantias consagrado pela Lei Fundamental da República" (STF, RE 
682.011, rel. Mm. Celso de Mello, decisão monocrática, j. 8.6.2012, 
DJIJE 13.6.2012)." 

Conclui-se, assim, que a apreciação da exatidão ou mesmo da 
adequação das contas municipais consiste em análise eminentemente político-
administrativa exercida pelo Poder Legislativo de modo privativo, ainda que 
conte com o auxílio do Tribunal de Contas para tanto. Ao Poder Judiciário 
compete, por sua vez, tão somente o exame da observância dos princípios 
constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, 
bem como de seus corolários, no curso do procedimento desenvolvido no âmbito 
da Câmara Municipal que julga as referidas contas. 

Nesse mesmo sentido, aliás, também se posiciona este Egrégio 
Tribunal de Justiça, consoante se extrai dos seguintes julgados: 
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"AÇÃO ANULATÓRIA. Município de Nipoã. Câmara municipal que 
instaurou processo administrativo em face do ex-prefeito, ora autor 
que culminou na rejeição de contas no ano de 2012. Pretensão de 
nulidade do Decreto-legislativo que rejeitou as contas do município. 
Inadmissibilidade. Procedimento administrativo que observou o 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Nipoà, bem como o 
devido contraditório e ampla defesa. Vício do processo administrativo 
não verificado. Inteligência do art. 373, inc. 1 do NCPC. 
Improcedência da ação mantida. Recurso improvido" (2a Câmara de 
Direito Público, Apelação n° 1001767-60.2016.8.26.0369, Relator 
Des. Cláudio Augusto Pedrassi, julgado em 27/02/2018) 

"AÇÃO ANULA TÓRIA. Município de Itapira. Rejeição das contas do 
Executivo pela Câmara Municipal. Exercício de 2011. 
Responsabilidade do ex-prefeito. Pretensão à anulação do decreto 
legislativo que trata do tema e do procedimento administrativo que 
tramitou na Câmara. Inviabilidade. Autor que foi inequivocamente 
notificado pessoalmente por servidor da Câmara Municipal quanto 
por meio da publicação em jornais locais. Contraditório e ampla 
defesa devidamente oportunizados. Sentença reformada. 
Improcedência decretada. Recurso provido" (10'  Câmara de Direito 
Público, Apelação n° 1001115-43.2016.8.26.0272, Relator Des. Paulo 
Galizia, julgado em 27/11/2017) 

No caso em exame, observa-se que as garantias do contraditório e 
da ampla defesa do apelante foram devidamente respeitadas pela requerida ao 
julgar as contas referentes ao exercício de 2008. 

Extrai-se de fis. 328/335 que o apelante logrou se defender por 
escrito do parecer exarado pelo Presidente da Comissão de Orçamento e Gestão, 
pontuando que o Tribunal de Contas do Estado emitiu parecer favorável às 
contas e que o déficit de 3,74% na execução orçamentária, apontado pelo 
Presidente da referida Comissão ao fundamentar o seu parecer, costuma ser 
tolerado pelo órgão de contas, eis que reflete as dificuldades que a condução da 
estrutura administrativa por vezes impõe ao alcaide. 

É verdade que nesta mesma ocasião o recorrente se insurge contra a 
deficiência desta fundamentação, instando o relator da Comissão a "consignar 
concreta e objetivamente quais seriam as razões pelas quais entende ser o 
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famigerado déficit orçamentário na ordem de 3,74% elevado" (fis. 330/33 1). 

Porém, na sessão de julgamento do dia 06/09/2011 as razões pelas 
quais o aludido déficit é reputado elevado ficam bem claras durante a discussão 
que precedeu à votação (conforme mídia digital às fis. 102). E ao contrário do 
afirmado pelo autor em suas razões recursais, não houve pré-julgamento das 
contas por parte dos vereadores que participaram de tal debate, mas tão somente 
o cumprimento do disposto no § 4° do artigo 206 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal, com a seguinte redação: 

"Art. 206 - Recebidos os processos do Tribunal de Contas 
competente, com os respectivos pareceres prévios, a Mesa, 
independentemente da leitura dos mesmos em plenário manda-los-á 
publicar, distribuindo cópias aos Vereadores e enviando os processos 
à Comissão de Finanças e Orçamento, no prazo máximo de 2 (dois) 
dias. 

§ 40 - As sessões em que se discutem as contas terão o expediente 
reduzido a 30 (trinta) minutos, contados do final da leitura da ata, 
ficando a Ordem do Dia, preferencialmente, reservada a essa 
finalidade" (fl. 193) 

Tanto não houve pré-julgamento que os vereadores que se 
manifestaram previamente tiveram que declarar o seu voto novamente após a 
sustentação oral do patrono do apelante. Com  isso, conclui-se que ao apelante foi 
franqueada a oportunidade de influir no julgamento das contas, exercendo as 
garantias do contraditório e da ampla defesa que lhe foram constitucionalmente 
asseguradas. Se a sua defesa efetivamente não conduziu ao desfecho que o 
requerente esperava é uma questão insindicável ao Poder Judiciário, porquanto 
resvala em julgamento político-administrativo atribuído com exclusividade ao 
Poder Legislativo municipal, como já visto. 

Também não assiste razão ao apelante quanto à suposta 
inobservância ao Regimento Interno da Câmara Municipal. A despeito de o seu 
artigo 206, § 1° dispor que a Comissão de Finanças e Orçamento deverá 
"concluir por projeto de Decreto Legislativo e projeto de Resolução, relativos às 
contas do Prefeito", o § 3° do mesmo dispositivo deixa claro que são os 
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processos, e não o projeto de decreto, que deverão ser incluídos em pauta. 
Confira-se: 

"Art. 206 (..) 

§ 
30 - Exarados os pareceres pela Comissão de Finanças e 

Orçamento ou pelo Relator Especial, nos prazos estabelecidos ou, 
ainda, na ausência dos mesmos, os processos serão incluídos na 
pauta da Ordem do Dia da sessão imediata, com prévia distribuição 
de cópias aos Vereadores" 

Extrai-se da gravação da sessão de julgamento, por sua vez, que a 
referida norma foi observada in casu, com a discussão e votação pela rejeição 
das contas, à qual se seguiu a elaboração de decreto legislativo sucinto, somente 
para corporificar a decisão tomada pela Edilidade, conforme fis. 100. 

Já no tocante ao suposto defeito da fundamentação empregada no 
parecer exarado pelo Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças, tendo 
em vista o superávit de 3,7% na execução orçamentária apurado no exercício 
seguinte, trata-se de questão afeta ao próprio mérito do julgamento das contas 
municipais. 

Note-se, porquanto oportuno, que tal juízo não é vinculado ao 
parecer técnico do Tribunal de Contas, que no caso foi favorável ao apelante. Ao 
contrário, a própria Constituição Federal, em seu artigo 31, § 2°, prevê que "o 
parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as contas que o Prefeito 
deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços 
dos membros da Câmara Municipal". Foi precisamente esta a hipótese dos 
autos, que não pode ser censurada por si só, porquanto se trata de prerrogativa 
constitucionalmente assegurada à Edilidade. 

Confira-se, nesse sentido, o seguinte precedente do Egrégio 
Tribunal de Justiça, que versa justamente sobre a reprovação das contas 
prestadas pelo apelante, desta feita, referentes ao exercício de 2007: 

"CERCEAMENTO DE DEFESA - NÃO SE VISLUMBRA 
ILEGALIDADE NO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 
QUANDO DESNECESSÁRIA É A INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. 
AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO JUPJDICO - REJEIÇÃO DE 
CONTAS DE EX PREFEITO PELA CÂMARA LEGISLATIVA LOCAL 
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- LEGALIDADE DO ATO LEGISLATIVO - INEXISTÊNCIA DE 
AFRONTA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA 
DEFESA - OPORTUNIDADE DE DEFESA QUE FOI CONCEDIDA 
AO EK-PREFEITO - PODER LEGISLATIVO QUE NÃO ESTÁ 
SUBORDINADO AO PARECER EMITIDO PELO TRIBUNAL DE 
CONTAS, QUE ATUA COMO MERO ÓRGÃO AUXILIAR NO 
EXAME DAS CONTAS DO EXECUTIVO - RECURSO IMPRO VIDO" 
(IP Câmara de Direito Público, Apelação n° 
0002671-15.2010.8.26.0238, Relator Des. Pires de Araújo, julgado em 
30/05/2011) 

Por fim, também não procede o argumento do desvio de finalidade 
na votação. Afinal, eventual proximidade entre vereadores e candidatos 
pertencentes à oposição é algo normal e não possui o condão de convolar esta 
importante prerrogativa da Câmara Municipal em mero jogo eleitoreiro. 

V - Ante o exposto, pelo meu voto nego provimento ao recurso, 
mantendo a r. sentença recorrida, também por seus próprios e jurídicos 
fundamentos. 

OSVALDO MAGALHÃES 
Relator 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Apelação n° 

0002671-15.2010.8.26.0238, da Comarca de lbiúna, em que é 

apelante FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA sendo apelado CÂMARA 

MUNICIPAL DE IBIÚNA. 

ACORDAM, em iia  Câmara de Direito Público do Tribunal de 

Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO. V. U.", de conformidade com o voto do 

Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. 

Desembargadores PIRES DE ARAÚJO (Presidente), ALIENDE 

RIBEIRO E FRANCISCO VICENTE ROSSI. 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

PIRES DE ARAÚJO 
RELATOR 

Assinatura Eletrônica 
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APELAÇÃO CÍVEL N° 0002671-15.2010.8.26.0238 
	

V.22.465 

Apelante: FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA 

Apelada: CÂMARA MUNICIPAL DE IBIÚNA 

Comarca: IBIÚNA 

CERCEAMENTO DE DEFESA - NÃO SE 
VISLUMBRA 	ILEGALIDADE 	NO 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 
QUANDO DESNECESSÁRIA É A INSTRUÇÃO 
PROBATÓRIA. 

AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO - 
REJEIÇÃO DE CONTAS DE EX PREFEITO 
PELA CÂMARA LEGISLATIVA LOCAL - 
LEGALIDADE DO ATO LEGISLATIVO - 
INEXISTÊNCIA DE AFRONTA AOS 
PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA 
AMPLA DEFESA - OPORTUNIDADE DE 
DEFESA QUE FOI CONCEDIDA AO EX-
PREFEITO - PODER LEGISLATIVO QUE 
NÃO ESTÁ SUBORDINADO AO PARECER 
EMITIDO PELO TRIBUNAL DE CONTAS, 
QUE ATUA COMO MERO ÓRGÃO AUXILIAR 
NO EXAME DAS CONTAS DO EXECUTIVO - 
RECURSO IMPROVIDO. 

Cuida-se de ação anulatória de ato jurídico ajuizada por 

Fábio Beilo de Oliveira, ex-prefeito da cidade de lbiúna, em face da 

Câmara Municipal daquele Município pretendendo a anulação do 

Decreto Legislativo n. 04/10 que rejeitou as contas da Prefeitura 

Municipal relativas ao exercício de 2.007. 

Apelação Cível n° 0002671-15.2010.8.26.0238 - lbiúna - V. 22.465 (4709) 
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A r. sentença de fis. 286/288, cujo relatório ora se adota, 

julgou improcedente o pedido inicial e condenou o autor no pagamento 

das custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 

2.000,00. 

Recorre o autor alegando que a Câmara Municipal 

contrariou o parecer emitido pelo Tribunal de Contas deste Estado e, 

injustificadamente, rejeitou as contas de 2.007, ensejando a 

promulgação do Decreto Legislativo n. 04/10. 

Sustenta que a Câmara Municipal não analisou os seus 

argumentos de defesa e, neste passo, não lhe conferiu o direito à 

ampla defesa e do contraditório, constitucionalmente garantido. 

Aduz, ainda, que o juízo monocrático não poderia ter 

julgado antecipadamente a lide diante da necessidade de instrução 

probatória (depoimento pessoal e testemunhal). 

Também, sustenta que inexistiu despacho determinando 

que se manifestasse quanto aos termos da contestação e, por esta 

razão, deve ser decretada a nulidade do processo. Pede o provimento 

do recurso (fis. 294/305). 

O recurso foi respondido (311/315). 

É o relatório. 

Não há nulidade a ser decretada. 

Não se vislumbra ilegalidade no julgamento antecipado 

da lide quando desnecessária é a instrução probatória e, na presente 

hipótese, a prova documental juntada aos autos foi suficiente para a 

formação do convencimento do juízo. 

Nesta linha de pensamento é o entendimento 

sedimentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"Não caracteriza cerceamento de defesa o julgamento 

antecipado da lide quando não for necessária a produção 
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de prova em audiência". (Resp n. 829255/MA, Ministro 

Sidnei Beneti. 31  Turma, DJE 18.06.10). 

À evidência, no caso concreto, prescindível a realização 

de prova oral, como pretende o autor, ora apelante. Os documentos 

juntados nos autos deram, suficientemente, subsídios ao Juízo de 

primeiro grau para julgar a lide. 

Em consonância com este entendimento, veja-se a 

jurisprudência desta E. Corte de Justiça: 

"Não assiste razão ao apelante. De fato, houve 

requerimento expresso do apelante à produção de prova, 

no entanto, como se sabe, a dilação probatória pode ser 

dispensada pelo juiz na hipótese dos esclarecimentos 

prestados pelas partes e os documentos co/acionados 

aos autos serem considerados suficientes para a 

formação da convicção do magistrado. 

Assim, não houve cerceamento de defesa, por ausência 

de dilação probatória. Todas as provas necessárias ao 

deslinde da causa encontram-se nos autos. A matéria de 

fundo é inteiramente de direito e as provas documentais 

acostadas foram suficientes para a prolação da 

sentença. 

Ademais, sabe-se que o direito à prova que o sistema 

processual concede às partes não é absoluto. Está 

diretamente vinculado à necessidade real de 

esclarecimentos de ponto controvertido que seja 

essencial para apreciação do mérito. 

E, ainda, nos termos do art. 130, do CPC, cumpre ao juiz 

o 'indeferimento de diligências inúteis ou meramente 
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protelatórias', razão pela qual, pode o magistrado, 

conforme seu juízo de valor, abrir mão da prova que a 

parte pretenda inutilmente produzir. (Apelação cível n. 

994.06.141366-0. 3' Câmara de Direito Público, Rei. 

Des. Marrey Uint, j. 10.08.10). 

Ora, a questão referente à aprovação das contas foi 

iniciada no Tribunal de Contas, conforme demonstram os documentos 

de fis. 50/52 e fis. 71/77. Logo, a prova oral requerida para demonstrar 

'desvio de finalidade' do ato da Câmara Municipal é, portanto, 

totalmente impertinente em face da aprovação pelo referido Órgão. 

A alegação do recorrente de que não lhe foi dada 

oportunidade de se manifestar sobre a contestação e documentos, 

não corresponde à verdade, eis que em consulta ao site deste E. 

Tribunal de Justiça, constatou-se da publicação 	(vide pág. 48 - 

21.10.2.010 	Diário da Justiça Eletrônico), in verbis: "Fls. 263/284 

(manifeste-se o autor sobre a contestação e documentos 

apresentados às fis. 263/284)". 

Ademais, o artigo 327 do Código de Processo Civil 

determina que o juiz deve mandar ouvir o autor se o réu alegar, em 

contestação, qualquer das matérias enumeradas no artigo 301 do 

mesmo diploma processual, que não é o caso destes autos (fis. 

263/273). 

Com efeito, o documento juntado às fis. 283, que se 

refere ao 'edital de notificação e intimação' é público e foi publicado 

em 26.02.10 concedendo o prazo improrrogável de 5 dias para que o 

autor apresentasse defesa escrita, providência que foi por ele tomada, 

conforme fis. 84/134. Portanto, não se pode dizer que aquele 

documento é inusitado ou lhe causou surpresa. 

Finalmente, para afastar de vez as alegações de 
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nulidade processual, deve ser observado que, no mérito, a 

manutenção da r. sentença, não se dará pelo fato de o autor não ter 

se manifestado sobre o teor da contestação, conforme se verá 

adiante. 

O autor desenvolve sua tese na alegação de afronta aos 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório, o que 

enseja a anulação do Decreto Legislativo 04/10 que rejeitou as contas 

da Municipalidade de Ibjúna relativas ao exercício de 2.007 (fis. 43) 

Referido Decreto teve como motivação, as razões do 

parecer emitido pela Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara 

Municipal de lbiúna (fls. 50/52) que, na sua fundamentação, 

prescreveu: 

"...ao analisar o processo encaminhado pelo TCE verifica-

se que não obstante o parecer favorável à aprovação das 

contas, inúmeras irregularidade foram apontadas pela 

auditoria técnica, sendo que em sua grande maioria, a 

providência adotada pelo Tribunal foi no sentido de 

determinar a apuração por autos próprios. 

No entanto, ponto de destaque deve ser dado ao déficit 

na execução orçamentária de 8,36%, que equivale a R$ 

5.568.591,06 (cinco milhões, quinhentos e sessenta e 

oito mil, quinhentos e noventa e um reais e seis 

centavos). 

Esse déficit, que significa um desequilíbrio entre o que foi 

arrecadado e o total empenhado, mostra-se exagerado e 

embora o Tribunal tenha manifestado o entendimento de 

que tal valor é irrelevante, fato é que no âmbito de 

análise por parte desta Casa do Povo não podemos 

deixar de apreciar tal falha com a devida atenção, tendo 

Apelação Cível n° 0002671-15.2010.8.26.0238 - lbiúna - V. 22.465 (4709) 



Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

em vista que diante do orçamento de nosso Município tal 

valor se mostra sobejamente relevante" 

A análise dos autos permite a conclusão da inexistência 

de afronta aos princípios constitucionais da ampla defesa e do 

contraditório, uma vez que os documentos juntados, notadamente os 

de fis. 283 (edital de notificação e intimação para que o autor 

apresentasse defesa escrita acerca do parecer emitido pela Comissão 

de Finanças e Orçamento) e a própria defesa por ele apresentada às 

fis. 84/134 demonstram que ao autor foi dado o direito de se defender. 

Neste ponto, o Juízo de primeiro grau observou com 

propriedade a obediência dos preceitos constitucionais do direito à 

ampla defesa e do contraditório, por parte da Câmara Legislativa: 

"Ao contrário, o que se tem é a demonstração, pela 

documentação de fls. 258/284, de que ele foi procurado 

por diversas vezes para apresentação de sua defesa e, 

não encontrado, acabou intimado por edital para tanto, 

tanto que apresentou sua muito bem elaborada defesa 

de fis. 84/134, além de ter comparecido à respectiva 

sessão ordinária legislativa (ata de fis. 140/143), 

respeitando-se, assim, os princípios da ampla defesa e 

do contraditório, e, por conseqüência, o devido processo 

legal." 

Nem se diga que o Legislativo estaria obrigado a seguir o 

parecer emitido pelo Tribunal de Contas, porque não o vincula. 

O Tribunal de Contas, tanto do Município como do 

Estado, atua como mero órgão auxiliar no exame das contas do Poder 

Executivo e, portanto, seu parecer é opinativo e não vinculativo. Neste 

sentir, é o entendimento deste E. Tribunal de Justiça: 

Apelação Cível n° 0002671•15.20108.260238 - lbiúna - V. 22.465 (4709) 



Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paul 

"Consoante já explicitado na decisão d fis. 621v, o 

disposto no § 30 do art. 31, da Constituição Federal e 

repetido na Lei Orgânica sãopedrense, art. 51, § 211, visa 

ao controle a ser exercido pelo contribuinte em relação 

às contas que venham a ser prestadas, mas não são de 

observância obrigatória para que o legislativo municipal, 

eventualmente, rejeite as contas do prefeito. 

Como bem observado pelo Ministério Público, o 

julgamento das contas pelo Tribunal de contas não 

vincula o Legislativo nem o próprio Ministério Público. 

Tanto não vincula que a Constituição Federal prevê a 

possibilidade de decisão conflitante com o parecer do 

Tribunal de Contas 	art. 31, § 20, da Constituição 

Federal, bem como o art. 21, da Lei n. 8.429/1991 prevê 

que a aplicação das sanções por ato de improbidade 

inde pendem, p. ex. da aprovação ou rejeição das contas 

pelo Tribunal de Contas" ... (Apelação Cível n. 

994.09.379126-0, 6a Câmara de Direito Público, Rei. 

Des. José Habice, j. 13.09. 10). 

E, ainda, "recorda-se que as decisões dos Tribunais de 

Contas não têm caráter vinculante (TSE, Processo Adm. 15.698/DF, 

Rei. Mm. Eduardo Alckmin, DJU 21.10.97, p 53.430, com precedente 

do STF, MS 21.466), lições adotadas por Alexandre de Moraes, 

"Constituição do Brasil Interpretada", 5  ed., SP: Atlas, p. 1231, que 

completa: "a função do Tribunal de Contas é opinativa, atuando como 

órgão auxiliar do Parlamento", com jurisprudência tranqüila (STJ, RMS 

2622-0/BA, Rei. Mm. Peçanha Martins, DJU 10.6.96, STF, Pleno, 

ADIN 1779-1/PE, Medida Cautelar, Rei. Mm. limar Galvão, DJU 
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22/5/98') - (Apelação Cível n. 848.868.5/2-00, Rei. Des. Francisco 

Vicente Rossi, iia  Câmara de Direito Público) 

Não poderia ser diferente, porque o próprio artigo 31 da 

Constituição Federal, determina o seguinte: "A fiscalização do 

Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante 

controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder 

Executivo Municipal, na forma da lei". 

No mais, sob pena de afronta à Separação dos Poderes 

(art. 20, CF/88), não pode o Judiciário imiscuir-se no mérito da decisão 

emitida pelos membros da Câmara Legislativa, que tem natureza 

política; ao Judiciário cabe adentrar na questão da legalidade do ato. 

Destarte, plenamente aplicável in caso a doutrina de Hely 

Lopes Meireiles: 

"Os atos sujeitos a controle judicial comum são os atos 

administrativos em geral. No nosso sistema de jurisdição 

judicial única, consagrado pelo preceito constitucional de 

que não se pode excluir da apreciação do Poder 

Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, individual 

ou coletivo (art. 50, XXXV), a Justiça Ordinária tem a 

faculdade de julgar todo ato de administração praticado 

por agente de qualquer dos órgãos ou Poderes de 

Estado. Sua limitação é apenas quanto ao objeto do 

controle, que há de ser unicamente a legalidade, sendo-

lhe vedado pronunciar-se sobre conveniência, 

oportunidade ou eficiência do ato em exame, ou seja, 

sobre o mérito administrativo (Direito Administrativo 

Brasileiro, Malheiros Editores, 34° ed., p. 716). 

Pelo que se depreende da lição supra, ao Judiciário está 

vedada a apreciação do mérito da decisão administrativa. Aliás, 'A 

Apelação Cível n°0002671-15.2010.8.26.0238 - lbiúna - V. 22.465 (4709) 



Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paul 

sindicância ou processo administrativo, que encerra o fundamento 

legal do ato. 

Idêntica é a orientação do STF, deixando julgado que "a 

legalidade do ato administrativo, cujo controle cabe ao Poder 

Judiciário, compreende não só a competência para a prática do ato e 

de suas formalidades extrínsecas, como também os seus requisitos 

substanciais, os seus motivos, os seus pressupostos de direito e de 

fato, desde que tais elementos sejam definidos em lei como 

vinculadores do ato administrativo" (idem, p. 717/718). 

Do exposto, nega-se provimento ao recurso. 

PIRES DE ARAÚJO 

Relator 
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EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL bA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA - SP. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 05/2022 

INTERESSADO: FABIO BELLO DE OLIVEIRA 

REF.: Requerimento de anulação dos Decretos Legislativos n.°s 0112017 e 

09/2020 e consequente reapreciação das contas do Poder Executivo municipal 

relativas aos exercícios de 2013 e 2016. 

É de conhecimento deste departamento jurídico a existência 

e tramitação do processo administrativo em epígrafe, cujo andamento tem gerado 

preocupação haja vista a possibilidade da pratica de atos que possam caracterizar a 

violação de princípios da administração pública. 

Diante disso, passo a apresentar breve relatório para 

posterior manifestação- 0 

 interessado apresentou petição (fls. 02/04) em 

01/11/2022 endereçada ao Presidente da Câmara Municipal, alegando a existência de 

vícios insanáveis no processo de julgamento das contas do município de lbiúna 

referentes aos exercícios de 2013 e 2016, de sua responsabilidade, que foram 

rejeitadas pela Câmara Municipal e consubstanciaram os Decretos Legislativos n.°s 
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01/2017 e 09/2020 respectivamente, requerendo ao final a anulação dos Decf os 

Legislativos, com a posterior reapreciação do mérito das contas. 

O pedido apresentado originou o Processo Administrativo 

n.° 05/2022 que foi encaminhado pelo Presidente da Câmara para a manifestação da 

Comissão de Justiça e Redação. A Comissão de Justiça e Redação apresentou 

parecer favorável ao atendimento do quanto requerido (fis. 06/12), cujo teor foi lido na 

Sessão Ordinária do dia 08/11/2022 e submetido à votação pelo Plenário da Câmara 

que votou favoravelmente ao conteúdo do parecer. 

Na sequência, pelo Vereador Lucas Vieira Ruivo Borba foi 

apresentado projeto de Decreto Legislativo (fls.19/12) visando a revogação dos 

Decretos Legislativos n°s .01/2017 e 09/2020 que respectivamente consubstanciaram 

as rejeições das contas da Prefeitura Municipal de lbiúna referentes aos exercícios de 

2013 e 2016. 

O referido projeto de Decreto Legislativo foi aprovado na 

Sessão Ordinária do dia 29/11/2022, sendo publicado o Decreto Legislativo n.° 06 de 

30 de novembro de 2022 na Imprensa Oficial do Município do dia 08/12/2022. 

Ato continuo, o Interessado apresentou petição (fis. 28/31) 

requerendo a reabertura do processo de julgamento de suas contas referentes aos 

exercícios de 2013 e 2016, que foi encaminhada à Comissão de Justiça e Redação, 

que por sua vez apresentou parecer opinando pela tramitação do pedido. Na 

sequência, espontaneamente, foram apresentados dois documentos pela Comissão de 

Finanças e Orçamento (fls. 35 e 37) com manifestação no sentido de "promover a 

abertura de prazo para defesa nos autos de contas para posterior elaboração de 

parecer daquela comissão". 
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Sobreveio despacho (fls. 38) exarado pelo President'd 

Câmara Municipal, em que o mesmo, entendendo não estar demonstrada a viabilidade 

jurídica da reabertura dos processos de julgamento das constas do interessado, diante 

da ausência de comprovação da existência de vícios capazes de ensejar a invalidação 

dos mesmos, determinou a notificação do interessado para a apresentação de 

eventuais argumentos complementares ou provimento judicial no sentido da viabilidade 

de seu pedido. 

Tendo sido notificado do despacho acima mencionado, o 

interessado apresentou manifestação (fis. 40/46) reiterando seu pedido de reabertura 

dos processos de julgamento de suas contas referentes aos exercícios de 2013 e 

2016, com o julgamento pela regularidade das mesmas. 

É o breve relato. Passa-se a opinar. 

Trata-se, conforme acima descrito, de intentada por parte do 

Ex. Prefeito Municipal com o objetivo de obter a reapreciação das contas de sua 

responsabilidade, referentes aos exercícios de 2013 e 2016, que foram anteriormente 

julgadas e rejeitadas pela Câmara Municipal de lbiúna, consubstanciadas nos 

Decretos Legislativos n.°s 01/2017 e 09/2020. 

Conforme pacífica jurisprudência, as contas julgadas pela 

Câmara Municipal, antecedidas de pareceres do Tribunal de Contas, não podem ser 

alteradas em respeito ao princípio da coisa julgada administrativa. 

Uma vez regularmente julgada pela Câmara Municipal as 

contas, ocorre preclusão de efeito interno, sendo admitida a rediscussão de seu mérito 

apenas através de uma decisão judicial. 
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Nesse sentido, segue a jurisprudência, que in 

constou do parecer" da Comissão de Justiça e Redação (fis. 06/12), embora tenha a 

mesma curiosamente concluído de forma diversa: 

RECURSO ESPECIAL. INELEGIBILIDADE. REJEIÇÃO DE 
CONTAS. PREFEITO. LC  N° 64/90, ART. 10 , 	1, 	g. 
REVOGAÇÃO. DECRETO LEGISLATIVO. CÂMARA 
MUNICIPAL. 	REGISTRO 	DE 	CANDIDATURA. 
INDEFERIMENTO. 
1. Rejeitadas as contas de Chefe do Poder executivo, 
por meio de decretos legislativos, antecedidos de 
pareceres da Corte de Contas, a Câmara Municipal não 
pode editar novo decreto, revogando os anteriores, sem 
ofensa ao art. 31, § 20, in fine, da CF. 
2. Recursos especiais providos. 
(Recurso Especial Eleitoral n° 29684, Acórdão, Relator(a) 
Mm. Marcelo Ribeiro, Publicação: PSESS - Publicado em 
Sessão, Data 30/09/2008) (Grifo nosso) 

2. O entendimento desta Corte é firme no sentido de que 
"rejeitadas as contas de Chefe do Poder executivo, por 
meio de decretos legislativos, antecedidos de pareceres 
da Corte de Contas, a Câmara Municipal não pode editar 
novo decreto, revogando os anteriores, sem ofensa ao 
art. 31, § 20, in fine, da Constituição Federal" (REspe n° 
29.684, de 30.09.2008, rei. mm . Marcelo Ribeiro). Isto 
porque, ao contrário da coisa julgada judicial, que é 
absoluta, a coisa julgada administrativa é relativa, 
significando apenas que um determinado assunto, 
decidido administrativamente, não poderá ser 
rediscutido naquela via, mas apenas pelo Judiciário, em 
razão do princípio da inafastabilidade da função 
jurisdicional. Há mera preclusão de efeito interno, pois 
uma decisão jurisdicional administrativa continua a ser 
um ato administrativo, definitivo para a Administração, 
mas não para o Judiciário. ( ... )" (Ac. De 1311112018 no 
AgR-Respe n° 32.534, rei. Mm. Joaquim Barbosa.). 

r~I 
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Importante destacar que existe a possibilidade de a Cá w.ra 

Municipal anular seus atos, inclusive de ofício, quando eivados de vícios que os 

tornem ilegais, no entanto, não é a situação que se verifica no presente contexto. 

As contas do Poder Executivo do Município de lbiúna 

relativas aos exercícios de 2013 e 2016 tramitaram regularmente, após o recebimento 

do parecer prévio encaminhado pelo Tribunal de Contas e tiveram ao final os 

respectivos julgamentos, realizados pelas competentes composições da Câmara 

Municipal, que culminaram na edição dos respectivos Decretos Legislativos. 

O que se pretende, sob o argumento da existência de vícios 

de procedimento, é a revogação daqueles atos, o que não se admite, pois a revogação 

se dá por motivos de oportunidade e conveniência, o que fere frontalmente o princípio 

da segurança jurídica. 

Caso se admitisse a reapreciação de contas julgadas, sejam 

elas rejeitadas ou aprovadas, prejudicada estaria a segurança jurídica, abrindo 

caminho para sucessivas modificações conforme as possíveis modificações do cenário 

político municipal. 

Cumpre destacar que não se trata da primeira tentativa do 

Interessado em reapreciar contas de sua responsabilidade julgadas pela Câmara 

Municipal, pois no ano de 2016, procedimento semelhante tramitou pela Câmara 

Municipal, cujo desfecho foi a Decisão do então Presidente pela impossibilidade 

jurídica do pedido com o seu consequente arquivamento. 

Por todo o exposto, em reforço às orientações verbais 

anteriormente formuladas, apresento manifestação opinando pelo arquivamento do 

pedido, diante da impossibilidade de reapreciação das contas conforme pretendido, em 

5 
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respeito aos princípios da coisa julgada administrativa e da segurança jurídica. 

É, s. m. j. o que tínhamos a manifestar. 

lbiúna, 24 de abril de 2023. 
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PROCESSO N.° 5/2022 

DESPACHO 

Diante da petição do interessado e documentos 
anexos (fls. 40/81), bem como diante da manifestação juntada ao processo pelo 
jurídico da Câmara Municipal (fls.82/87), dê-se ciência à Comissão de Justiça e 
Redação para que se manifeste. 

lbiúna, 25 de abril de 2023. 

AN T OREGA 	 NO  

PRESIDENTE 
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COMPROVANTE DE ENTREGA: 

Recebemos na presente data: 

- Cópia do Requerimento do Sr. Fábio BelIo de Oliveira, 

por meio de sua procuradora, de pedido de anulação dos Decretos Legislativos nos 

01/2017 e 09/2020 e consequente reapreciação das contas do Poder Executivo 

Municipal relativas aos exercícios de 2013 e 2016, protocolado na Secretaria 

Administrativa da Câmara Municipal no dia 24 de abril de 2023; 

- Cópia do Parecer Jurídico da Câmara Municipal acerca 

do pedido do Sr. Fábio Bello de Oliveira; 

4Jespacho da Presidência da Câmara. 

OVON IRES DE OLIVEIRA 

Presidente da Comissão de Justiça e Redação 

	/04/2023 

/ o 	 CARLOS EDUARDO GOMES 

Vice-Presidente da Comissão de Justiça e Redação 

-  104/2023 

DEVANIR CÂNDIDO DE ANDRADE 

Membro da Comissão de Justiça e Redação 

	/04/2023 

~P 



PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 05/2022 

INTERESSADO: FABIO BELLO DE OLIVEIRA 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Considerando que o Plenário já deliberou pela 
revogação dos Decretos Legislativos referentes às contas dos exercícios de 
2013 e 2016, a Comissão de Justiça e Redação opina pela reabertura dos 
processos de julgamento das contas com a notificação do interessado para 
apresentação de defesa e posterior julgamento das contas. 

Ibiúna, 27 de abril de 2023 

11 
RONIE VON PIRES DE OLIVEIRA 

VEREADOR PRESIDENTE 

DEVANIR CANDIDO DE ANDRADE 

VEREADOR VICE PRESIDENTE 

VEREADOR MEMBRO 

Câmara Municipal da Estância 
Turística de Iblúna 

Recebido em,  

Administrativo 
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PROCESSO N.° 512022 

DESPACHO 

Diante do Parecer da Comissão de Justiça e Redação 
que opina pela reabertura dos processos de julgamento das contas de 
responsabilidade do interessado, referentes aos exercícios de 2013 e 2016 à 
frente do Poder Executivo Municipal , tendo em vista a revogação dos Decretos 
Legislativos n.°s 01/2017 e 09/2020 pelo Decreto Legislativo n.° 06/2022, 
determino o desarquivamento dos processos 10 1781/026/13 e TC 4294.989.16, 
anexando-se cópia deste Processo Administrativo n.° 05/2023 na íntegra, para 
posterior despacho com as providencias a serem tomadas diretamente naqueles 
autos. 

lbiúna, 03 de maio de 2023. 

/ 

ANTÔNIO REG 'ALDO FIRMINO 

PRESIDENTE 
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PROCESSO TC N.° 4294989.16-5 
Contas Municipais do Exercício de 2016 

DESPACHO: 

Diante da revogação do Decreto Legislativo n.° 09/2020 pelo 
Decreto Legislativo n.° 06/2022, bem como diante da manifestação da Comissão de 
Justiça e Redação pela reabertura do processo de julgamento das constas do 
exercício de lbiúna relativas ao exercício de 2016, determino as seguintes 
providências: 

- Cópia aos Srs. Vereadores(as) das fls.452 a 477 do processo 
principal e fls. 146 a 161 do processo pedido de reexame, franqueada a vista dos 
processos na íntegra. 

- Cópia aos Srs. Vereadores do Parecer da Comissão de Finanças 
e Orçamento de fls. 176 a 181. 

- Notificação do interessado, Sr. Fabio Beilo de Oliveira, acerca da 
reabertura do processo de julgamento das contas do município de lbiúna referentes ao 
exercício de 2016, com encaminhamento de cópia dos documentos de fls. 452 a 477 
do processo principal, fls 146 a 161 do processo pedido de reexame, e do parecer da 
Comissão de Finanças e Orçamento de fls. 176 a 181, facultando-lhe o prazo 
improrrogável de 05 (cinco) dias para a apresentação de defesa escrita, bem como 
para a juntada de eventuais provas que julgar necessário, a partir do recebimento da 
intimação. 

Para continuidade do processo de julgamento das contas do 
exercício de 2016, inclua-se na pauta da Ordem do Dia da Sessão Ordinária que se 
realizará no dia 31 de maio de 2023 às 09:00 (nove) horas, o julgamento das referidas 
contas, intimando previamente os Senhores Vereadores, bem como o Sr. Ex Prefeito 
Fabio BelIo de Oliveira, que na oportunidade, terá assegurado o prazo de 15 minutos 
para apresentação de suas razões orais em observação aos princípios da ampla 
defesa e do contraditório, ocasião em que poderá o mesmo, pessoalmente ou através 
de seu advogado, apresentar ao Douto Plenário os argumentos complementares de 
sua defesa. 

Diante do exposto, determino à secretaria que adote as 
providencias previstas no presente despacho. 

lbiúna, 03 de maio de 2023. 

ANTÔNIO REGINALDO FIRMINO 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de lbiúna - SP 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

GABINETE 

 

Ofício GPC n. 150/2023 
	

lbiúna, 04 de maio de 2023. 

PREZADO SENHOR: 
	

CÓPIA 
Diante da revogação do Decreto Legislativo n.° 09/2020 pelo 

Decreto Legislativo n.° 06/2022, comunicamos Vossa Senhoria que em acatamento 
à manifestação da Comissão de Justiça e Redação foi determinada a reabertura do 
processo de julgamento das contas do Poder Executivo de Ibiúna referente ao 
exercício de 2016 (processo TC 4294.989.16-5 - reexame processo TC 
020488.989.18-7). 

Diante disto, vimos por meio do presente encaminhar cópia 
dos pareceres emitidos pelo Tribunal de Contas no âmbito do referido processo e 
do parecer da Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal, bem 
como intimá-lo do prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação 
de defesa escrita perante a Câmara Municipal, com a juntada de eventuais provas 
que julgar necessário, cujo início do prazo contar-se-á a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao recebimento deste. 

Fica notificado também de que o julgamento das contas 
referente ao exercício de 2016 pelo plenário desta Casa de Leis será realizado na 
Sessão Ordinária do dia 31 de maio de 2023, às 09:00 (nove) horas, ficando desde 
já Vossa Senhoria comunicado de que na oportunidade terá assegurado o prazo 
de 15 (quinze) minutos para apresentação de razões orais pessoalmente ou por 
advogado regularmente constituído, após a discussão pelos Srs. Vereadores(a). 

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os protestos 
de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

AI 'I.SR. 
FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA 
DD. EX-PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA. 
N E S T A. 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR VEREADOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, ESTADO DE SÃO PAULO - DOUTOR 

ANTONIO REGINALDO FIRMINO 

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA,  já qualificado nos autos que tratam 

da reabertura da apreciação das contas do Poder Executivo no exercício de 2016, vem 

à presença de Vossa Excelência, em atenção ao Ofício GPC N.9  150/2023, apresentar a 

sua DEFESA, o que faz consubstanciado nos relevantes fatos e argumentos abaixo 

articulados. 

- DOS FATOS 

Tratam os autos das Contas do Poder Executivo de lbiúna no 

exercício de 2016, último ano do mandato da gestão 2013/2016, sendo que nos autos 

do processo TC N.2  4294.989.16-5 o Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, após longa e exaustiva instrução, deliberou pela emissão de parecer prévio 

desfavorável às sobreditas contas, consoante os 04 (quatro) volumes 

que aparelham o expediente em questão. 

Já no âmbito dessa Edilidade, o parecer prévio do E. TCESP foi 

lido em sessão plenária, publicado no sítio eletrônico dessa Câmara Municipal e 

remetido para a D. Comissão de Finanças e Orçamento à época, que por seu turno 

emitiu o parecer prévio opinando pela rejeição das contas do Poder Executivo no 

exercício de 2016, e o fez com base nos seguini.E:s argumentos: 

- DEFICIT ORÇAMENTÁRIO:  Tratou-se do 32 déficit consecutivo 

da Prefeitura Municipal de lbiúna, sendo o último em 
percentual de 5,51% das receitas arrecadadas, correspondendo 

a R$ 9,1 milhões. A Prefeitura  teria sido alertada pelo sistema 
AUDESP em 05 (cinco) oportunidades, mas nada teria feito para 
corrigir essa distorção. Houve, ainda, alterações orçamentárias 
no importe de 32,5591o, o que teria colaborado para essa 

situação deficitária e destoado das boas práticas de 
planejamento governamental; 

Câmara Municipal da Estância 
Turística de lbiúna 

Recebido em, 	3i 	1  ,2L9Z3  



- ELEVAÇÃO DA DÍVIDA DE CURTO PRAZO:  Houve um 

crescimento de 6,09% na dívida de curto prazo, ocasionando 

uma iliquidez do caixa público municipal, situação que deixou a 

Prefeitura desprovida de recursos para fazer frente à quitação 

de empenhos liquidados e demais obrigações exigíveis. No final 

de 2016 a Prefeitura dispunha de R$ 8,8 milhões de reais para 

adimplir restos a pagar processados de R$ 19,8 milhões de 

reais. Não se tratam apenas de números, mas sim de 

inadimplência que prejudica empresas e pessoas físicas; 

- VIOLAÇÃO AO ARTIGO 42 DA LRF:  A Prefeitura teria 

encerrado o ano de 2016 sem ostentar liquidez suficiente para 

fazer frente aos restos a pagar processados nos dois últimos 
quadrimestres de 2016. Em 30/04/2016 o quadro de iliquidez 

era R$ 3.395,4 72,67, ao passo que em 31/12/2016 era de R$ 
7.067.074,67, sendo que a Prefeitura foi alertada pelo sistema 

AUDESP em 08 (oito) oportunidades e nada fez em termos de 
austeridade. A Prefeitura teria cancelado os restos a pagar 

processados, conduta vedada, para transferir à próxima 

administração a responsabilidade pelo pagamento, sem, 
contudo, que tal movimento comprometesse as contas do 
exercício de 2016. 

O peticionário foi notificado à apresentar defesa escrita à 
época, procedimento que adotou tempestivamente, tendo postulado a produção de 
inúmeras provas ou, então, que diante dos argumentos e documentos articulados à 
época, que essa Edilidade afastasse o parecer prévio do TCESP para, então, aprovar as 

contas do Poder Executivo no exercício 2016. 

Contudo, a instrução foi decapitada e o parecer prévio do 

TCESP foi acolhido, culminando na edição do Decreto Legislativo N.2  09/2020, que 

posteriormente veio a ser revogado pelo Decreto Legislativo N.2  06/2022, resultando, 

então, na reabertura de prazo para manifestação acerca do parecer prévio emitido 
pelo TCESP. 

É o breve relato dos autos. 

II - DO DIREITO: AMPLITUDE DE PRODUÇÃO DE PROVAS - 
MEROS EQUÍVOCOS CONTÁBEIS QUE NÃO MACULAM A BOA 
ORDEM DAS CONTAS DO PODER EXECUTIVO NO EXERCÍCIO DE 
2016 

Para a melhor compreensão dos argumentos que vindicam em 
favor do peticionário, serão considerados os mesmos tópicos constantes do parecer da 

D. Comissão de Finanças e Orçamento. 

A) DO DEFICIT ORÇAMENTÁRIO 



Não se desconhece a situação de déficit orçamentário ocorrido 

no exercício de 2016, contudo, é necesáric debruçar-se sobre o mesmo para verificar 

as razões de sua formação, o que pode e deve ser efetivado por essa Edilidade- 0 

 déficit ocorrido no exercício de 2016 ainda é decorrência do 

caos herdado do exercício de 2012, pois, naquele exercício consolidou-se um déficit 

orçamentário de R$ 37.913.076,17 (35,25%) e um déficit financeiro de R$ 

21.452.095,75. 

Verifica-se que durante os exercícios de 2014, 2015 e 2016 

houve um exponencial crescimento da receita arrecadada, o que se tomado 

isoladamente para fins de cálculo do déficit orçamentário poderá levar a equivocada 

compreensão de elevação do déficit, quando na verdade houve retração, consoante 

evidencia a tabela abaixo: 

2014 2015 2016 

176.225.934,84 Arrecadação 144.403.088,46 151.867.335,72 
Déficit (%) 3,63 4,61 5,51 

Expressão em R$ 5.241.832,12 7.001.084,18 9.270.049,00 

Diferença de Receitas - 
Ano 	Posterior 	- 	Ano 

Anterior 

R$ 7.464.247,26 R$ 24.270.049,00 

Balanço 	Positivo 	- 
Elevação de receita - 
Déficit Ano Anterior 

R$ 2.222.415,14 R$ 16.805.801,74 

Observando a tabela acima, é possível constar que o 

incremento de receitas do exercício posterior abarca o déficit do exercício anterior, e 

ainda apresenta sobras, ou seja, o mais leigo dos cidadãos pode compreender a 

equação (ingresso de receitas - despesas), e nesse ínterim é possível constatar que 

embora tenha sido escriturado um déficit orçamentário, tal imperfeição é corrigida 

pela leitura do incremento das receitas, que no exercício de 2016 alcançou uma 

majoração de mais de R$ 16 milhões de reais, já abatido o déficit de 2015, 

demonstrando a boa ordem das contas do Poder Executivo de lbiúna no último ano da 

gestão do peticionário. 

O fato de haver alertas do Tribunal de Contas, por si só, não 

pode ser motivo para a rejeição das contas, pois, trata-se de um sistema que emite 

alertas para que não haja um descumprimento de regras fixas ou legais, contudo, 

havendo o desbordo do regramento é necessário averiguar caso a caso e só então 

formular um juízo de reprova bilidade, ou não, da conduta do gestor público. 

Por fim, o sobredito déficit de 5,51% não foi capaz de 

comprometer os exercícios futuros, que na verdade se comprometeram em razão de 

políticas de austeridade frágeis,  se é que foram exercidas, afinal, o déficit de 2016 é 

5,51%, ao passo que o déficit de 2017 é da ordem de 9,19%, ou sela, de um exercício 

para o outro houve o incremento de 3,68%, que é muito mais do que o acumulado 



entre 2014 e 2016 (0,98 + 0,90 = 1,88%), repise-se,  em um único exercício houve a  

elevação do déficit em muito mais que o dobro do acumulado pelo peticionário ao 

longo dos anos de 2014 a 2016. 

8) ELEVAÇÃO DA DÍVIDA DE CURTO PRAZO 

Neste tópico é curial observar a necessidade de desconto do 

montante de R$ 2.024.905.22 do total de dívida de curto prazo (R$ 7.764.689,77), eis 

que o valor em questão é referente ao acordo de parcelamento celebrado com a 

empresa TB SERVIÇOS, TRANSPORTE E LIMPEZA, haja vista que os débitos então 

integrantes daqueles denominados "dívida de curto prazo" foram baixados e inscritos 

em "dívida de longo prazo", como aqueles outros débitos que foram acolhidos pelo 

TCESP e descontados da alcunha "dívida de curto prazo". 

Com o referido ajuste o montante do déficit capitulado como 

dívida de curto prazo remonta menos de 01 (um) mês de arrecadação da 

Administração Municipal de lbiúna, o que autoriza o beneplácito de regularidade 

daquela Corte de Contas, que só se negou a acolher esse argumento em razão do 

elevado montante de documentos que, ao final e dado o momento da instrução 

processual, acabou comprometendo a objetividade necessária daquela instrução, e 

que ora se busca em razão de ofertar razões mais sintéticas e diretas possíveis. 

Quanto ao índice de liquidez de 0,22 para cada 1,00 de dívida 

de curto prazo, o mesmo ajuste com a empresa TB (folhas 7.764.689,77) deve ser 

desconsiderado da base de cálculo - R$ 2.024.905,22, os restos a pagar não 

processados também devem ser descartados (não são por direito obrigações a serem 

pagas) - R$ 7.207.071,35 - e, finalmente, devem ser insertados nos cálculos das 

dívidas de curto prazo os denominados "Haveres Financeiros" - R$ 22.230.524,27, 

fórmula essa utilizada pelo Governo Federal (STN), de sorte que com a incidência 

desses vetores de correção em verdade o município de lbiúna tem R$ 0,38 (trinta e 

oito centavos) comprometidos para cada R$ 1,00 (Um real) de patrimônio, COMO SE 

VÊ NÃO HÁ COMPROMETIMENTO DA BOA ORDEM DAS CONTAS, SEJAM ELAS DE 

CURTO OU LONGO PRAZO. 

C) VIOLAÇÃO DO ARTIGO 42 DA LRF 

Neste tópico é curia observar, novamente, a necessidade de 

desconto do montante de R$ 2.024.905.22 do total de iliquidez em 31.12.2016 (R$ 

7.067.074,67), eis que o valor em questão é referente ao acordo de parcelamento 

celebrado com a empresa TB SERVIÇOS, TRANSPORTE E LIMPEZA (folhas 81/85 destes 

autos), haja vista que os débitos então integrantes daqueles denominados "dívida de 

curto prazo" foram baixados e inscritos em "dívida de longo prazo", como aqueles 

outros débitos (folhas 86/91) que foram acolhidos pelo TCESP e descontados da 

alcunha "dívida de curto prazo", movimentando necessariamente o índice de iliquidez 

entre 30.04.2016 e 31.12.2016. 



Mais ainda, na apuração em 30.04.2016 devem ser levados em 

consideração os valores proporcionais de 132  salário e férias que foram empenhados 

para o exercício de 2016. 

Com as devidas correções, tem-se que a Prefeitura Municipal 

de lbiúna tinha uma iliquidez no importe de R$ 5.225.051,38 em 30.04.2016, ao passo 

que na data de 31.12.2016 o seu índice de iliquidez recuou para R$ 5.042.169,45, 

demonstrando a boa gestão do peticionário 

D) DO NÍTIDO  PROPÓSITO ELEITORAL DA ANTIGA 

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  

Com relação ao exercício financeiro de 2016, cujo julgamento 

ocorreu no ano de 2020, foi o ano cujo julgamento de natureza política foi convertido 

em julgamento eleitoral, porquanto a deliberação alcançada teve nítido viés eleitoral 

para alternar o panorama das eleições de 2020, notadamente pela presença do 

candidato a vice-prefeito da então situação, Vereador lsmael Pereira, na Presidência 

da Comissão de Finanças e Orçamento, colegiado responsável pela análise e 

deliberação meritória das contas do Poder Executivo. 

O Decreto Legislativo N.2 09/2020, já revogado por essa 

Edilidade, é datado de 21/10/2020, ao passo que o pleito eleitoral, por força da 

Emenda Constitucional N.2  107/2020 pro-nule-;,,da em razão da pandemia de COVID-19, 

foi realizado somente em 15/11/2020, ou seja, promulgada em tempo hábil para 

atender ao duplo interesse eleitoral: a) lmposihilitar uma substituição tempestiva da 

chapa majoritária composta pelo atual Prefeito e Vice-Prefeito, este último irmão do 

Requerente; e; ) Tratando-se o Requerente do então maior apoiador eleitoral da 

referida chapa, promo'er a propaganda eleitoral negativa em face dos candidatos com 

o fulcro de retirar ou afastar a votação dos mesmos alegando serem eles apoiados por 

um "ficha suja". 

Notem Nobres Edis, a possibilidade de ofertar defesa escrita, 

juntar documentos e realizar sustentação oral constituíram-se meros simulacros de 

defesa para transpassar fases obrigatórias, estas alcançadas pelo Poder Judiciário, e 

alcançar um resultado previamente definido, a rejeição das contas do Requerente, que 

sabidamente não poderia ser alvo de decisão judicial por força dos princípios da 

Separação dos Poderes e não revisão do mérito administrativo pelo Poder Judiciário. 

Portanto, não há dúvidas de que o julgamento engendrado 

para apreciar as contas do Poder Executivo no exercício de 2016 foi contaminado por 

pretensões eleitorais do ano de 2020, desprezando importantes argumentos que 

poderiam ser colhidos em sede de produção de provas tempestivamente postuladas 

perante essa Edilidade. 

A título argumentativo, com o deferimento da produção das 

provas postuladas em 2020, o Requerente pretendia demonstrar: qJ Que o suposto 

déficit apurado no exercício 2016 não comprometeu os exercícios futuros; J Que 

z9 



durante todo o período em que ficou à frente do Poder Executivo o seu déficit 

acumulado não superou sequer o primeiro ano de seu sucessor (Prefeito João Mello); 

ç) Houveram acordos celebrados, mas que não comprometiam a boa ordem das contas 

a curto e a longo prazo; #J Não houve violação ao artigo 42 da LRF, mas sim meros 

erros contábeis, que poderiam ser atestados pelo Secretário a época, que foi arrolado 

como testemunha. 

Aliás, as pretensões de prova do Requerente eram argumentos 

técnicos que certamente essa Edilidade teria condições de comprovar por si só caso 

não tivesse sido induzida a erro pela manifesta pretensão eleitoral do então Presidente 

da Comissão de Finanças e Orçamento, Vereador Ismael Pereira, 

E) DO JULGAMENTO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE 

IMPROBIDADE ADMNISTRATlVA EM RELAÇÃO AO EXERCÍCIO 

2016 - IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.  

O Ministério Público do Estado de São Paulo promoveu ação 

civil pública imputando a prática de atos de improbidade administrativa por parte do 

Requerente com lastro no parecer do TCESP (Processo N. 2  1003167-

12.2019.8.26.0238), o mesmo que orientou o julgamento dessa Edilidade, sendo que o 

Poder Judiciário se manifestou pela IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO,  sentença essa 

transitada em julgado em 12.09.2022, ou seja, há clara contaminação eleitoral do 

julgamento das contas do Poder Executivo no exercício de 2016, não só podendo,  

como também devendo, essa Edilidade promover um julgamento político, sim, mas 

justo, motivado e com lastro na necessária legalidade. 

Eis o maior dos acgumentos que vindicam em prol do 

peticionário, a apreciação pelo Poder Judiciário, provocado pelo Ministério Público do 

Estado de São Paulo, dos mesmos termos cio parecer prévio do TCESP, culminando 

com o decreto de que não houve a consumação de atos de improbidade 

administrativa. É bem verdade que as apurações e as responsabilizações são 

independentes entre si, todavia, deve haver harmonia para coexistência do sistema de 

responsabilização para fins de previsibilidade e segurança jurídica. 

III - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Compulsando integralmente os autos que tramitaram perante 

o E. TCESP, é possível concluir que as impropriedades verificadas são todas 

justificáveis e, mormente, encontram amparo legal e jurisprudencial, seja em 

julgados do próprio TCESP ou, então, dos Tribunais integrantes do Poder Judiciário. 

Ademais, as riiperfeigões detectadas, além de passíveis de 

ajustamento e que não comprometem os exercícios futuros, ainda são capituladas 

como meros equívocos contábeis, que poderão ser melhor e tecnicamente 

explanáveis pelas testemunhas arroladas no rol em anexo, sendo eles próprios que 

efetivaram os procedimentos analisados nestes autos - todos servidores da fazenda  

municipal, sejam efetivos ou comissionados. 



Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Ibiúna (SP), 08 de maio de 

) 

ABIO BELLO 

RG N.16.37.556 

CPF N 072.913318-71 

Outro meio de prova ora postulado e que se justifica  

plenamente é a realização de perícia contábil nas contas 2016 do peticionário, pois, é 
um procedimento complexo e que não encontra unanimidade, inclusive no âmbito 

do próprio TCESP, haja vista que houve voto divergente no sentido de afastar 

determinados apontamentos que a maioria formada impôs. 

Por fim, vencida toda a instrução processual ora postulada, 

requer se digne essa Casa de Leis declarar a não ocorrência dos requisitos objetivos da 

inelegibilidade capitulada no artigo 1, inciso 1, alínea "g" da Lei Complementar Federal 
N.2 64/90, não por conveniência ou benevolência com o peticionário, mas em razão de 

que as parcas impropriedade verificadas não se travestem de irregularidades 

insanáveis que configurem ato doloso de improbidade administrativa. 

1V—DOS REQUERIMENTOS 

Deste modo, requer se digne Vossa Excelência e a E. Comissão 

de Finanças e Orçamento promoverem a oitiva das testemunhas constantes do rol  

em anexo - DOC. 01, bem como deferir a realização de perícia contábil nas contas do  

Poder Executivo no exercício de 2016,  haja vista a complexidade envolvida nas razões 

que levaram o TCESP a emissão do parecer desfavorável, mas que podem ser melhor 

esclarecidas pelas testemunhas e por um perito a fim de se promover um julgamento 

que embora seja de natureza política, mas que tenha um lastro técnico-jurídico 

adequado e exigido minimamente pela legislação de regência, emitindo-se um novo e 

final relatório da sobredita Comissão que deverá ser submetido ao crivo do Preclaro 

Colegiado, tudo para ao final do processo essa Edilidade e seus Ínclitos Membros 
promoverem o julgamento de regularidade das contas do peticionário enquanto 
Prefeito de lbiúna no exercício de 2016, haja vista que escoimadas de quaisquer 

vícios capazes de macular a boa ordem das contas. 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em 

direito admitidos, notadamente os anteriormente postulados (prova testemunhal e 

pericial),  sem prejuízo de outros que se fizerem necessários no curso da instrução 

processual e que ficam incontinenti postulados. 



ANEXO 01 - ROL D, E TESTEMUNHAS 

1. CÉSAR OSSAMU ANNO  - Secretário de Finanças da Prefeitura de lbiúna, podendo 

ser localizado no endereço profissional - Prefeitura da Estância Turística de lbiúna (SP), 

Avenida Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, N.2  51 - Centro - Ibiúna (SP), CEP 

18150-000; 

2. JOÃO CARLOS VIEIRA NETO  - (Localizar endereço). 

3. PATRÍCIA DAL FABBRO  - (Localizar endereço). 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
Estado de São Paulo 
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PROCESSO TC N.° 4294.989.16-5 (PEDIDO DE REEXAME 020488.989.18-7) 
Contas Municipais do Exercício de 2016 

DESPACHO: 

Foi protocolada defesa escrita pelo interessado Sr. Fabio beilo de 
Oliveira, na qual o mesmo requer a produção de prova testemunhal e a realização de 
perícia contábil. 

Entendemos que no âmbito do julgamento das contas pelo Poder 
Legislativo municipal não há previsão legal que ampare a realização de prova 
testemunhal ou pericial, sendo que, a ausência das mesmas não resultará em prejuízo 
algum vez os dados e informações podem ser comprovados através de documentos, 
além de que o processo de contas foi devidamente instruído perante o Tribunal de 
Contas por ocasião de seu processamento. 

Diante disso, indefiro o pedido de produção de prova testemunhal 
e de perícia contábil, ficando mantida na pauta da Ordem do Dia da Sessão Ordinária 
que se realizará no dia 31 de maio de 2023 às 09:00 (nove) horas, o julgamento das 
referidas contas, da qual o interessado já foi devidamente intimado e em cuja 
oportunidade terá assegurado o prazo de 15 minutos para apresentação de suas 
razões orais em observação aos princípios da ampla defesa e do contraditório, ocasião 
em que poderá o mesmo, pessoalmente ou através de seu advogado, apresentar ao 
Douto Plenário os argumentos complementares de sua defesa. 

Dê-se ciência aos Srs. Vereadores da defesa protocolada, bem 
como do teor do presente despacho ao interessado. 

lbiúna, 17 de maio de 2023. 

Z 
/ ANTONIO REGINADO FIRMINO 

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de lbiúna - SP 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
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Ofício GPC n2. 165/2023 
	

Ibiúna, 17 de maio de 2023. 

PREZADO SENHOR: 
	 COPIA 

Diante da defesa apresentada por V. Senhoria aos autos do 

Processo TC. N° 4294.989.16-5 (pedido de reexame 020488.989.18-7) referentes às 

Contas Municipais do exercício de 2016, vimos por meio do presente encaminhar 

cópia do Despacho da Presidência da Câmara. 

Reforçamos que fica V. Senhoria notificado também de que o 

julgamento das contas referente ao exercício de 2016 pelo plenário desta Casa de 

Leis, ficou mantido para ser realizado na Sessão Ordinária do dia 31 de maio de 

2023, às 09:00 (nove) horas, conforme comunicado anteriormente por meio do Ofício 

GPC N° 150/2023, de 04/05/2023, deixando ciente que na oportunidade V. Senhoria 

terá assegurado o prazo de 15 (quinze) minutos para apresentação de razões orais 

pessoalmente ou por advogado regularmente constituído, após a discussão pelos 

Srs. Vereadores(a). 

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os protestos de 

estima e consideração. 

Atenciosamente, 

4 ANTO lO REGINAL FIRMINO 
PRESIDENTE 

RECEBI EM: 

10  
AO ILMO. SENHOR 
FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA 
EX-PREFEITO DA ESTÂNCIA TURISTICA DE IBIÚNA. 
NESTA. 
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 08/2023 

De 01 de junho de 2023. 

Aprova as Contas da Prefeitura Municipal da Estância Turística 

de Iblúna relativas ao exercício de 2016. 

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de 

lbiúna. 

FAÇO SABER  que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 

o seguinte Decreto Legislativo- 

Art. 10 .-  Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal da 

Estância Turística de Ibiúna, relativas ao exercício de 2016, administração 

Prefeito Sr. Fábio Beilo de Oliveira no período de 01 de janeiro a 31 de 

dezembro de 2016, conforme processo TC n2  004294.989.16-5 e reexame 

processo TC n2  020488.989.18-7 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo. 

Art. 20.-  Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, AO 10  DIA DO MÊS DE JUNHO DE 2023. 

ONIO REGINAjDO FIRMINO 
PRESIDENTE 

Publicada na Secretaria Administrativa da Câmae afixada no local de costume na 
data supra. 
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DECRETO 
DECRETO LEGISLATIVO N. 08/2023 

De 01 de junho de 2023. 

Aprova as Contas da Prefeitura Municipal da Estância Turística de lbiúna 

relativas ao exercício de 2016. 

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de lbiúna. 

FAÇO SABER  que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1U.  Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal da Estância 

Turk'- - de lbiúna, relativas ao exercício de 2016, administração Prefeito Sr. Fábio Belio de 

01k 	io período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2016, conforme processo TC n12  

004294.989.16-5 e reexame processo TC n2  020488.989.18-7 do Egrégio Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo. 

Art. 22.- Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE IBIÚNA, AO 19  DIA DO MÊS DE JUNHO DE 2023. 

ANTÔNIO REGINALDO FIRMINO 

PRESIDENTE 

Publicada na Secretaria Administrativa da Câmara e afixada no local de costume na data 

supra. 

Marcos Pires de Camargo 

Diretor Geral 

DECRETO LEGISLATIVO N. 07/2013 

De 01 de junho de 2023. 

Aprova as Contas da Prefeitura Municipal da Estância Turística de lbiúna 

relativas ao exercício de 2013. 

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Iblúna. 

FACO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1'- Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal da Estância 

Turística de lbiúna, relativas ao exercício de 2013, administração Prefeito Sr. Eduardo 

Anselmo Domingues Neto no período de Dl de janeiro a 06 de setembro de 2013 e de 07 

a 31 de dezembro de 2013, administração Prefeito Sr. Fábio BaIlo de Oliveira no periodo de 

07 de setembro a 06 de dezembro de 2013, conforme processo TC n2. 001781/026/13 do 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Art. 2'- Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE IBIÚNA, AO 10  DIA DO MÊS DE JUNHO DE 2023. 

ANTÔNIO REGINALDO FIRMINO 

PRESIDENTE 

Publicado na Secretaria Administrativa da Câmara e afixado no local de costume na data 

supra. 

Marcos Pires de Camargo 
Diretor Geral 

o 
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NIOG1NAL9dMINO 

PRESIDENTE 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
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Ofício GPC n2. 183/2023 
	

lbiúna, 07 de junho de 2023. 

PREZADO SENHOR: 

	 ÕPIA 

Através do presente, encaminho a Vossa Senhoria o 

DECRETO LEGISLATIVO N. 08/2023, referente as Contas da Prefeitura 

Municipal da Estância Turística de Ibiúna no exercício de 2016, deliberado na 

Sessão Ordinária do dia 31 p. passado. 

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os 

protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

AO ILMO. SR. 
FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA 
DD. EX-PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA. 
NESTA. 
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Ofício GPC n2. 185/2023 
	

lbiúna, 07 de junho de 2023. 

SENHOR PRESIDENTE: 

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o 

DECRETO LEGISLATIVO N. 0812023, referente as Contas da Prefeitura 

Municipal da Estância Turística de Ibiúna no exercício de 2016, deliberado na 

Sessão Ordinária do dia 31 p. passado. 

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os 

protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

(-ANTÔNIO REGINLTDO FIRMINO 
PRESIDENTE 

AO EXMO. SR. 
Dr. SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 
PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO 
SÃO PAULO - CAPITAL 



ANTÔNIO REGINALD15 FIRMIFÔ 
PRESIDENTE 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
Estado de São Paulo 

Rua Maurco Barbosa Tavares Elias, 314— 18150-000 - Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 324 

www.ibiuna.s.Ie.br  - e-mail: fate(ibiuna.sp.leq.br  

Ofício GPC n. 187/2023 
	

Ibiúna, 07 de junho de 2023. 

PREZADO SENHOR: 

Através do presente, encaminho a Vossa Senhoria o 

DECRETO LEGISLATIVO N. 08/2023, referente as Contas da Prefeitura 

Municipal da Estância Turística de lbiúna no exercício de 2016, deliberado na 

Sessão Ordinária do dia 31 p. passado. 

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os 

protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

AO ILMO. SR 
MAURO GUIMARÃES COAM 
DIRETOR DA UR.9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO 
SOROCABA - SÃO PAULO 
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Ofício GPC n2. 190/2023 
	

Ibiúna, 07 de junho de 2023. 

SENHOR PREFEITO: 
	 PIA 

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o 

DECRETO LEGISLATIVO N. 0812023, referente as Contas da Prefeitura 

Municipal da Estância Turística de Ibiúna no exercício de 2016, deliberado na 

Sessão Ordinária do dia 31 p. passado. 

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os 

protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

LI ANTONIO REGINA 	 NO  
PRESIDENTE 

AO EXMO. SR. 
PAULO KENJI SASAKI 
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA. 
NESTA 
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Câmara Municipal 
Ecia Tunstica de 
lbiúna 	SP. 

Decreto Legislativo - Contas 2013 e 2016 
1 mensagem 

Câmara lbiúna <camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br> 
Para: ur09tce.sp.gov.br  

Bom dia,  

7 de junho de 2023 às 12:56 

Por ordem do Sr. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de lbiúna, encaminhamos os Ofícios GPC N°s 186 e 
187/2023, com cópia dos Decretos Legislativos n°s 07 e 08/2023, referente ao novo julgamento das Contas do Poder 
Executivo do Município de lbiúna, referente aos exercícios de 2013 e 2016. 

Sem mais para o momento. 

Atenciosamente, 

Marcos Camargo 
Diretor Geral 

2 anexos 

tq Ofício GPC 186 - Decreto Legislativo 07.pdf 
292K 

wn Ofício GPC 187 - Decreto Legislativo 08.pdf 
309K 

https://mail.google.00m/mail/u/1/?ik=d0a8073b9a&view=pt&search  =ali &permthid=thread-a:r43641 96471344753503&simpl=msg-a:r-7548950659... 111  
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CIlimara Municipal 
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Decreto Legislativo - Contas 2013 e 2016 
1 mensagem 

3) 
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7 de junho de 2023 às 12:57 
Para: presidencia@tce.sp.gov.br  

Exmo. Senhor Presidente, 

Por ordem do Sr. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de lbiúna, encaminhamos os Ofícios GPC N°s 184 e 
185/2023, com cópia dos Decretos Legislativos nos 07 e 08/2023, referente ao novo julgamento das Contas do Poder 
Executivo do Município de lbiúna, referente aos exercícios de 2013 e 2016. 

Sem mais para o momento. 

Atenciosamente, 

Marcos Camargo 
Diretor Geral 

2 anexos 

tq Ofício GPC 185 - Decreto Legislativo 08.pdf 
304K 

is Ofício GPC 184 - Decreto Legislativo 07.pdf 
297K 

https://mail.google.conl/mail/u/1/?ik=d0a8073b9a&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r81  58214090336985597&simpl=msg-a:r5879841 1701 ... 11 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE IBIÚNA 

Estado de São Paulo 
Rua Mauricio Barbosa Tav.rss Elias, 314- 18150.000 - Ibúna - SP. 

Fon&Faa:(15)3241-1268 
wiuriasoie br 	cmad: abuna spIeg.br 	 '3 

    

CERTIDÃO: 

Certifico que após a promulgação do Decreto Legislativo N° 

08/2023, de 01 de junho de 2023, foram encaminhados o Decreto 

Legislativo N° 08/2023 ao Ex-Prefeito do Município de Iblúna - Sr. 

Fábio Belio de Oliveira, ao Presidente do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo - Dr. Sidney Estanislau Beraldo; ao Diretor 

Técnico de Divisão da Unidade Regional 9 - Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo Sr. Mauro Guimarães Coam: ao Prefeito do 

Município de Ibiúna - Sr. Paulo Kenji Sasaki por meio dos Ofícios 

GPC Nos 183, 185, 187 e 190/2023 de 07 de junho de 2023, 

respectivamente. 

Certifico mais, o Decreto Legislativo n° 08/2023, de 01 de junho de 

2023, foi publicado no jornal "Diário Oficial" da Estância Turística de 

lbiúna, edição n° 948 - Ano 21, de 06 de junho de 2023, página 03, 

em que fazemos a juntada ao Projeto de Decreto Legislativo n° 

08/2023 na presente data. 

lbiúna, 12 de junho de 20 

amargo 

tor Geral 


